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EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

CREDENCIAMENTO Nº 1/2023 — 59º BIMtz
NUP 64106.004027/2023-71

ABRO, nesta data, o 7º volume dos autos do Processo Administrativo nº 64106.004027/2023-71,
que tem como assunto o Credenciamento nº 01/2023, cujo objeto é o credenciamento de OCS e PSA
para a prestação de serviços assistenciais de saúde, a fim de atender às necessidades do PMGu do 59º
Batalhão de Infantaria Motorizado, que se inicia nesta folha 1201, esta folha, em decorrência do
encerramento do 6º volume,à folha 1200.

Maceió-AL, 17 de janeiro de 2024.

ux SALC — 59º Bi Mtz



16.16. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e tisp
para a realização do objeto do contrato;

16.17. Manter atualizado o endereço e horários de atendimento, comunicando ao
CREDENCIANTE, por escrito, mudanças de endereço, de dias e horários de atendimento e
qualquer outra alteração na execução dos serviços prestados com antecedência mínima de
30 (trinta) dias;

16.18. Observar as normas de sustentabilidade socioambiental aplicáveis aos serviços
de saúde, em especial:

16.18.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e
daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral,
consubstanciada na Norma Regulamentadora NR 32/ABNT;

16.18.2. Boas práticas em processamento de produtos de saúde (Resolução da Diretoria
Colegiada RDCnº 15/2012 — Anvisa);

16.18.3. Gerenciamento de resíduos sólidos e rejeitos, nos termos da Lei nº 12.305, de
2010, e Decreto nº 7.404, de 2010;

16.18.4. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução nº 258/2005
— CONAMA e Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 306/2004 — ANVISA);

16.18.5. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da Anvisa e Inmetro,se existentes.

17. CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA — DA NEGAÇÃO DE REMUNERAÇÃO A MILITARES E SERVIDORES CIVIS
Nenhum militar da ativa das Forças Armadas, ou Servidor Civil do Exercito Brasileiro, ou
dirigente do CREDENCIANTE, ou responsável pelo procedimento administrativo de
credenciamento, poderá receber remuneração, honorários ou pagamento por serviços
profissionais prestados aos BENEFICIÁRIOS atendidos por meio de Guia de Encaminhamento,
nos termos do presente Termo de Credenciamento (conforme disposto no 81º Art 9 da Lei
14.133/2021).

18. CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Com fundamento nos termos do Art. 122 da Lei 14.133/2021, somente será permitida ao

CREDENCIADO subcontratar os serviços referentes a unidades de terapia intensiva, serviços
laboratoriais, serviços de apoio ao diagnóstico, serviço de atendimento de enfermagem,
locação de material hospitalar e remoção.

18.2. O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua
empresa, postos neste Edital;

18.3. A subcontratação não liberará o CREDENCIADO de suas responsabilidades contratuais e
legais, quanto ao objeto subcontratado, e deverá ser autorizada prévia e expressa pelo
CREDENCIANTE em cada caso concreto.

18.4. O CREDENCIADO será responsável civil e penalmente pelos danos causados aos
pacientes, por terceiros vinculados, decorrente de omissão voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência, bem como é o responsável pelos encargos trabalhistas decorrentes
da subcontratação.

19. CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - CONTROLEE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verifi



assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos po guns.
representantes do Órgão contratante, especialmente designados, na forma do aftigo 1

nº 14.133/2021.
19.1.1. O fiscal deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento St

execução dos serviços e do contrato.

19.2. A execução dos contratos deverá ser acompanhadae fiscalizada por meio de instrumentos
de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, conforme o caso:

19.2.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

19.2.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

19.2.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

19.2.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

19.2.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

19.2.6. A satisfação do público usuário.

19.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando a data e as circunstâncias, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e/ou encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

19.4. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para solicitar ao
contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

19.5. O fiscal deverá apresentar ao contratado a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenhoe qualidade da prestação dos serviços realizada.

19.5.1. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.

10,52. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
toleráveis previstos, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras
previstas no Edital.

19.6. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

19.7. A conformidade do material a serutilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento do contratado que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido neste edital e seus anexos, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como:marca, qualidade e forma de uso.

19.8. A qualquer tempo, o Órgão contratante poderá realizar inspeção nas instalA



19.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto noi
Lei nº 14.133/2021.

19.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta,não implica em corresponsabilidade do Órgão ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o artigo 120, Lei nº 14.133/2021.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

20.1. O valor total da contratação é de R$ ........ dxrmosarnee ses meneensas ( ).

20.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

20.3. O valor acima é meramente estimativo e não representa qualquer compromisso ou
garantia de faturamento. Ospagamentos devidos ao Contratado dependerão dos quantitativos
de serviços e fornecimentos efetivamente prestados e executados.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA — DO FORO

lados O foro da Justiça Federal na cidade de Maceió-AL, sede do 59º Batalhaão de Infantaria
Motorizado, será o competente para dirimir eventuais litígios oriundos do processo de
credenciamento regido por este Edital.

21.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de
Credenciamento/Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas
testemunhas, para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e
fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Maceió, AL, de de 2023.

Ordenadôr de despesas do 59º BIMtz

XXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxx - Administrador
Representante Legal do Contratado

TESTEMUNHAS:
nome nome



ANEXO III — E

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MINUTADE TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PROFISSINAIS DE SAÚDE AUTÔNOMOS (PSA)

CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL/ MINISTÉRIO DA
DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/ 59º BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO.
CONTRATADO:
OBJETO: prestação de serviços
NATUREZA: Ostensiva.
VIGÊNCIA://2023àã/202.
PROCESSO ADM. Nº: 64106.004027/2023-71
CREDENCIAMENTO Nº:

VINCULAÇÃO: Edital de Credenciamento Nº 01/2023
— PMGu/59º BIMTZ; e Termo de Inexigibilidade
nº /2023 - SAMMED/FuUSEx.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 90019/2023 —

PNCP.//2023.
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO: DIÁRIO OFICIAL DA
UNIÃO Nº: — de//2023.
VALOR ESTIMADO: R$

A União, por intermédio do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima,
1970 — Farol — CEP 57052-050,na cidade de Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o nº 09571854/0001-00,
neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas,NS, nomeado pelo Boletim
Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2022, inscrito no CPF sob oHE portador da Carteira
de Identidade nº [MM residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CREDENCIANTE, e de outro lado a Organização Civil de Saúde , inscrita no CNPJ sob o
nº , estabelecida à Rua , Bairro, neste ato representada pelo Sr. Diretor
Administrativo, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CREDENCIADO, têm entre
si justo e contratado, nos termos da seguinte legislação infraconstitucional: Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964; Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto nº 92.512, de 2 de abril de 1986; Decreto nº
93.872, de 23 de dezembro de 1986; Portaria Ministerial nº 796, de 28 de dezembro de 2011 (IG 10-4
Portaria Ministerial nº 305, de 7 de junho de 1995 (IG 12-02); Portaria nº 761, de 2 de dezembro e 20
IN/SLTI/MPOG nº 03, de 26/04/2018; Portaria 492, de 19 de maio de 2020 (IG 02.031); Portaria nº 48, d
28 de fevereiro de 2008 (IR 30-38); Portaria 117, de 19 de maio de 2008 (IG 30-57); Portaria 422,de Í

de junho de 2008(IG 30-18); Portaria 727, de 08 de outubro de 2007; Instrução Normativa 05, de 21h
junho de 1995, do MARE; Instrução Normativa 01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional; Portaria
2.048, de 05 de novembro de 2008, do Ministério da Saúde; Nota Informativa Nr 001-DSau, de 13 de
outubro de 2011; Portaria Nr 186-DGP, de 16 de agosto de 2019, Portaria - DGP/C Ex nº 372, de 14 de
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e condições estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto deste Contrato é o credenciamento de Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) com
a finalidade de garantir aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas e seus
dependentes, beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), aos usuários do Fator de
Custo (FC), aos servidores civis do Exército e dependentes, beneficiários da Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-
combatentes, seus dependentes e pensionistas, beneficiários do Sistema de Assistência
Médica-Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb), nas condições especificadas neste
instrumentoe no edital, por intermédio do CREDENCIADO em seu estabelecimento, a prestação
de serviços de assistência à saúde, em caráter complementar e de forma continuada, em
consultório, a nível ambulatorial, nos termos do Projeto Básico / Termo deReferência, na
especialidade de

1.2. A prestação dos serviços será executada, nos termos do Projeto Básico e o ANEXOSIl (Tabelas

o referênciais) ao Edital n201/2023, nas seguintes modalidades de atendimento:

Código CBHPM Descrição do Serviço
2016

1.2.1. Durante a vigência do presente Edital, de acordo com as necessidades do PMGu do 59º
BI Mtz, a Relação de Serviços e Especialidades Médicas aqui descritas poderão sofrer
alterações, mediante apostilamento e com a mesma publicidade dada ao presente Edital.

1.3. Os examese procedimentos que não estiverem listados na CBHPM 2016, mas que já estiverem
codificados em Classificação mais recente, poderão ser autorizados e realizados peloa CONTRATADO e serão apreçados e remunerados conforme os valores fixados no Referencial de
Custos de Serviços de Saúde / 2023 ANEXOSIl do edital para os portes e Unidade de Custo
Operacional (UCO).

1.4. Os exame e procedimentos não listados em qualquer versão da CBHPM poderão ser
autorizados pela Seção FUSEx do 59º BI Mtz, desde que a autorização seja precedida de pesquisa
de preços, que deverá conter, no mínimo,03 (três) orçamentos, sendo remunerados com base
na média ou no menor dos preços obtidos, conforme a Instrução Normativa nº 65 de 07 de
julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital Do
Ministério da Economia.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DOS BENEFICIÁRIOS DAp

2.1. São beneficiários do atendimento por parte do CREDENCIADO:

2.1.1. Militares da Ativa, da Reserva Remunerada e Reformados do Exército Brasileiro e se
dependentes — assistidos pelo Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Cus
(FC);

2.1.2. Pensionistas de militares do Exército Brasileiro e seus dependentes - assistidos pelo



Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Custo (FC);

Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS);

2.1.5. Ex-combatentes, seus dependentes e pensionistas — assistidos pelo Sistema de
Assistência Médica-Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb).

2.1.6. Outros integrantes do Exército Brasileiro, desde que assistidos
s

pelo CREDENCIANTE e
quando formalmente encaminhados.

2.2. DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

2.2.1. Aidentificação dos pacientes, usuários do FuSEx, FC, da PASS ou Ex-Cmbé feita mediante
a apresentação da Carteira de Identidade e do Cartão de Beneficiário do FuSEx ou da PASS,
acompanhados da Guia de Encaminhamento do SIRE (Sistema de Registro de
Encaminhamentos).

2.2.2. Quando o paciente não possuir o cartão de beneficiário, deverá apresentar, no ato do
atendimento, Declaração Provisória de Beneficiário do FuSEx, FC, da PASS ou Ex- Cmb,
fornecida pela Unidade de Vinculação (UV), acompanhada da carteira de identidade ou
outro documento de identificação próprio.

2.2.3. Quandoo paciente for um dependente e, por qualquer motivo, não possuir identidade
própria, deverá ser apresentado, além do seu Cartão de Beneficiário do FuSEx, FC, da PASS
ou Ex-Cmb,o Cartão de Beneficiário e Identidade do contribuinte responsável (titular).

2.2.4. No caso do subitem 2.2. da CLÁUSULA SEGUNDA, a mãe da criança deverá ser
identificada apresentando seu Cartão de Beneficiária do FuSEx ou da PASS e sua Carteira
de Identidade.

2.2.5. A criança será identificada por sua Certidão de Nascimento, que comprovará ser a
mesma filho(a) do militar ou servidor civil, condição indispensável para o direito ao& atendimento por conta do CREDENCIANTE.

2.2.6. Os militares no serviço inicial usuários do Fator de Custo deverão ser encaminhados por
UAt, portando a Guia de Encaminhamento e deverão apresentar a identidade militar ou a
carteira de identidade;

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento Nº 01/2023 - OCSPSA, do 59º
Batalhão d Infantaria Motorizado, de. de de 2023, do qualé parte integrante,
bem como seus anexos, e ao Processo de Inexigibilidade 01/2023-Credenciamento.

4. CLÁUSULA QUARTA —- DO FUNDAMENTO LEGAL /
4.1. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

considerando que a competição se mostra inviável a partir do momento em que 59%

Batalhão d Infantaria Motorizado se propõe credenciar todos os interessados que,
satisfazendo as condições de habilitação, manifestarem interesse em prestar os serviços



nos termos, nas condições e PREÇOS estabelecidas no presente Edital.

[E 12084.1.2. DEMANDA DO CREDENCIADO: será determinada de acordo com a manifgsação
beneficiários dos Sistemas SAMMED/FuSEx/PASS/Ex-Cmb, excluindo- se a qCA
Administração quanto ao direcionamento do atendimento.

4.1.3. PREDETERMINAÇÃO DE PREÇOS: O CREDENCIANTE se propõe, quanto ao objeLinfrteis
presente edital, a remunerar os serviços prestados pelos CREDENCIADOS (OCS e PSA),
constantes dos contratos, com base em tabelas preestabelecidas no Edital de
Credenciamento nº 01/2023.

a) CBHPM (Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos) , tendo
como referência os valores e portes constantes na CBHPM 2016,

b) Lista Referencial de Custos de Diárias, Taxas e Serviços Hospitalares (Tabela
FuSEx/59ºBIMtz) - ANEXOSIl do edital.

c) Referencial de Custos em Serviços de Saúde / 2023, ANEXOSIl ao Edital nº 01/2023.

4.2. LEGISLAÇÃO E ORDENS APLICÁVEIS:

4.3. O procedimento de credenciamento observará integralmente as disposições da seguinte
legislação infraconstitucional: Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021; Decreto nº 92.512, de 2 de abril de 1986; Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro
de 1986; Portaria Ministerial nº 796, de 28 de dezembro de 2011 (IG 10-48); Portaria Ministerial
nº 305,de 7 de junho de 1995 (IG 12-02); Portaria nº 761, de 2 de dezembro de 2003; Portaria
nº 653, de 30 de agosto de 2005(IG 30-32); IN/SLTI/MPOG nº 03, de 26/04/2018 ; Portaria 492,
de 19 de maio de 2020 (IG 02.031); Portaria nº 48, de 28 de fevereiro de 2008 (IR 30-38);
Portaria 117, de 19 de maio de 2008 (IG 30-57); Portaria 422, de 19 de junho de 2008 (IG 30-
18); Portaria 727, de 08 de outubro de 2007; Instrução Normativa 05, de 21 de junho de 1995,
do MARE; Instrução Normativa 01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional; Portaria 2.048, de
05 de novembro de 2008, do Ministério da Saúde; Nota Informativa Nr 001-DSau, de 13 de
outubro de 2011; DIEx nº 23-FUSEX/Ch EM/ 7 RM — CIRCULAR (EB: 64318.03501/2014-17), de
12 de fevereiro de 2014; DIEx nº 23-FUSEX/Ch EM/ 7 RM (EB: 64318.015781/2015-31), de 23
de junho de 2015; DIEx nº 6-FUSEX/Ch EM/ 7 RM — CIRCULAR, de 12 janeiro de 2015;
RDC/ANVISA n. 50, de 21 de fevereiro de 2002; Portaria Nº 466, do Ministério da Saúde, de 04
de junho de 1998; Decreto nº 10.193, de 27/12/2019, da Presidência da República; Portaria nº
1.169, de 26 de setembro de 2014, do Comandante do Exército, Parecer Técnico nº 15 —

DRAS/DSAU de 17/01/23, Parecer Técnico nº 50 — DRAS/DSAU de 22/02/23, Parecer Técnico nº
73 — DRAS/DSAU de 15/03/23.

5. CLÁUSULA QUINTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

5.1. A apresentação do paciente ao CREDENCIADO será feita mediante Guia de Encaminhamento
(GE) emitida no SIRE (Sistema de Registro de Encaminhamentos), com a discriminação taxativa
dos serviços a serem prestados pelo CREDENCIADO.

5.2. À Guia de Encaminhamento será expedida pelo 59º Batalhão ded Infantaria Motorizado,
Organização encaminhadora que responde pelo CREDENCIANTE nos atos de encaminhamento
de pacientes, de acompanhamento dos atendimentos, de conferência das despesas
liquidação das mesmas.

5.2.1. Os pacientes deverão ser encaminhados por médico militar, após *esgótados todos
recursos existentes na OMS, e deverão portar o Cartão de Beneficiário do FuSEx ou d
PASS,a guia de encaminhamento e um documento que permita a identificação do usuário.

5.3. Todos os casos em tratamento com o CREDENCIADO deverão ser reavaliados por médico



*m

Encaminhamento do SIRE, exceto nos casos de comprovada urgência e ou emergência
situação esta em que o Médico Auditor do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado deverá
ser contatado pelo CREDENCIADO para tomar conhecimento da situação e, se for o caso,
autorizar verbalmente o procedimento, providenciar a Guia de autorização do SIRE no
prazo de 24 horas e controlar a emissão da mesma.

5.4.2. Ao término de cada atendimento, o paciente ou responsável deverá rubricar a Guia de
Encaminhamento do SIRE, reconhecendo o atendimento e sendo alertado pelo
CREDENCIADO para conferir todas as despesas de sua responsabilidade.

5.4.3. Nostermos da Resolução Nº 1.958/2010-CFM, de 10 de janeiro de 2011, o CREDENCIADO
deverá considerar que, para fins de RETORNO DE CONSULTAS ambulatoriais, quando
houver necessidade de exames complementares que não possam ser apreciados nesta
mesma consulta, o ato terá continuidade para sua finalização, com tempo determinado a
critério do médico, não gerando, pois, cobrança de honorário nem emissão de nova guia
de encaminhamento.

5.4.3.1. Existe a possibilidade do atendimento de distinta doença no mesmo paciente, o
que caracteriza novo ato profissional passível de cobrança de novos honorários
médicos.

5.4.3.2. No caso de alterações de sinais e/ou sintomas que venham a requerer nova
anamnese, exame físico, hipóteses ou conclusão diagnóstica e prescrição terapêutica
o procedimento deverá ser considerado como nova consulta e dessa forma ser
remunerado.

5.4.3.3. Nas doenças que requeiram tratamentos prolongados com reavaliações e até
modificações terapêuticas, as respectivas consultas poderão, a critério do médico
assistente, ser cobradas.

5.4.3.4. Fica estipulado, como referência para fins de RETORNO DE CONSULTAS,o prazo
de 30 (trinta) dias a contar da consulta originária, desde que o beneficiário procure o
CREDENCIADO para agendar consulta com o profissional assistente dentro desse
prazo.

5.5. Os procedimentos médicos complementares serão prestados diretamente pelo profissional,
quando necessário.

5.6. (SOMENTE PARA CREDENCIAMENTOS CUJOS SERVIÇOS ABRANJAM AS ÁREAS DE
PSICOMOTRICIDADE, FONOAUDIOLOGIA, FISIOTERAPIA, TERAPIA OCUPACIONAL E
PSICOTERAPIA) Em cumprimento ao previsto no Capítulo V, do Art 38, das IR 30-38, eno Art 35
e Anexo “A”, das IR 30-57, e visando atender as exigências do Sistema de Registro de
Encaminhamentos (SIRE), ficam estabelecidos os seguintes limites de cobertura:

5.6.1. Para pacientes beneficiários do FuSEx: Dad
5.6.1.1. Nas áreas de psicomotricidade, fonoaudiologia, fisioterapia e terapi

ocupacional, em 8 (oito) sessões, por área, em um período de 30 (trinta) dias;

5.6.1.2. Para psicoterapia, em 02 (duas) sessões em um período de 30 (trinta) dias,
podendo, em casos excepcionais, ser autorizada a realização de 4 (quatro) sessões no



serviço, desde que homologada por médico militar;

5.6.1.3. Número máximo de 200 (duzentas) sessões dentro de cada área, park
tratamento;

5.6.1.4. Quando o paciente necessitar de tratamento que envolva mais de uma anta
reabilitação, serão considerados os limites relativos a cada especialidade,
separadamente;

5.6.1.5. Esse limite pode ser ultrapassado, desde que o responsável (usuário) indenize ao
FuSEx cem por cento (100%) do valor das sessões excedentes;

5.6.2. Para pacientes beneficiários da PASS:

5.6.2.1. Nas áreas de psicomotricidade, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia
ocupacional, com limite de 8 (oito) sessões por área, em um período de 30 (trinta)
dias;

5.6.2.2. Nas áreas de psicomotricidade, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia
ocupacional, além do limite de 8 sessões por área, até o máximo de 12 sessões por0 área, em um período de 30 dias, desde que o responsável (usuário) indenize à PASS
cem por cento (100%) do valor das sessões excedentes;

5.6.2.3. Na área de psicoterapia, até o limite de 2 (duas) sessões em um período de 30
(trinta) dias, podendo, em casos excepcionais, ser autorizada a realização de 4
(quatro) sessões no mesmo período, mediante justificativa formalizada do
profissional prestador do serviço, desde que homologada por médico militar.

5.6.2.4. Na área de psicoterapia, além do limite de 4 sessões até o máximo de 8 sessões
por área, em um período de 30 dias, desde que o responsável (usuário) indenize à

PASS cem por cento (100%) do valor das sessões excedentes.

5.6.3. Fica fixado em 50 (cinquenta) minutos o tempo de duração de cada sessão, nas
diferentes áreas de atendimento.

o] 5.7. Nos procedimentos objeto deste termo, o CREDENCIADO utilizará todos os recursos quanto
aos Profissionais, serviços, equipamentos e materiais necessários ao atendimento dos
USUÁRIOS.

5.8. O abandono do tratamento, pelo beneficiário, implicará no término da autorização para o
procedimento e na indenização do serviço já prestado. O CREDENCIADO deverá comunicar à

CREDENCIANTE, por escrito, em até 03 (três) dias úteis após a ocorrência, eventuais faltas de
beneficiários a procedimentos já agendados, a fim de ser verificado pelo CREDENCIANTE se
houve ou não abandono de tratamento e adoção das providências decorrentes.

5.9. As partes se obrigam a corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
as falhas e incorreções resultantes de suas responsabilidades. e5.10. O CREDENCIADO é responsável por eventuais danos causados fi mente à
Administração (inclusive a instalações, equipamentos e aparelhagens) ou a Terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente termo, não restringindo es
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento efetuado pelo CREDENCIANTE.

5.11. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativ
do CREDENCIADO poderá ensejar a revisão das condições ora estipuladas.

5.12. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CREDENCIANTE,



E

mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, atrayés
comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da equipe de Agdi
do CREDENCIANTE às dependências do CREDENCIADO, a fim de examinar a docurg

5.13. O CREDENCIADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CREDE a TE,

outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes.

5.14. A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo FuSEx, PASS, Fator de Custo ou Ex-
Cmb, decorrente de atendimento realizado em OCS ou por PSA, será, obrigatoriamente,
precedida de análise por médico militar ou serviço de auditoria do CREDENCIANTE, que decidirá
pela sua autorização ou negação.

Edo É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa do
próprio usuário, conforme estabelece o Art. 10 da Portaria nº 048-DGP/2008.

.« CLÁUSULA OITAVA- DO DIREITO DAS PARTES

6.1. O presente termo de credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com a legislação pertinente e as cláusulas avençadas, respondendo cada qual, pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Constitui direito legal do CREDENCIANTE ter o serviço objeto deste credenciamento prestado
dentro dos prazos e nas condições no mesmo estabelecidas.

6.3. É direito legal do CREDENCIADO receber do CREDENCIANTE o pagamento pela prestação dos
serviços, objeto deste credenciamento, nos prazos e condições no mesmo estabelecidas.

6.4. O CREDENCIADO reconhece os direitos da Administração, em casos de rescisão contratual, no
Art. 137, da Lei nº 14,133/2021.

6.5. O CREDENCIADO declara possuir capacidade técnica, instalações prediais, recursos materiais e
pessoal especializado de modo a permitir a consecução dos objetivos definidos no presente
credenciamento, tendo ciência de que somente poderá realizar atendimentos compatíveis com
os serviços compreendidos na cláusula primeira.

6.6. O não exercício pelo CREDENCIANTE, de quaisquer de seus direitos contratuais ou legais,
representará ato de mera tolerância e não implicará em novação, não havendo, pois,
desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos em qualquer momento.

.« CLÁUSULA NONA- DOS PREÇOS

7.1. Os procedimentos decorrentes dos serviços objeto deste credenciamento, descritos na
CLÁUSULA PRIMEIRA deste contrato, constantes da Tabela CBHPM 20416, incluindo os materiais,
medicamentos, as órteses, próteses e materiais especiais e cirúrgicos (OPMEC), bem comoasdietas especiais e outros produtos nutricionais industrializados serão apreçados e remunerados
de acordo com o REFERENCIAL DE CUSTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE/ 2023 - ANEXOIl do Edital.

7.2. As OCS/PSA poderão apresentar propostas de PACOTES DE PROCEDIMENTOS (inclusos
honoráriose materiais/medicamentos), queserão analisados e poderão ser aceitas pela
CONTRATANTE, por ocasião da celebração do Termo de Contrato de Credenciamento ou
posteriori, por meio de Apostilamento, desde que se traduzam em menor custo para
Administração Pública. asa7.3. Os valores das diárias, taxas e serviços hospitalares serão apreçados e remu os conforme
Lista Referencial de Custos de Diárias, Taxas e Serviços Hospitalares (Tabela



FuSEx/PMGu/59ºBIMtz) - ANEXOIl do edital.

da Lista Referencial de Custos de Diárias, Taxas e Serviços Hospitalares (Tabéla
PMGu/59ºBIMtz) - ANEXOII do edital.

7.4. Aos procedimentos constantes da Tabela CBHPM 2016 que, além do porte, tiverem fixação de
unidade de custo operacional (UCO) não se aplicam os valores referentes às Taxas de Uso de
Equipamentos constantes da Lista Referencial de Custos de Diárias, Taxas e Serviços
Hospitalares (Tabela FuSEx/59ºBIMtz) - ANEXO II do edital.

« CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestacao dos servicos objeto do presente Edital sera
precedido de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF),
verificando-se a regularidade fiscal do CREDENCIADO, conforme INSTRUCAO Normativa
MPDG/SG Nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.2. Os pagamentos serao efetuados mediante Ordem Bancaria, em favor do CREDENCIADO, na
Conta Corrente, Agência e Banco informados, após a apresentação de Recibo de Pagamento de
Autônomo (RPA) dos serviços e lisura das faturas devidamente discriminadas. Devera constar
no corpo das respectivas faturas o período de competência do faturamento.

8.3. O pagamento considerará o período de faturamento preferencialmente mensal.

8.4. A cada período de faturamento, o credenciado apresentará as faturas correspondentes para
verificação dos procedimentos de auditoria e lisura, nos seguintes termos:

8.4.1. A fatura discriminará todas as informações pertinentes aos serviços prestados e será
acompanhada das guias de encaminhamento, cópia da nota fiscal de OPME (quando
utilizado) e demais documentos necessários para aferição de sua regularidade;

8.4.2. Todas as faturas do mês vigente deverão ser apresentadas até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente, sendo vedada a acumulação das mesmas para providências posteriores
sem motivos justificados. Ou ainda, no máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
atendimentos continuados e de 30 (trinta) dias para demais serviços, a partir do
atendimento prestado.

8.4.2.1. Para efeito de contabilização do prazo para apresentação da fatura, será
considerado o dia da execução do serviço, ou seja, o dia em queo paciente de fato foi
atendido pelo CREDENCIADO.

8.4.2.2. No caso de óbito deverá ser informado imediatamente por telefone e por e-mail
((82) 3202 5900 e contratos.fusex.pmgu59bimtzGOgmail.com.br). Nesse caso
específico a fatura deverá ser fechada e entregue na Auditoria de Contas médicas no
prazo máximo de 10(dez) dias do fato, sob risco de glosa total da fatura por extinção
do código do beneficiário no sistema.

8.4.3. A fatura será auditada pelo Setor competente do Órgão credenciador, no ana
de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de apresentação pelo contratado, e será
aprovada, se não houver inconformidade com os termos e condições do credenciament

8.4.4. Se houver inconformidade, o Setor efetuará e justificará as glosas, discriminará ositvalores correspondentes e comunicará ao credenciado, através de relatório detalhado;

8.4.5. Caso não haja consenso, o contratado poderá apresentar recurso de glosa, no prazo dg 5



(cinco) dias, contados da data da comunicação, a ser decidido no prazo de 15(quinzgy
para definição do valor final da fatura;

meio do e-mail auditoriafusex59bimtz Ogmail.com;

8.4.8. O Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA) será emitido pelo contratado com os
seguintes dados:

POSTO MÉDICO DA GUARNIÇÃO DE MACEIÓ

End.: Av. Fernandes Lima nº 1970, CEP: 57052-050, Maceió-AL

CNPJ: 09.571.854.0001-00 — 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

8.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal.

8.5.1. Havendo erro ou omissão na apresentação dos documentos pelo contratado, ou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que
o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o Órgão credenciador;

8.5.2. O pagamento considerará os valores vigentes das tabelas Referenciais (ANEXO II -
TABELAS REFERÊNCIAIS) na data de realização do atendimento.

8.5.3. Se os valores das tabelas Referenciais (ANEXO Il - TABELAS REFERÊNCIAIS) forem
reajustados após a data de realização do atendimento, não haverá efeitos financeiros
anteriores à data de realização do atendimento, o pagamento considerará os valores da
época do atendimento.

8.6. Antes de cada pagamento ao contratado, será realizada consulta ao SICAF ou aos sítios
eletrônicos oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

8.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de5 (cinco) dias, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do órgão credenciador.

8.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão
credenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

8.6.3. Persistindo a irregularidade, o Órgão deverá adotar as medidas necessárias para o
descredenciamento nos autos do processo administrativo correspondente.E8.6.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados almente,
até que se decida o descredenciamento da contratada, caso não regularize sua situaçã
junto ao SICAF.

8.6.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse públi
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquercaso, pela máxima autoridade do
Orgão, não será descredenciado o contratado inadimplente no SICAF.



8.8.

8.9.

8.10.

o *a e

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquel
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condic
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

Stats

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
I=(TX/100)/365
EM =IxNxVP
onde: | = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de

mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

Órgão deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas por parte do contratado, desde que precedido de instauração de processo
administrativo, com as garantias do contraditório e ampla defesa.

9. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS

Bed,

0.2.

9.8.

9.4.

Do:

Os preços inicialmente estipulados poderão ser devidamente atualizados anualmente, com
majoração ou redução, de acordo com a realidade econômica vivenciada no respectivo setor.

Os valores referentes ao presente credenciamento, decorrente do Edital 01/2023 poderão ser
reajustáveis, anualmente, total ou parcialmente, após negociação, análise de mercado e
aprovação do “Referencial de Custos de Serviços de Saúde”, pela Diretoria de Saúde do Exército
(Dsau).

Visando o princípio da uniformidade de preços, a data-base para aplicação das Tabelas
Referenciais será, preferencialmente, a data de 01 de janeiro após publicação (anual,
preferencialmente no mês de dezembro) no Diário Oficial da União.

As Tabelas Referenciais ficarão disponíveis integralmente no sítio eletrônico
https://www.59bimtz.eb.mil.br/, e também poderá ser lido e/ou obtido conforme disposto no
item 5 do Edital.

Por tratar-se de valor estimado para contratação, anualmente será realizado a avaliação dos
preços, sendo devidamente publicada e informada ao credenciado através de notificação, que
assim, fará a adesão as alterações através Termo de Alteração, ou solicitará o
descredenciamento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA Déda
10.1 à O contrato tem a vigência de 5(cinco) anos após a assinatura, conforme artigo 106 da Lei

14.133/2021, podendo ser prorrogada, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021, respeitado os



limites e condições.

10.2. Os contratos poderão ser alterados, com a devida motivação, nos casos previ é-000

124 da Leil4.133/2021.

10.3. O CREDENCIADO dará início aos serviços na data de assinatura do N&

Credenciamento, ou em outra acordada com a Administração, cumprindo e fazendo OM

suas cláusulas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta de recursos

oriundos do Orçamento Geral da União, por intermédio do Departamento-Geral do Pessoal
(DGP) e do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), nas seguintes rubricas:

EV ESF|PTRES FONTE ND PI

300063|2 |063164| 0250270013|339039 D8SAFUSOCSA-FUSEX OCS/C

300063|2 |063164| 0250270013|339036 D8SAFUSPRSA-FUSEX PSA

300063|2 |063091| 0100000000|339039 D8SAFCTOCSA-FC - OCS/C

a 300063|2 |063091| 0100000000|339036 D8SAFCTPRSA-FC - PSA

300063|2 |063163| 0250270037|339039 D8SACIVOCSA-PASS - OCS/C - FEx

300063|2 |063163| 0250270037|339036 D8SACIVPRSA-PASS - PSA - FEx

300063|2 |063092| 0100000000|339039 D8SAECBOCSA-ECB - Ex Cmb OCS/C

300063|2 [063092] 0100000000|339036 D8SAECBPRSA-ECB - Ex Cmb PSA

401091|2 |063164| 0250270013|339147 D8SAFUSPRSA

12. CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL
12.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não

exclui nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADO.
12.2. O CREDENCIADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos

pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência.

69 13. CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DAS SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o CREDENCIADO que, com dolo ou
culpa:

13.1.1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado;

13.1.1.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de credenciamento ou contrato,
ou a aceitar ou retirar O instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

13.1.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

13.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defes
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência; (
7



14.

ps

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peranteN&y
autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. a multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

13.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DA RESCISÃO

14.1. O credenciamento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas
ou antes de prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
. 14.3, A Administração poderá extinguir o credenciamento ou contrato nas seguintes hipóteses:



acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

14.3.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que Wecpniai

sua capacidade de concluir o contrato;

14.3.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

14.3.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

14.3.6. razões de interesse público,justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

14.4. O CREDENCIADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

14.4.1. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo

o superior a 3 (três) meses;

14.4.2. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

14.4.3. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por serviços prestados;

14.4.4. poderá solicitar o descredenciamento a qualquer tempo, cumprindo o período de
carência de 30 (trinta) dias, mediante solicitação formal e termo de
descredenciamento/recisão.

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

o termo aditivo para alteração subjetiva.

14.6. O termo de descredenciamento, sempre que possível, será precedido:

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

14.6.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
15.1. Fornecer materiais informativos e comunicados, referentes às determinações

administrativas que visem o gerenciamento do credenciamento;

15.2. Dirimir as dúvidas do CREDENCIADO sobre o objeto da contratação, no tocante
às divergências ou inovações na política administrativa e assistencial do FuSEx, PASS, Fator
de Custo ou Ex-Cmb, notificando-o por escrito a respeito de irregularidades detectadas na
execução dos serviços;

15.3. Colocar à disposição dos usuários a lista, com endereços, dias e horários de
atendimento, especialidades dos CREDENCIADOS, bem qualquer outra informação
pertinente à execução do contrato, sem interferir na escolha do usuário; E



16.

15.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo credenciada
contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos do Editãfs
credenciamento e Anexos;

15.5. Emitir as “GE” — Guia de Encaminhamento.

15.6. No caso de atendimento de urgência, providenciar as “GE” no prazo máxi

laudo médico da emergência e/ou urgência, emitido pelo CREDENCIADO.

15.7. Exercer o controle e fiscalização da execução contratual, por servidor
especialmente designado,conforme regras previstas neste Projeto Básico;

15.8. Exercer a fiscalização e auditoria do processamento das despesas médicas,
em conformidadecom os procedimentos instituídos em sua normatização interna;

15.9. Notificar o contratado da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

15.10. Comunicar ao CREDENCIADO, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, qualquer
modificação em procedimento de atendimento;

À Sxloks Notificar o CREDENCIADO, por escrito, a respeito de reclamações ou qualquer
irregularidade constatada na execução dos serviços ora credenciados;

15.12. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação dos serviços, no prazo e
condições estabelecidas no Edital;

15.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal do
contratado, no quecouber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
nº 5, de 2017;

15.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

15.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

16.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e do Edital de
credenciamento e Anexos, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

16.2. Não discriminar ou atender de forma distinta daquela dispensada aos clientes
particulares ou vinculados à outra operadora ou plano, os beneficiários dos FuSEx, PASS,
Ex-Cmbe FC;

16.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em quese verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

16.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem comoa legislação específica aplicável aos serviços médicos, ficando o Órgão
credenciador autorizado a descontar, dos pagamentos devidos ao contratado, o valor
correspondente aos danos sofridos, mediante o devido processo legal;

16.5. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados aos pacientes,
inclusive por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência;

16.6. Utilizar pessoal habilitado e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem



executados, emconformidade com as normas e determinações em vigor;
16.7. Prestar os serviços com estrita observância às normas da legislação pertiÃê

Poderes Públicos e as recomendações da boa técnica;

16.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sockk
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

16.9. Relatar ao órgão toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dosserviços;

16.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Órgão Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso aos locais dos serviços, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

16.11. Manter, durante todo o período de vigência do credenciamento, as obrigações,
condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião do seu credenciamento,
particularmente no que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica e operativa;

16.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

16.13. Não permitir a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado
ou profissional que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no Órgão contratante, conforme art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

16.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

16.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

16.16. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto do contrato;

16.17. Manter atualizado o endereço e horários de atendimento, comunicando ao
CREDENCIANTE,por escrito, mudanças de endereço, de dias e horários de atendimento e
qualquer outra alteração na execução dos serviços prestados com antecedência mínima de
30 (trinta) dias;

16.18. Observar as normas de sustentabilidade socioambiental aplicáveis aos serviços
de saúde, em especial:

16.18.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e
daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral,
consubstanciada na Norma Regulamentadora NR 32/ABNT;

16.18.2. Boas práticas em processamento de produtos de saúde (Resolução da Diretoria
Colegiada RDC nº 15/2012 — Anvisa);

16.18.3. Gerenciamento de resíduos sólidos e rejeitos, nos termos da Lei nº 12.305, de
2010, e Decreto nº 7.404, de 2010;

16.18.4. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução nº 258/2005
— CONAMA e Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 306/2004 — ANVISA);

16.18.5. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da Anvisa e Inmetro, se existentes.



nos termos do presente Termo de Credenciamento (conforme disposto no 81º Art Ng
pis

14.133/2021).

18. CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Com fundamento nos termos do Art. 122 da Lei 14.133/2021, somente será permitida

ao CREDENCIADO subcontratar os serviços referentes a unidades de terapia intensiva, serviços
laboratoriais, serviços de apoio ao diagnóstico, serviço de atendimento de enfermagem,
locação de material hospitalar e remoção.

18.2. O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua
empresa, postos neste Edital;

18.3. A subcontratação não liberará o CREDENCIADO de suas responsabilidades contratuais e
legais, quanto ao objeto subcontratado, e deverá ser autorizada prévia e expressa pelo
CREDENCIANTE em cada caso concreto.

18.4. O CREDENCIADO será responsável civil e penalmente pelos danos causados aos
pacientes, por terceiros vinculados, decorrente de omissão voluntária ou não, negligência,o imperícia ou imprudência, bem comoé o responsável pelos encargos trabalhistas decorrentes
da subcontratação.

19. CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

19.1. O acompanhamentoeafiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes do Órgão contratante, especialmente designados, na forma do artigo 117 da Lei
nº 14.133/2021.
19.1.1. O fiscal deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da

execução dos serviços e do contrato.

19.2. A execução dos contratos deverá ser acompanhadae fiscalizada por meio de instrumentos
de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a 19.2.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

19.2.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

19.2.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

19.2.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

19.2.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

19.2.6. A satisfação do público usuário.

19.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução q

contrato, indicando a data e as circunstâncias, determinando o que for necessário
regularização das faltas ou defeitos observados e/ou encaminhando os apontamentos! à

autoridade competente para as providências cabíveis. CE19.4. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar consta te o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para solicitar ao
contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
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19.5. O fiscal deverá apresentar ao contratado a avaliação da execução do objeto oucgk
caso,a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

alheios ao controle do prestador.

19.5.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
toleráveis previstos, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras
previstas no Edital.

19.6. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

19.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento do contratado que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido neste edital e seus anexos, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como:marca, qualidade e forma de uso.

19.8. A qualquer tempo, o Órgão contratante poderá realizar inspeção nas instalações do
contratado para verificação das condições de atendimento, de higiene, de equipamentos e de
capacidade técnico- operativa, ou para fins de auditoria.

19.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pelo contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 137,
Lei nº 14.133/2021.

19.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta,não implica em corresponsabilidade do Órgão ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o artigo 120,Lei nº 14.133/2021.

+ CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

20.1. O valor total da contratação é de R$ ........emeneese comeecessoeees mesa É ).

20.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

20.3. O valor acima é meramente estimativo e não representa qualquer compromisso ou
garantia de faturamento. Ospagamentos devidos ao Contratado dependerão dos quantitativos
de serviços e fornecimentos efetivamente prestados e executados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA — DO FORO

Motorizado, será o competente para dirimir eventuais litígios oriundos do processo é

21.1. O foro da Justiça Federal na cidade de Maceió-AL, sede do 59º Batalhaão de Infanta dd)
credenciamento regido por este Edital. /

21.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de
Credenciamento/Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois



fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas elâusulas e condições.

Maceió, AL, de de 2023.

Maj
espesas do 59º BIMtz

XXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxx - Administrador
Representante Legal do Contratado

TESTEMUNHAS:

nome nome



ANEXO Ill — F

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO ASSISTÊNCIA DOMICILIAR E TRANSPORTE DE PACIENTES

CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL/ MINISTÉRIO DA
DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/ 59º BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO.
CONTRATADO:
OBJETO: prestação de serviços
NATUREZA: Ostensiva.
VIGÊNCIA://2023à /./202.
PROCESSO ADM. Nº: 64106.004027/2023-71
CREDENCIAMENTO Nº:

VINCULAÇÃO: Edital de Credenciamento Nº 01/2023
— PMGu/59º BIMTZ; e Termo de Inexigibilidade
nº /2023 - SAMMED/FuSEx.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 90019/2023 —

PNCP|//2023.
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO: DIÁRIO OFICIAL DA
UNIÃO Nº: de//2023.
VALOR ESTIMADO: R$

A União, por intermédio do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima,
1970 — Farol — CEP 57052-050, na cidade de Maceió/AL, inscrita no CNP) sob o nº 09571854/0001-00,
neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas,[, nomeado pelo Boletim
Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2022, inscrito no CPF sob o nºEN portador da Carteira
de Identidade nºES residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CREDENCIANTE, e de outro lado a Organização Civil de Saúde , inscrita no CNPJ] sob o
nº estabelecida à Rua , Bairro, neste ato representada pelo Sr. Diretor
Administrativo, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CREDENCIADO, têm entre
si justo e contratado, nos termos da seguinte legislação infraconstitucional: Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964; Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto nº 92.512, de 2 de abril de 1986; Decreto nº
93.872, de 23 de dezembro de 1986; Portaria Ministerial nº 796, de 28 de dezembro de 2011 (IG 10-48);
Portaria Ministerial nº 305, de 7 de junho de 1995 (IG 12-02); Portaria nº 761, de 2 de dezembro e 2003;
IN/SLTI/MPOG nº 03, de 26/04/2018; Portaria 492, de 19 de maio de 2020 (IG 02.031); Portaria nº 48, de
28 de fevereiro de 2008 (IR 30-38); Portaria 117, de 19 de maio de 2008 (IG 30-57); Portaria 422, de 19 de
junho de 2008 (IG 30-18); Portaria 727, de 08 de outubro de 2007; Instrução Normativa 05, de 21 de junho
de 1995, do MARE; Instrução Normativa 01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional; Portaria 2.048, de
05 de novembro de 2008, do Ministério da Saúde; Nota Informativa Nr 001-DSau, de 13 de outubro de
2011; Portaria Nr 186-DGP, de 16 de agosto de 2019, Portaria - DGP/C Ex nº 372, de 14 de Favereiro de
2022, que integram o presente Termo de Contrato, que será regido pelas seguintes cláusula ndiçõesPN



estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Custo (FC), aos servidores civis do Exército e dependentes, beneficiários da Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-
combatentes, seus dependentes e pensionistas, beneficiários do Sistema de Assistência
Médica-Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb), nas condições especificadas neste
instrumento e no edital, por intermédio do CREDENCIADO a prestação dos serviços de
ASSISTÊNCIA DOMICILIAR (“HOME CARE”) e transporte de paciente em ambulâncias — remoção
/ evacuação (ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR E INTER-HOSPITALAR MÓVEL).

1.2. A prestação de serviços de assistência domiciliar e transporte de paciente em ambulâncias
— remoção / evacuação, objeto deste contrato, por meio de Organizações Civis de Saúde
(OCS) será executada, nos termos do Projeto Básico, nas seguintes modalidades de
atendimento:

1.2.1. ASSISTÊNCIA DOMICILIAR, HOME CARE:
1.2.1.1. ATENDIMENTO DOMICILIAR: prestado por visita de equipe multidisciplinar de

profissionais da área de saúde integrada por médico, enfermeiro, fonoaudiólogo,
psicólogo, terapeuta ocupacional, assistente social e fisioterapeuta, quando se fizer
necessário e autorizado previamente pela equipe de auditoria médica:

1.2.1.1.1. Suporte básico: supervisão de Enfermagem, sobreaviso médico,
adequação do ambiente domiciliar, treinamento de cuidador/acompanhante,
central de atendimento telefônico, com médicos e enfermeiros capacitados para
o atendimento domiciliar de urgência, serviço de urgência/emergência 24 (vinte
e quatro) horas, inclusive com remoçãoe orientação à família.

1.2.1.2. INTERNAÇÃO DOMICILIAR: indicada para pacientes agudos ou crônico-
agudizados, que se não receberem um suporte mais intensivo provavelmente
necessitarão de hospitalização. Indicada, também, em momento de término da
hospitalização, para transição adequada do hospital para a residência, quando
necessário.

1.2.1.2.1. Internação domiciliar de baixa complexidade: além do contido no
suporte básico, incluem os serviços de técnico de enfermagem por 06 (seis)
h/dia;

Lil, Internação domiciliar de média complexidade: além do contido no
suporte básico, incluem os serviços de técnico de enfermagem por 12 (doze)
h/dia;

Dadoeds Internação domiciliar de alta complexidade: além do contido no
suporte básico, inclui os serviços de técnico de enfermagem por24 (vinte e
quatro) h/dia

1.2.1.3. PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM: serviços de técnico de enfermagem, sob
supervisão do profissional enfermeiro.

1.2.1.4. GERENCIAMENTO DE CASOS CRÔNICOS: compreende a realização das
atividades de coordenação da assistência, educação dos pacientes, seus familiares
e cuidadores,e a realização de intervenções terapêuticas sempre que necessá

A
1.2.2. ATENDIMENTO PRÉ E INTER HOSPITALAR MÓVEL:

1.2.2.1. Ambulâncias do TIPO A - Ambulância de Transporte



1.2.2.2. Ambulâncias do TIPO B - Ambulância de Suporte Básico
1.2.2.3. Ambulâncias do TIPO C - Ambulância de Resgate
1.2.2.4. Ambulâncias do TIPO D - Ambulância de Suporte Avançado
1.2.2.5. Ambulâncias do TIPO E - Aeronave de asa fixa ou rotativa

1.2.3. Durante a vigência do presente Edital, de acordo com as necessidades do PM
BI Mtz, a Relação de Serviços e Especialidades Médicas aqui descritas poderão sofrer
alterações, mediante apostilamento e com a mesma publicidade dada ao presente Edital.

1.3. Os exames e procedimentos que não estiverem listados na CBHPM 2016, mas quejá estiverem
codificados em Classificação mais recente, poderão ser autorizados e realizados pelo
CONTRATADO e serão apreçados e remunerados conforme os valores fixados no Referencial de
Custos de Serviços de Saúde / 2023 ANEXOS Il do edital para os portes e Unidade de Custo
Operacional (UCO).

1.4. Os exame e procedimentos não listados em qualquer versão da CBHPM poderão ser autorizados
pela Seção FuSEx do 59º BI Mtz, desde que a autorização seja precedida de pesquisa de preços,
que deverá conter, no mínimo, 03 (três) orçamentos, sendo remunerados com base na média
ou no menor dos preços obtidos, confotme a Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021,
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital Do Ministério da
Economia.

« CLAUSULA SEGUNDA — DOS BENEFICIÁRIOS
2.1. São beneficiários do atendimento por parte do CREDENCIADO:

2.1.1. Militares da Ativa, da Reserva Remunerada e Reformados do Exército Brasileiro e seus
dependentes — assistidos pelo Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Custo
(FC);

2.1.2. Pensionistas de militares do Exército Brasileiro e seus dependentes - assistidos pelo
Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Custo (FC);

2.1.3. Servidores Civis do Exército Brasileiro (Ativos e Inativos) e seus dependentes assistidos
pela Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército
Brasileiro (PASS);

2.1.4. Pensionistas de Servidores Civis do Exército Brasileiro — assistidos pela Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS);

2.1.5. Ex-combatentes, seus dependentes e pensionistas — assistidos pelo Sistema de
Assistência Médica-Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb).

2.1.6. Outros integrantes do Exército Brasileiro, desde que assistidos pelo CREDENCIANTE equando formalmente encaminhados.
2.2. Nos casos específicos de atendimento Neonatal, Neo-Infantil e Materno-Infantil, são

beneficiários os de dependentes de militares, na forma abaixo:
2.2.1. Filhos de militares da ativa, da reserva remunerada e dos reformados do Exército

Brasileiro; os filhos de militares falecidos (da ativa, reserva remunerada ou reformados) do
Exército Brasileiro, que vivam ou não sob a responsabilidade da(o) pensionista; os filhos de
servidores civis ativos e inativos do Exército Brasileiro; os filhos de servidorescivis falecidos
(ativos e inativos) do Exército Brasileiro, que vivam ou não sob a responsabilidade da(o)
pensionista;

2.2.2. Serão cobertas pelo FuSEx as despesas referentes ao atendimento neonatal a filho(a) de
beneficiária dependente que não seja cônjuge (ou companheira) ou de pensionista que não
seja filho natural seu com o titular gerador do direito de pensão, desde que vinculadas ao
evento do nascimento ou sejam referentes a procedimentos de urgência ou emergência,
até a alta do recém-nascido.

2.3. DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
2.3.1. Aidentificação dos pacientes, usuários do FuSEx, FC, da PASS ou Ex-Cmbé feita me

a apresentação da Carteira de Identidade e do Cartão de Beneficiário do FuSEx ou dá



acompanhados da Guia de Encaminhamento do SIRE (Sistema de
Encaminhamentos).

outro documento de identificação próprio.
2.3.3. Quando o paciente for um dependente e, por qualquer motivo, não possuir identidade

própria, deverá ser apresentado, além do seu Cartão de Beneficiário do FuSEx, FC, da PASS
ou Ex-Cmb, o Cartão de Beneficiário e Identidade do contribuinte responsável (titular).

2.3.4. No caso do subitem 2.2. da CLÁUSULA SEGUNDA, a mãe da criança deverá ser
identificada apresentando seu Cartão de Beneficiária do FuSEx ou da PASS e sua Carteira
de Identidade.

2.3.5. Acriança será identificada por sua Certidão de Nascimento, que comprovará ser a mesma
filho(a) do militar ou servidor civil, condição indispensável para o direito ao atendimento
por conta do CREDENCIANTE.

2.3.6. Os militares no serviço inicial usuários do Fator de Custo deverão ser encaminhados por
UAt, portando a Guia de Encaminhamento e deverão apresentar a identidade militar ou a
carteira de identidade;

a 3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento Nº 01/2023 - OCSPSA, do 59º
Batalhão d Infantaria Motorizado, de. de de 2023, do qual é parte integrante,
bem como seus anexos, e ao Processo de Inexigibilidade 01/2023-Credenciamento.

4. CLÁUSULA QUARTA — DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

4.1.1. CONTRATAÇÃO DIRETA: os credenciamentos serão realizados diretamente, por
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso IV, art. 74. da Lei 14.133/2021,
considerando que a competição se mostra inviável a partir do momento em que 59º
Batalhão d Infantaria Motorizado se propõe credenciar todos os interessados que,
satisfazendo as condições de habilitação, manifestarem interesse em prestar os serviços
nos termos, nas condições e PREÇOS estabelecidas no presente Edital.

4.1.2. DEMANDA DO CREDENCIADO: será determinada de acordo com a manifestação dos
beneficiários dos Sistemas SAMMED/FuSEx/PASS/Ex-Cmb, excluindo- se a vontade da

0 Administração quanto ao direcionamento do atendimento.
4.1.3. PREDETERMINAÇÃO DE PREÇOS: O CREDENCIANTE se propõe, quanto ao objeto do

presente edital, a remunerar os serviços prestados pelos CREDENCIADOS (OCS e PSA),
constantes dos contratos, com base em tabelas preestabelecidas no Edital:

a) CBHPM (Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos) , tendo
como referência os valores e portes constantes na CBHPM 2016,

b) Lista Referencial de Custos de Diárias, Taxas e Serviços Hospitalares (Tabela
FuSEx/59ºBIMtz) - ANEXOSII do edital.

c) Referencial de Custos em Serviços de Saúde / 2023, ANEXOSIl ao Edital nº 01/2023.
4.2. LEGISLAÇÃO E ORDENS APLICÁVEIS:
4.3.0 procedimento de credenciamento observará integralmente as disposições da seguinte

legislação infraconstitucional: Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021; Decreto nº 92.512, de 2 de abril de 1986; Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de
1986; Portaria Ministerial nº 796, de 28 de dezembro de 2011 (IG 10-48); Portaria Ministerial
nº 305, de 7 de junho de 1995 (IG 12-02); Portaria nº 761, de 2 de dezembro de 2003; Portaria
nº 653, de 30 de agosto de 2005(IG 30-32); IN/SLTI/MPOSG nº 03, de 26/04/2018 ; Portaria 48
de 19 de maio de 2020 (IG 02.031); Portaria nº 48, de 28 de fevereiro de 2008 (IR 30
Portaria 117, de 19 de maio de 2008 (IG 30-57); Portaria 422, de 19 de junho de 2008 (1



de junho de 2015; DIEX nº 6-FUSEX/Ch EM/ 7 RM — CIRCULAR, “de 12 janeiroe STS;
RDC/ANVISAn. 50, de 21 de fevereiro de 2002; Portaria Nº 466, do Ministério da Saúde, de 04
de junho de 1998; Decreto nº 10.193, de 27/12/2019, da Presidência da República; Portaria nº
1.169, de 26 de setembro de 2014, do Comandante do Exército, Parecer Técnico nº 15 —

DRAS/DSAU de 17/01/23, Parecer Técnico nº 50 — DRAS/DSAU de 22/02/23, Parecer Técnico nº
73 — DRAS/DSAU de 15/03/23.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

5.1.1. Para os serviços de ASSISTÊNCIA DOMICILIAR, HOME CARE:

5.1.1.1. O beneficiário com solicitação médica assistente de assistência domiciliar
será avaliada, inicialmente, pela equipe de auditoria médica militar. A equipe fará
uso de instrumento avaliativo, tabela NEAD, para averiguar a indicação da
assistência solicitada.

5.1.1.2. A equipe de auditoria médica militar será responsável pelo relatório de
visita avaliativa do beneficiário, comunicar o resultado da avaliação ao
beneficiário/responsável e solicitar visitas avaliativas dos serviços credenciados.

5.1.1.3. Para o início do atendimento de atenção domiciliar à saúde, a

apresentação do paciente à equipe de profissionais do CONTRATADO correrá por
conta do beneficiário e/ou de seu responsável, por meio do agendamento de
visita domiciliar solicitada por parte do CONTRATANTE para a elaboração do Plano
de Atenção Domiciliar (PAD).

5.1.1.4. O plano de Atenção Domiciliar (PAD) deverá apresentar a real situação do
paciente, ondedeverá constar: dados de identificação (paciente e responsável),
diagnósticos, histórico clínico do paciente, medicamentos em uso, Avaliação de
Dependência (ANEXO| - A), sistema tegumentar, exame físico, avaliação da dor,
avaliação por aparelhos (respiratório, digestivo e geniturinário), avaliação do
domicílio, recursos necessários para atendimento (materiais e equipamentos) e
Enquadramento do Tipo de Atenção Domiciliar (ANEXO| - A).

BalsZ, Estabelecer como prioridade de eleição da internação domiciliar os seguintes
grupos de indivíduos:

5.1.2.1. Idosos;

5.1.2.2. Portadores de doenças crônico-degenerativas agudizadas;

Bild Portadores de patologias que necessitem de cuidados paliativos; e

5.1.2.4. Portadores de incapacidade funcional, provisória ou permanente.
5.1.3. Os mecanismos de encaminhamentos dos pacientes para a atenção domiciliar à

saúde e as normas para o atendimento dar-se-ão segundo oscritérios de captação e de
elegibilidade que se seguem:

5.1.3.1. A equipe de Auditoria Médica das Contas Médicas do PMGU de Maceió,
indicará ao CONTRATADOopaciente que receberá a atenção domiciliar à saúde,

CR



ferigaaa fim de que proceda à avaliação do caso e à elaboração do Piana d
Domiciliar:

e IR A Equipe de Auditoria Médica será composta por

profissionais do quadro assistencial do PMGU do 59º BIMtz (fisioterdtem
dentista e farmacêutico)

5.1.3.1.1.1. As especialidades acima descritas não se constituem em um
mínimo necessário, logo, a avaliação de elegibilidade do paciente para
a assistência domiciliar poderá deixar de contar com parte das mesmas.

5.1.4. O atendimento de atenção domiciliar à saúde será autorizado após
homologação do referido Plano, de acordo com as normas reguladoras da Diretoria de
Saúde do Exército, ouvida a Seção de Auditoria, oportunidade na qual será expedida a
competente Guia de Encaminhamento para Atenção Domiciliar à Saúde;

5.1.5. À Seção de Auditoria competirá realizar os contatos com a equipe profissional
do CONTRATADO para eventuais alterações no Plano de Atenção Domiciliar proposto,
respeitados os preceitos éticos estabelecidos por parte dos Conselhos de Classe;

5.1.6. A desmobilização da atenção domiciliar à saúde com a redução gradual da
estrutura disponibilizada na atenção domiciliar à saúde, de acordo com a evolução do
plano terapêutico previamente acordado, até a alta da atenção domiciliar, dar-se-á
conforme os critérios do Plano de Atenção Domiciliar;

5.1.7. O CONTRATANTE poderá, por meio da Seção de Auditoria do Posto Médico da
Guarnição de Maceió,solicitar ao CONTRATADO,em regime de transição coordenada,
o início da atenção domiciliar à saúde de pacientes internados em OCS, assim que o
mesmo obtenha alta hospitalar;

5.1.8. A atenção domiciliar à saúde terá prazo determinado, podendo, entretanto, no
decorrer do período inicialmente estabelecido sofrer alterações, em consequência da
evolução/necessidades clínicas do paciente e adesão deste e de seu grupo familiar à
assistência oferecida:

5.1.8.1. O plano de Atenção Domiciliar (PAD) do paciente admitido deve ser
revisado de acordo com a evolução e acompanhamento do paciente e a gravidade
do caso. Esta revisão deve conter data, assinatura do profissional de saúde que
acompanha o paciente;

5.1.8.2. A autorização será válida para no máximo 30 dias.

5.1.8.2.1. Se houver necessidade de continuidade do tratamento domiciliar,
nova solicitação deverá ser enviada.

5.1.8.3. As prorrogações deverão ser encaminhadas ao CONTRATANTE a cada
período de 30 (trinta) dias, obedecendo aos mesmos períodos de cobrança, com
o objetivo de prolongara atenção prestada ao beneficiário pelo próximo período:

DodoBed: Junto com as prorrogações deverão estar anexados os relatórios
dos profissionais da equipe multidisciplinar (médico, enfermeiro,
nutricionista, terapeuta ocupacional, fonoaudiólogo, assistente social,
psicólogo e fisioterapeuta) envolvidos no atendimento do paciente;

5.1.8.3.2. Quando houver curativos, deverá estar anexado e relatório padrão
para curativos daequipe especializada em lesão, devendo, o mesmo, ser,
preenchido pelo enfermeiro(a) responsável.



5.1.8.4. IRAatendimento liberado, contemplando os recursos humanos necessários,
materiais, medicamentos, dispositivos e equipamentos, além da definição da
periodicidade do envio de relatórios deatendimento;

5.1.8.5. Os orçamentos referentes às intercorrências serão aprovados no decorrer
do atendimento de acordo com parecer da equipe de auditoria médica do
PMGU/59º BIMtz;

5.1.8.6. Em casos de internação prolongada, a conta deverá ser enviada ao
CREDENCIANTE após 10(dez) dias por ocasião do 1º período de internação e a
cada 10(dez) dias dias nas prorrogações para fins de auditoria e liquidação,
conforme orientação da Seção de Auditoria Médica do CREDENCIANTE.

5.1.8.7. A regulação da atenção domiciliar é realizada através de autorizações
prévias divididasem duas modalidades:

5.1.8.7.1. Prorrogações; e

5.1.8.7.2. Complementares (intercorrências).

5.1.8.8. Os materiais e medicamentos necessários ao tratamento do (a) paciente
serão entregues pelo CONTRATADO na residência do (a) mesmo (a), mediante
aviso de recebimentoa ser assinado pela pessoa por ele responsável, sob pena de
não cobertura;

5.1.8.9. O CONTRATADO deverá promover orientação continuada junto a
família/cuidador, devendo ser orientada a assumir os cuidados com o paciente
tendo em vista a promoção do autocuidado;

5.1.8.10. O CONTRATADO deverá elaborar o relatório de alta domiciliar quando
ocorrer alguns dos seguintes motivos:

5.1.8.10.1. Alta por melhora;

5.1.8.10.2. Recuperação parcial, que possibilite tratamento ambulatorial;

5.1.8.10.3. Quandoo (a) usuário (a) não mais preencher qualquer dos requisitos
a que se refere este credenciamento;

5.1.8.10.4. Ausência do responsável pelos cuidados do (a) usuário (a) durante a
atenção domiciliar, comprovada pela equipe multidisciplinar do
CONTRATANTE ou CONTRATADO;

5.1.8.10.5. Internação ou reinternação hospitalar por piora do quadro clínico; e

5.1.8.10.6. Óbito.

5.1.9. A Equipe de Auditoria Médica do Posto Médico da Guarnição de Maceió
procederá a reavaliação periódica dos casos de atenção domiciliar à saúde, com a
finalidade de deliberar sobre a necessidade ou não da continuidade desse tipo de
atendimento.

5.1.10. O CONTRATADO deverá manter, durante toda a internação domiciliar, e
tempo integral, estrutura de serviços específicos e de apoio à atenção domiciliar d
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casos de urgência/emergência necessários aos atendimentos em domicílio e à

dos pacientes paraOrganização Civil de Saúde (OCS) contratada.

5.1.11. As intercorrências clínicas, decorrentes de urgência/emergência,

para comprovação da emergência ou da urgência, a fim de controle e providências
administrativas;

5.1.12. O FuSEx/SAMMED/PASS não se responsabilizará ou ressarcirá as despesas, caso
não seja comprovada a urgência e (ou) a emergência ou não tenham sido cumpridas as
providências acima previstas;

5.1.13. O atendimento no caso de emergência ou comprovada urgência será coberto
por guia de encaminhamento única, emitida impessoalmente, que abarque o
atendimento que fora dispensado ao beneficiário, ainda que tal atendimento envolva
equipe multidisciplinar;

5.1.14. A remoção do pacientê, quando necessária, deverá ser efetuada,
exclusivamente, para a rede de Organizações Civis de Saúde credenciadas por parte
do CONTRATANTE, bem como deverá ser devidamente justificada.

O 5.1.15. A remoçãodo paciente ocorrerá das seguintes formas:

5.1.15.1. De responsabilidade do CONTRATADO, com uso do serviço de
atendimento pré- hospitalar e inter-hospitalar móvel próprio ou subcontratado,
conforme valores constantesna Lista Referencial de Procedimentos Hospitalares
do Posto Médico da Guarnição de Maceió para contratos de credenciamento do
Edital;

5.1.15.2. De responsabilidade do CONTRATANTE, com utilização do serviço de
atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar móvel, contratados por meio de
credenciamento:

5.1.15.2.1. Neste caso, a CREDENCIADA deverá solicitar à Seção de Auditoria a
remoção do paciente.

5.1.16. Quando houver necessidade de nova internação hospitalar do beneficiário,
decorrente da evolução do quadro clínico durante o tratamento domiciliar, o0 CONTRATADO deverá encaminhá-lo, preferencialmente, ao hospital conveniado do
CONTRATANTE:

5.1.17. O CONTRATADO, apresentado no seu corpo clínico, prestará atenção domiciliar
nas modalidades de assistência domiciliar (suporte básico), internação domiciliar,
procedimentos de enfermagem e gerenciamento de casos crônicos, incluindo
treinamento de cuidador/acompanhante, oxigenioterapia, central de atendimento
telefônico, com médicos e enfermeiros capacitados para o atendimento domiciliar de
urgência, serviço de urgência/emergência 24 (vinte e quatro) horas, inclusive com
remoção, transporte em ambulância, honorários médicos e de fisioterapeutas (motora
e/ou respiratória) e de outras especialidades necessárias à prestação do serviço de
assistência domiciliar à saúde:

5.1.17.1. Atendimento domiciliar: prestado por visita de equipe multidisciplinar de
profissionais da área de saúde integrada por médico, enfermeiro, fonoaudiólogo,
psicólogo, terapeuta ocupacional, assistente social e fisioterapeuta, quando se
fizer necessário e autorizado previamente pela equipe de auditoria médica:

5.1.17.1.1. Suporte básico: supervisão de Enfermagem, sobreaviso médico
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adequação do ambiente domiciliar, treiname
cuidador/acompanhante, central de atendimento telefônico, co

orientação à família.

5.1.17.2. Internação domiciliar: indicada para pacientes agudos ou crônico-
agudizados, que se não receberem um suporte mais intensivo provavelmente
necessitarão de hospitalização. Indicada, também, em momento de término da
hospitalização, para transição adequada dohospital para a residência, quando
necessário. A internação domiciliar compreende as seguintes modalidades:

5.1.17.2.1. Internação domiciliar de baixa complexidade: além do contido no
suporte básico, incluem os serviços de técnico de enfermagem por 06 (seis)
h/dia;

5.1.17.2.2. Internação domiciliar de média complexidade: além do contido no
suporte básico, incluem os serviços de técnico de enfermagem por 12 (doze)
h/dia;

5.1.17.2.3. Internação domiciliar de alta complexidade: além do contido no
suporte básico, inclui os serviços de técnico de enfermagem por 24 (vinte e
quatro) h/dia.

51.173. Procedimentos de enfermagem: serviços de técnico de enfermagem, sob
supervisão do profissional enfermeiro, durante o atendimento domiciliar para
realização de curativos, administração de medicamentos por todas as vias,
administração de dietas enterais, realização de higiene em pacientes acamados e
outros atendimentos de enfermagem que não requeiram acompanhamento
contínuo.

5.1.17.4. Gerenciamento de Casos Crônicos: compreende a realização das
atividades de coordenação da assistência, educação dos pacientes, seus familiares
e cuidadores,e a realização de intervenções terapêuticas sempre que necessárias.
O trabalho é desenvolvido por equipe interdisciplinar, compreendendo médico e
profissional enfermeiro obrigatoriamente, além de fisioterapeuta, fonoaudiólogo,
nutricionista, psicólogo e terapeuta ocupacional, sempre de acordo com o plano
de tratamento definido para cada paciente, dependendo do caso o paciente será
enquadrado nos seguintes planos:

5.1.17.4.1. Gerenciamento de caso básico (GCB) compreende:
5.1.17 4.1.1. Portadores de doenças crônicas estáveis, sendo

frequentemente idosos ou adultos com pequena sequela neurológica,
demência em fase inicial, oudemais comprometimentos da sua saúde
que necessite de monitoramento menos intensivo;

5.1.17.4.1.2. Pacientes dependentes parciais ou independentes de

seus cuidadores;

5.1.17.4.1.3. Pacientes que apresentam histórico de internações sucessivas
de curta duração evitáveis, que geram repetição de procedimentos e
exames;

5.1.17.4.1.4. Pacientes e cuidadores desinformados sobre os cuidados
necessários para prevenir a exacerbação da doença; e

5.1.17.4.1.5. Previsão de recursos básicos para a assistência: 01 (u

cc



Interdisciplinar (Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo e

técnico anteriormente citado.
5.1.17.4.2. Gerenciamento de caso intermediário (GCI) compreende:

5.1.17.4.2.1. Portadores de doenças crônicas, sendo frequentemente
idosos frágeis ouadultos com sequela neurológica, demência em fase
intermediária, ou demais comprometimentos da sua saúde que
necessite de monitoramento intensivo;

5.1.17.4.2.2. Pacientes com ou sem lesão de órgão alvo;
5.1.17.4.2.3. Pacientes dependentes parciais de seus cuidadores;
5.1.17.4.2.4. Pacientes que, pelo grau de dependência possuem dificuldade

de acesso, considerável, a rede de atenção;
5.1.17.4.2.5. Pacientes que apresentam histórico de internações sucessivas

evitáveis, que geram repetição de procedimentos e exames invasivos;
5.1.17.4.2.6. Pacientes com infecções de repetição; e
5.1.17.4.2.7. Previsão de recursos básicos para a assistência: 01 (um)

Médico com 01 (uma) visita por bimestre, 01 (um) Enfermeiro com 01
(uma) visita por mês, 01 (um) Nutricionista com 01 (uma) visita por mês,
01 (um) Psicólogo com 01 (uma) visita por mês, Equipe Interdisciplinar
(Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo e Terapeuta Ocupacional) com 04
(quatro) sessões mensais por cada profissional técnico anteriormente
citado.

5.1.17.4.3. Gerenciamento de caso avançado (GCA) compreende:
5.1.17.4.3.1. Portadores de doenças crônicas de difícil controle;
5.1.17.4.3.2. Pacientes com ou sem lesão de órgão alvo;
5.1.17.4.3.3. Pacientes dependentes totais de seus cuidadores;
5.1.17.4.3.4. Pacientes que pela dependência, possuem extrema

dificuldade de acesso àrede de atenção;
5.1.17.4.3.5. Pacientes que apresentam histórico de internações

sucessivas evitáveis, quegeram repetição de procedimentos e exames
invasivos;

5.1.17.4.3.6. Pacientes com alta recente, estável, quadro clínico delicado e
com alto riscode descompensação; e

5.1.17.4.3.7. Previsão de recursos básicos para a assistência: 01 (um)
Médico com 01 (uma) visita por mês, 01 (um) Enfermeiro com 01 (uma)
visita por mês, 01 (um) Nutricionista com 01 (uma) visita por mês, 01
Psicólogo com 01 (uma) visita por mês, Equipe Interdisciplinar
(Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo e Terapeuta Ocupacional) com 06(seis)
sessões por mês por cada profissional técnico anteriormente citado.

Ba): 18, O CONTRATADO deverá realizar os treinamentos necessários aos
cuidadores/acompanhantes dos pacientes a serem assistidos pela atenção domiciliar à
saúde.

5.1.19. O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE a relação dos
profissionais que integram sua equipe multidisciplinar de atenção domiciliar à saúde,
com seus respectivos registros nos conselhos de classe, cadastrados e autorizados por
parte do CONTRATADO para atender aos beneficiários deste contrato nas respectiv
profissões e especialidades:
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a relação acima descrita, cumpridas as formalidades postas, diretamentá,
CONTRATANTE.

5.1.20. Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissional da própria
Organização Civil de Saúde, entendendo-se como:

5.1.20.1. O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO;

5.1.20.2. O que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;e
5.1.20.3. O autônomo que presta serviço ao CONTRATADO.

5.1.21. Equipara-se ao subitem 5.1.20, o profissional de saúde integrante de pessoa
jurídica que exerça atividades na área de saúde, em caráter regular, nas instalações do
CONTRATADO.

reload O Plano de Atenção Domiciliar deverá conter a descrição nominal dos
integrantes da Equipe Multidisciplinar de Saúde que prestará a assistência domiciliar
ao paciente, contendo os números de telefone dos profissionais da referida equipe
para os contatos quese fizeremnecessários entre o paciente e/ou seu responsável com
a equipe de atenção domiciliar.

5.1.23. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo
CONTRATANTE,mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados,

através docomparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da
equipe de Auditores do CONTRATANTE às dependências do CONTRATADO e no
domicílio do paciente, a fim de examinar a documentação nosológica dos pacientes,
assim comoa qualidade das instalações edo serviço prestado.

5.1.24. O CONTRATADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE,
documentosmédico-legais, justificativas para exames, lista de pacientes internados e
quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação
vigentes.

5.1.25. A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo FuSEx/SAMMED/PASS
será,obrigatoriamente, precedida de análise por médico militar ou serviço de auditoria
das UAt, que decidirá pela sua autorização ou negação.

5.1.26. Toda medicação a ser administrada ao paciente em tratamento domiciliar
deverá ter aprovação prévia da Seção de Auditoria do Posto Médico da Guarnição de
Maceió:

5.1.26.1. O CONTRATANTE não arca com o fornecimento de medicamentos orais ou
de uso contínuo, ficando a cargo da família do paciente.

5.1.27. É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa
do próprio usuário, conforme estabelece o art. 10 da Portaria nº DGP-48/2008.

5.1.28. Os tratamentos não cobertos pelo sistema FuSEx/SAMMED/PASS, conforme
o ANEXO VI do edital, não se incluem na presente contratação:

5.1.28.1. Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu
responsável de que suportará os pagamentos decorrentes de exame,
procedimento, material e afins.

5.1.29. Não será autorizada ou poderá ser cancelada a atenção domiciliar quando:

A
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Licita,gado
5.1.29.1. O domicilio do (a) usuário (a) apresentar difícil acesso à amifltância,

equipamento ou atendimento de urgência; ç psd 34
q

5.1.29.2. As condições emocionais do (a) usuário (a) ou de familiar inviab gar
tratamento; CAABAGS. Não houver aceitação ou não adaptação pelo (a) usuário (a) ou sua fa
às normas do programa;

5.1.29.4. Não houver aceitação da equipe multidisciplinar pelo (a) usuário (a),
responsável ou família;

5.1.29.5. A equipe multidisciplinar da OCS ou a UG-FuSEx entenderem inviável a
implementação do programa.

5.1.30. No caso de óbito ocorrido com paciente internado, o CONTRATADO notificará,
de imediato, a família do paciente e o Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) de Maceió,
através do e-mail contasmedicas59bimtzG)gmail.com, a quem caberá tomar as
providências subsequentes.

51.31. O abandono do tratamento realizado, pelo beneficiário, implicará no término da
autorização para o procedimento e na indenização do serviço já prestado.

Silga, A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante do CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado. O CONTRATADO manterá um preposto, aceito por parte da
Administração, no local do serviço, para representá-lo.

5.1.33. O Serviço de Auditoria do Posto Médico da Guarnição de Maceió possuirá o
poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação nosológica do
beneficiário, bem como a documentação contábil e fiscal pertinente a este contrato.

5.1.34. As empresas credenciadas deverão prestar os serviços nos domicílios dos
usuários do FuSEx vinculados à Guarnição de Maceió de segunda à domingo.

5.2. Para os serviços ATENDIMENTO PRÉE INTER HOSPITALAR MÓVEL:

5.2.1. Com observância das seguintes especificações mínimas, nos termos da Portaria
nº 2.048, de 11 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde:

5.2.1.1. Ambulâncias do TIPO A — Ambulância de Transporte: veículo destinado
ao transporteem decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de
vida, para remoçõessimples de caráter eletivo;

5.2.1.2. Ambulâncias do TIPO B— Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado
ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao
atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não
classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou
durante transporte até o serviço de destino;

5.2.1.3. Ambulâncias do TIPO C — Ambulância de Resgate: veículo de atendimento
de urgências pré-hospitalares de pacientes vítimas de acidentes ou pacientes em
local de difícil acesso, com equipamentos de salvamento (terrestre, aquático e em
alturas);

5.2.1.4. Ambulâncias do TIPO D — Ambulância de Suporte Avançado: veículo
destinado ao atendimento de transporte de pacientes de alto risco em
emergências pré-hospitalar e/ou transporte inter-hospitalar que necessitam d
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descritos nas ambulânciasde suporte avançado, seja adulto, infantil e nedNata anta!

5.2.2. O atendimento pré-hospitalar será realizado por meio de pronto socorro móvel
(adulto, pediátrico ou neonatal) ou ambulâncias, nas situações de emergências e de
urgências médicas, por equipes compostas de auxiliares treinados e lideradas por
médico intensivista;

5.2.3. O atendimento inter-hospitalar compreendeo transporte de pacientes entre a
rede hospitalar ou para essa, na área de abrangência especificada neste Termo;

5.2.4. A equipe responsável pela prestação dos serviços, nos casos de urgência e
emergência, deverá ser composta por:

5.2.4.1. Um motorista com curso de socorrista;

5.2.4.2. Um técnico ou auxiliar de enfermagem habilitado;
5.2.4.3. Um médico intensivista, ou médico com curso de Advanced Trauma Life

Support (ATLS) ou Advanced Cardiologic Life Support (ACLS).

5.2.5. A equipe responsável pela prestação dos serviços, nos demais casos, deverá ser
composta por:

5.2.5.1. Um motorista com curso de socorrista; e,

Ends Dois profissionais de enfermagem habilitados.

CLÁUSULA SEXTA- DO DIREITO DAS PARTES
6.1. O presente termo de credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com a legislação pertinente e as cláusulas avençadas, respondendo cada qual, pelas
conseguências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Constitui direito legal do CREDENCIANTE ter o serviço objeto deste credenciamento prestado
dentro dos prazos e nas condições no mesmo estabelecidas.

6.3. 8.3 É direito legal do CREDENCIADO receber do CREDENCIANTE o pagamento pela prestação
dos serviços, objeto deste credenciamento, nos prazos e condições no mesmo estabelecidas.

6.4. O CREDENCIADO reconhece os direitos da Administração, em casos de rescisão contratual, no
Art. 137, da Lei nº 14.133/2021.

6.5. O CREDENCIADO declara possuir capacidade técnica, instalações prediais, recursos materiais e
pessoal especializado de modo a permitir a consecução dos objetivos definidos no presente
credenciamento, tendo ciência de que somente poderá realizar atendimentos compatíveis com
os serviços compreendidos na cláusula primeira.

6.6. O não exercício pelo CREDENCIANTE, de quaisquer de seus direitos contratuais ou legais,
representará ato de mera tolerância e não implicará em novação, não havendo, pois,
desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos em qualquer momento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS
7.1. Os procedimentos decorrentes dos serviços objeto deste credenciamento, descritos na

CLÁUSULA PRIMEIRA deste contrato, constantes da Tabela CBHPM 2016, incluindo os materiais,
medicamentos, as órteses, próteses e materiais especiais e cirúrgicos (OPMEC), bem como a

dietas especiais e outros produtos nutricionais industrializados serão apreçados e remuneyé



7.2. As OCS/PSA poderão apresentar propostas de PACOTES DE PROCEDIMENE
honoráriose materiais/medicamentos), queserão analisados e poderão ser

hipreçesaposteriori, por meio de Apostilamento, desde que se traduzam em menor custo
Administração Pública.

7.3. Os valores das diárias, taxas e serviços hospitalares serão apreçados e remunerados conforme
Lista Referencial de Custos de Diárias, Taxas e Serviços Hospitalares (Tabela
FuSEx/PMGu/59ºBIMtz) - Anexo Il do edital.

7.3.1. A Diária Hospitalar inclui assistência enfermagem, serviço de camareira, copeira, serviços
gerais, alojamento e alimentação do paciente e será paga conforme os valores constantes
da Lista Referencial de Custos de Diárias, Taxas e Serviços Hospitalares (Tabela FuSEx/
PMGu/59ºBIMtz) - Anexo II do edital.

7.4. Aos procedimentos constantes da Tabela CBHPM 2016 que, além do porte, tiverem fixação de
unidade de custo operacional (UCO) não se aplicam os valores referentes às Taxas de Uso de
Equipamentos constantes da Lista Referencial de Custos de Diárias, Taxas e Serviços
Hospitalares (Tabela FuSEx/59ºBIMtz) - Anexo H do edital.

Ó 8. CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestacao dos servicos objeto do presente Edital sera
precedido de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF),
verificando-se a regularidade fiscal do CREDENCIADO, conforme INSTRUCAO Normativa
MPDG/SG Nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.2. Os pagamentos serao efetuados mediante Ordem Bancaria, em favor do CREDENCIADO,na
Conta Corrente, Agência e Banco informados, após a apresentação de Nota Fiscal dos serviços e
lisura das faturas devidamente discriminadas. Devera constar no corpo das respectivas faturas o
período de competência do faturamento.

8.3. O pagamento considerará o período de faturamento preferencialmente mensal.

8.4. A cada período de faturamento, o credenciado apresentará as faturas correspondentes para
verificação dos procedimentos de auditoria e lisura, nos seguintes termos:

de 8.4.1. A fatura discriminará todas as informações pertinentes aos serviços prestados e será
acompanhada das guias de encaminhamento, cópia da nota fiscal de OPME (quando
utilizado) e demais documentos necessários para aferição de sua regularidade;

8.4.2. Todas as faturas do mês vigente deverão ser apresentadas até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente, sendo vedada a acumulação das mesmas para providências posteriores
sem motivos justificados. Ou ainda, no máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
atendimentos continuados e de 30 (trinta) dias para demais serviços, a partir do
atendimento prestado.

8.4.2.1. Para efeito de contabilização do prazo para apresentação da fatura, será
considerado o dia da execução do serviço, ou seja, o dia em queo paciente de fato foi
atendido pelo CREDENCIADO.

8.4.2.2. No caso de óbito deverá ser informado imediatamente por telefone e por e-mail
((82) 3202 5900 e contratos.fusex.pmgu59bimtzGDgmail.com.br). Nesse caso
específico a fatura deverá ser fechada e entregue na Auditoria de Contas médica
prazo máximo de 10(dez) dias do fato, sob risco de glosa total da fatura por



do código do beneficiário no sistema.
FIs

8.4.3. A fatura será auditada pelo Setor competente do Órgão credenciador, nágprazo imo

ddo

valores correspondentes e comunicará ao credenciado, através de relatório detalhado;

8.4.5. Caso não haja consenso, o contratado poderá apresentar recurso de glosa, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da data da comunicação, a ser decidido no prazo de 15(quinze) dias,
para definição do valor final da fatura;

8.4.6. Seo contratado não apresentar recurso, prevalecerão as glosas efetuadas pelo setor.

8.4.7. Após o procedimento de auditoria e eventual recurso de glosa, o Órgão credenciador
autorizará a emissão da nota fiscal no valor final estabelecido pelo setor competente, por
meio do e-mail auditoriafusex59bimtz O gmail.com;

8.4.8. A nota fiscal será emitida pelo contratado com os seguintes dados:

POSTO MÉDICO DA GUARNIÇÃO DE MACEIÓ
End.: Av. Fernandes Lima nº 1970, CEP: 57052-050, Maceió-AL
CNPJ: 09.571.854.0001-00 — 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

8.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal.
8.5.1. Havendo erro ou omissão na apresentação dos documentos pelo contratado, ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que
o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o Órgão credenciador;

8.5.2. O pagamento considerará os valores vigentes das tabelas Referenciais (ANEXO II -
TABELAS REFERÊNCIAIS) na data de realização do atendimento.

8.5.3. Se os valores das tabelas Referenciais (ANEXO Il - TABELAS REFERÊNCIAIS) forem
reajustados após a data de realização do atendimento, não haverá efeitos financeiros
anteriores à data de realização do atendimento, o pagamento considerará os valores da
época do atendimento.

8.6. Antes de cada pagamento ao contratado, será realizada consulta ao SICAF ou aos sítios
eletrônicos oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

8.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período,a critério do órgão credenciador.

8.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão
credenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

8.6.3. Persistindo a irregularidade, o Órgão deverá adotar as medidas necessár



alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
Órgão, não será descredenciado o contratado inadimplente no SICAF.

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5, de 2017, autorizada pela IN SEGES/ME
nº 98, de 26 de dezembro de 2022, quando couber.

8.7.1. O credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

o 8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desdea data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em queos juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
I=(TX/100)/365
EM=IxNxVP
onde: |= Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de
mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamentoea do efetivo pagamento;

e VP = Valor da parcela em atraso.

8.10. Órgão deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas por parte do contratado, desde que precedido de instauração de processo
administrativo, com as garantias do contraditório e ampla defesa.

9. CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços inicialmente estipulados poderão ser devidamente atualizados anualmente, com
majoração ou redução, de acordo com a realidade econômica vivenciada no respectivo setor.

9.2. Os valores referentes ao presente credenciamento, decorrente do Edital 01/2023 poderão ser
reajustáveis, anualmente, total ou parcialmente, após negociação, análise de mercado e
aprovação do “Referencial de Custos de Serviços de Saúde”, pela Diretoria de Saúde do Exército
(Dsau).

9.3. Visando o princípio da uniformidade de preços, a data-base para aplicação das
Referenciais será, preferencialmente, a data de 01 de janeiro após publicaçã
preferencialmente no mês de dezembro) no Diário Oficial da União.



9.4. As Tabelas Referenciais ficarão disponíveis integralmente no

assim, fará a adesão as alterações através Termo de Alteração, ou solicitará o
descredenciamento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato tem a vigência de 5(cinco) anos após a assinatura, conforme artigo 106 da Lei
14.133/2021, podendo ser prorrogada, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021, respeitado os
limites e condições.

10.2. Os contratos poderão ser alterados, com a devida motivação, nos casos previstos no art.
124 da Leil4.133/2021.

10.3. O CREDENCIADO dará início aos serviços na data de assinatura do Termo de
Credenciamento, ou em outra acordada com a Administração, cumprindo e fazendo cumprir
suas cláusulas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta de recursos

oriundos do Orçamento Geral da União, por intermédio do Departamento-Geral do Pessoal
(DGP) e do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), nas seguintes rubricas:

EV ESF|PTRES FONTE ND PI

300063|2 |063164| 0250270013|339039 D8SAFUSOCSA-FUSEX OCS/C

300063|2 |063164| 0250270013|339036 D8SAFUSPRSA-FUSEX PSA

300063|2 |063091| 0100000000|339039 D8SAFCTOCSA-FC - OCS/C

300063|2 |063091| 0100000000|339036 D8SAFCTPRSA-FC - PSA

300063|2 |063163| 0250270037|339039 D8SACIVOCSA-PASS - OCS/C - FEx

300063|2 |063163| 0250270037|339036 D8SACIVPRSA-PASS - PSA - FEx

300063|2 |063092| 0100000000|339039 D8SAECBOCSA-ECB - Ex Cmb OCS/C

300063|2 |063092| 0100000000|339036 D8SAECBPRSA-ECB - Ex Cmb PSA

401091|2 |063164| 0250270013|339147 D8SAFUSPRSA

12. CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL
12.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não

exclui nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADO.
dad O CREDENCIADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos

pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DAS SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o CREDENCIADO que, com dolo ou
culpa:

13.1.1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a



quando convocado;

13.1.1.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de credenciamenty
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo esthk
Administração; ceS Infante

13.1.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação

13.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. a multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de20 (vinte) dias úteis, contado do recebime
autos.



14.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.6. O termo de descredenciamento, sempre que possível, será precedido:

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

14.6.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA-QUNTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
15,1. Fornecer materiais informativos e comunicados, referentes às determinações

administrativas que visem o gerenciamento do credenciamento;

15.2. Dirimir as dúvidas do CREDENCIADO sobre o objeto da contratação, no tocante
às divergências ou inovações na política administrativa e assistencial do FuSEx, PASS, Fator
de Custo ou Ex-Cmb, notificando-o por escrito a respeito de irregularidades detectadas na
execução dos serviços;

15.3. Colocar à disposição dos usuários a lista, com endereços, dias e horários de
atendimento, especialidades dos CREDENCIADOS, bem qualquer outra informação
pertinente à execução do contrato, sem interferir na escolha do usuário;

15.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo credenciado e
contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos do Edital de
credenciamento e Anexos;

15.5. Emitir as “GE” — Guia de Encaminhamento.

15.6. No caso de atendimento de urgência, providenciar as “GE” no prazo máximo de
2 (dois) dias úteis, excluindo-se este dia e incluindo o último, mediante apresentação de
laudo médico da emergência e/ou urgência, emitido pelo CREDENCIADO.

15.7. Exercer o controle e fiscalização da execução contratual, por servidor
especialmente designado,conforme regras previstas neste Projeto Básico;

15.8. Exercer a fiscalização e auditoria do processamento das despesas médicas,
em conformidadecom os procedimentos instituídos em sua normatização interna;

15.9. Notificar o contratado da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dosserviços, fixando prazo para a sua correção;

15.10. Comunicar ao CREDENCIADO, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, qualquer
modificação em procedimento de atendimento;

15.11. Notificar o CREDENCIADO,por escrito, a respeito de reclamações ou qualquer
irregularidade constatada na execução dos serviços ora credenciados;

15.12. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação dos serviços, no prazo e
condições estabelecidas no Edital;

15.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal do
contratado, no quecouber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
nº 5, de 2017;

15.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimenté ho
serviços objeto do contrato; cf

ada



15.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;

16. CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

16.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e dág
credenciamento e Anexos, com a alocação dos recursos necessários ao
cumprimento das cláusulas contratuais;

16.2. Não discriminar ou atender de forma distinta daquela dispensada aos clientes
particulares ou vinculados à outra operadora ou plano, os beneficiários dos FuSEx, PASS, Ex-
Cmbe FC;

16.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

16.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem comoa legislação específica aplicável aos serviços médicos, ficando o Órgão
credenciador autorizado a descontar, dos pagamentos devidos ao contratado, o valor
correspondente aos danos sofridos, mediante o devido processo legal;

16.5. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados aos pacientes,
inclusive por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência;

16.6. Utilizar pessoal habilitado e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem
executados, emconformidade com as normas e determinações em vigor;

16.7. Prestar os serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente
no âmbito federal, estadual ou municipal, bem como cumprir as determinações dos Poderes
Públicos e as recomendações da boa técnica;

16.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias eas demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

16.9. Relatar ao órgão toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dosserviços;

16.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Órgão Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso aos locais dos serviços, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

16.11. Manter, durante todo o período de vigência do credenciamento, as obrigações,
condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião do seu credenciamento,
particularmente no que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica e operativa;

16.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

16.13. Não permitir a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado
ou profissional que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no Órgão contratante, conforme art. 7º do Decreto nº 7.203, de 20
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16.16. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto do contrato;

16.17. Manter atualizado o endereço e horários de atendimento, comunicando ao
CREDENCIANTE,por escrito, mudanças de endereço, de dias e horários de atendimento e
qualquer outra alteração na execução dosserviços prestados com antecedência mínima de
30 (trinta) dias;

16.18. Observar as normas de sustentabilidade socioambiental aplicáveis aos serviços
de saúde, em especial:

16.18.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e
daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral,
consubstanciada na Norma Regulamentadora NR 32/ABNT;

16.18.2. Boas práticas em processamento de produtos de saúde (Resolução da Diretoria
Colegiada RDC nº 15/2012 — Anvisa);

16.18.3. Gerenciamento de resíduos sólidos e rejeitos, nos termos da Lei nº 12.305, de
2010, e Decreto nº 7.404, de 2010;

16.18.4. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução nº 258/2005
— CONAMAe Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 306/2004 — ANVISA);

16.18.5. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da Anvisa e Inmetro, se existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA NEGAÇÃO DE REMUNERAÇÃO A MILITARES E SERVIDORES CIVIS
Nenhum militar da ativa das Forças Armadas, ou Servidor Civil do Exercito Brasileiro, ou
dirigente do CREDENCIANTE, ou responsável pelo procedimento administrativo de
credenciamento, poderá receber remuneração, honorários ou pagamento por serviços
profissionais prestados aos BENEFICIÁRIOS atendidos por meio de Guia de Encaminhamento,
nos termos do presente Termo de Credenciamento (conforme disposto no 81º Art 9 da Lei
14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Com fundamento nos termos do Art. 122 da Lei 14.133/2021, somente será permitida ao

CREDENCIADO subcontratar os serviços referentes a unidades de terapia intensiva, serviços
laboratoriais, serviços de apoio ao diagnóstico, serviço de atendimento de enfermagem,
locação de material hospitalar e remoção.

18.2. O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua
empresa, postos neste Edital;

18.3. A subcontratação não liberará o CREDENCIADO de suas responsabilidades contratuais e
legais, quanto ao objeto subcontratado, e deverá ser autorizada prévia e expressa pelo
CREDENCIANTE em cada caso concreto.

18.4. O CREDENCIADO será responsável civil e penalmente pelos danos causados aos
pacientes, por terceiros vinculados, decorrente de omissão voluntária ou não, negligência,

1imperícia ou imprudência, bem como é o responsável pelos encargos trabalhistas dee
da subcontratação.



nº 14.133/2021.
19.1.1. O fiscal deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da

execução dos serviços e do contrato.

19.2. A execução dos contratos deverá ser acompanhadaefiscalizada por meio de instrumentos
de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, conforme o caso:

19.2.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

19.2.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

19.2.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

0 19.2.4. A adequação dosserviços prestados à rotina de execução estabelecida;

19.2.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

19.2.6. A satisfação do público usuário.

19.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando a data e as circunstâncias, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e/ou encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

19.4. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para solicitar ao
contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

19.5. O fiscal deverá apresentar ao contratado a avaliação da execução do objeto ou, se for o

0 caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
”

19.5.1. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.

19.5.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
toleráveis previstos, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras
previstas no Edital.

19.6. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

19.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento do contratado que contenha sua relação detalhada, de à

com o estabelecido neste edital e seus anexos, informando as respectivas quanti



especificações técnicas, tais como:marca, qualidade e forma de uso.

19.8. A qualquer tempo, o Órgão contratante poderá realizar inspeção nas f4

contratado para verificação das condições de atendimento, de higiene, de equiha
capacidade técnico- operativa, ou para fins de auditoria.

19.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pelo contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 137,
Lei nº 14.133/2021.

19.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas,vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta,não implica em corresponsabilidade do Órgão ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o artigo 120,Lei nº 14.133/2021.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

o 20.1. O valor total da contratação é de R$ ..cecescerememecerssmecscossmcerssss ( ).

20.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

20.3. O valor acima é meramente estimativo e não representa qualquer compromisso ou
garantia de faturamento. Ospagamentos devidos ao Contratado dependerão dos quantitativos
de serviços e fornecimentos efetivamente prestados e executados.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA — DO FORO
21.1. O foro da Justiça Federal na cidade de Maceió-AL, sede do 59º Batalhaão de Infantaria

Motorizado, será o competente para dirimir eventuais litígios oriundos do processo de
credenciamento regido por este Edital.

21.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de

0 Credenciamento/Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois
: de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas

testemunhas, para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e
fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Maceió, AL, de de 2023.

- Maj
despesas do 59º BIMtz

XXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxx - Administrador
Representante Legal do Contratado

TESTEMUNHAS:

Nome nome E



ANEXO Ill- G

NE Adu) to.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS

CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL/ MINISTÉRIO DA
DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/ 59º BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO.
CONTRATADO:
OBJETO: prestação de serviços
NATUREZA: Ostensiva.
VIGÊNCIA:  /  /2023àã  //202.
PROCESSO ADM. Nº:  64106.004027/2023-71
CREDENCIAMENTO Nº:
VINCULAÇÃO: Edital de Credenciamento Nº 01/2023
— PMGu/59º BIMTZ; e Termo de Inexigibilidade
nº /2023 - SAMMED/FuSEx.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 90019/2023 —

PNCP.//2023.
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO: DIÁRIO OFICIAL DA
UNIÃO Nº: — de/2023.
VALOR ESTIMADO: R$

A União, por intermédio do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima,
1970 — Farol — CEP 57052-050, na cidade de Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o nº 09571854/0001-00,
neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas,NS, nomeado pelo Boletim
Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2022, inscrito no CPF sob o nº ENS portador da Carteira
de Identidade nº [NH residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CREDENCIANTE, e de outro lado a Organização Civil de Saúde , inscrita no CNP!) sob o
nº estabelecida à Rua , Bairro, neste ato representada pelo Sr. Diretor
Administrativo, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CREDENCIADO, têm entre
si justo e contratado, nos termos da seguinte legislação infraconstitucional: Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964; Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto nº 92.512, de 2 de abril de 1986; Decreto nº
93.872, de 23 de dezembro de 1986; Portaria Ministerial nº 796, de 28 de dezembro de 2011 (IG 10-48);
Portaria Ministerial nº 305, de 7 de junho de 1995 (IG 12-02); Portaria nº 761, de 2 de dezembro e 2003;
IN/SLTI/MPOG nº 03, de 26/04/2018; Portaria 492, de 19 de maio de 2020 (IG 02.031); Portaria nº 48, de
28 de fevereiro de 2008 (IR 30-38); Portaria 117, de 19 de maio de 2008 (IG 30-57); Portaria 422, de 19 de
junho de 2008 (IG 30-18); Portaria 727, de 08 de outubro de 2007; Instrução Normativa 05, de 21 de junho
de 1995, do MARE; Instrução Normativa 01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional; Portaria 2.048, de
05 de novembro de 2008, do Ministério da Saúde; Nota Informativa Nr 001-DSau, de 13 de outubro de
2011; Portaria Nr 186-DGP, de 16 de agosto de 2019, Portaria - DGP/C Ex nº 372, de 14 de Fevereiro de
2022, que integram o presente Termo de Contrato, que será regido pelas seguintes cláusulas e c sA



estipuladas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Custo (FC), aos servidores civis do Exército e dependentes, beneficiários da Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-
combatentes, seus dependentes e pensionistas, beneficiários do Sistema de Assistência
Médica-Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb), nas condições especificadas neste
instrumento e no edital, por intermédio do CREDENCIADO a prestação dos serviços de serviços
de consultas e outros atendimentos odontológicos, em clínicas básicas e/ou especializadas.

1.2. A prestação de serviços de consultas e outros atendimentos odontológicos, objeto deste
contrato, por meio de Organizações Civis de Saúde (OCS) será executada, nos termos do Projeto
Básico, nas seguintes modalidades de atendimento:

Código VRPO 2013/DF Descrição do serviço

1.2.1. Durante a vigência do presente Edital, de acordo com as necessidades do PMGu do 59º
BI Mtz, a Relação de Serviços e Especialidades Odontológica aqui descritas poderão sofrer
alterações, mediante apostilamento e com a mesma publicidade dada ao presente Edital.

1.3. Os exames e procedimentos que não estiverem listados na Tabela de Valores Referenciais para
Procedimentos Odontológicos - VRPO 2013 (Sindicato dos Odontologistas do DF, publicado em
30 ago 2013), poderão ser autorizados pela Seção FuSEx do 59º BI Mtz, desde quea autorização
seja precedida de pesquisa de preços, que deverá conter, no mínimo, 03 (três) orçamentos,
sendo remunerados com base na média ou no menor dos preços obtidos, conforme a Instrução
Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital Do Ministério da Economia.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DOS BENEFICIÁRIOS
2.1. São beneficiários do atendimento por parte do CREDENCIADO:

2.1.1. Militares da Ativa, da Reserva Remunerada e Reformados do Exército Brasileiro e seus
dependentes — assistidos pelo Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Custo
(FC);

2.1.2. Pensionistas de militares do Exército Brasileiro e seus dependentes - assistidos pelo
Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) ou pelo Fator de Custo (FC);

2.1.3. Servidores Civis do Exército Brasileiro (Ativos e Inativos) e seus dependentes assistidos
pela Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército
Brasileiro (PASS);

2.1.4. Pensionistas de Servidores Civis do Exército Brasileiro — assistidos pela Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS);

2.1.5. Ex-combatentes, seus dependentes e pensionistas — assistidos pelo Sistema de
Assistência Médica-Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb).

2.1.6. Outros integrantes do Exército Brasileiro, desde que assistidos pelo CREDENCIANTE equando formalmente encaminhados.
2.2. Nos casos específicos de atendimento Neonatal, Neo-Infantil e Materno-Infantil, são

beneficiários os de dependentes de militares, na forma abaixo:
2.2.1. Filhos de militares da ativa, da reserva remunerada e dos reformados do F

Brasileiro; os filhos de militares falecidos (da ativa, reserva remunerada ou reforry

M



O Licita,agora
Exército Brasileiro, que vivam ou não sob a responsabilidade da(o) pensionista/6S filhos de s

pensionista;
.

2.2.2. Serão cobertas pelo FuSEx as despesas refetentes ao atendimento neonatal Ri]
beneficiária dependente que não seja cônjuge (ou companheira) ou de pensionista
seja filho natural seu com o titular gerador do direito de pensão, desde que vinculadas ao
evento do nascimento ou sejam referentes a procedimentos de urgência ou emergência,
até a alta do recém-nascido.

2.3. DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
2.3.1. Aidentificação dos pacientes, usuários do FuSEx, FC, da PASS ou Ex-Cmbé feita mediante

a apresentação da Carteira de Identidade e do Cartão de Beneficiário do FuSEx ou da PASS,
acompanhados da Guia de Encaminhamento do SIRE (Sistema de Registro de
Encaminhamentos).

2.3.2. Quando o paciente não possuir o cartão de beneficiário, deverá apresentar, no ato do
atendimento, Declaração Provisória de Beneficiário do FuSEx, FC, da PASS ou Ex- Cmb,
fornecida pela Unidade de Vinculação (UV), acompanhada da carteira de identidade ou
outro documento de identificação próprio.

2.3.3. Quando o paciente for um dependente e, por qualquer motivo, não possuir identidade
própria, deverá ser apresentado, além do seu Cartão de Beneficiário do FUSEx, FC, da PASS
ou Ex-Cmb,o Cartão de Beneficiário e Identidade do contribuinte responsável (titular).

2.3.4. No caso do subitem 2.2. da CLÁUSULA SEGUNDA, a mãe da criança deverá ser
identificada apresentando seuCartão de Beneficiária do FUSEx ou da PASS e sua Carteira
de Identidade.

2.3.5. Acriança será identificada por sua Certidão de Nascimento, que comprovará ser a mesma
filho(a) do militar ou servidor civil, condição indispensável para o direito ao atendimento
por conta do CREDENCIANTE.

2.3.6. Os militares no serviço inicial usuários do Fator de Custo deverão ser encaminhados por
UAt, portando a Guia de Encaminhamento e deverão apresentar a identidade militar ou a
carteira de identidade;

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento Nº 01/2023 - OCSPSA, do 59º
Batalhão d Infantaria Motorizado, de. de de 2023, do qual é parte integrante,
bem comoseus anexos, e ao Processo de Inexigibilidade 01/2023-Credenciamento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

4.1.1. CONTRATAÇÃO DIRETA: os credenciamentos serão realizados diretamente, por
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso IV, art. 74. da Lei 14.133/2021,
considerando que a competição se mostra inviável a partir do momento em que 59º
Batalhão d Infantaria Motorizado se propõe credenciar todos os interessados que,
satisfazendo as condições de habilitação, manifestarem interesse em prestar os serviços
nos termos, nas condições e PREÇOS estabelecidas no presente Edital.

4.1.2. DEMANDA DO CREDENCIADO: será determinada de acordo com a manifestação dos
beneficiários dos Sistemas SAMMED/FuSEx/PASS/Ex-Cmb, excluindo- se a vontade da
Administração quanto ao direcionamento do atendimento.

4.1.3. PREDETERMINAÇÃO DE PREÇOS: O CREDENCIANTE se propõe, quanto ao objeto do
presente edital, a remunerar os serviços prestados pelos CREDENCIADOS (OCS e PSA),
constantes dos contratos, com base em tabelas preestabelecidas no Edital:

a) Tabela de Valores Referenciais para Procedimentos Odontológicos -VRPO 2013 (Sj
dos Odontologistas do DF, publicado em 30 Ago 2013)



b) CBHPM (Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médie
$$

como referência os valores e portes constantes na CBHPM 2016,
c) Lista Referencial de Custos de Diárias, Taxas e Serviços Hospita

FuSEx/59ºBIMtz) - ANEXOSII do edital.
.

d) Referencial de Custos em Serviços de Saúde / 2023, ANEXOS Il ao Edital nº 01) 23.
4.2. LEGISLAÇÃO E ORDENS APLICÁVEIS:

Ê

4.3. O procedimento de credenciamento observará integralmente as disposições da seguinte
legislação infraconstitucional: Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021; Decreto nº 92.512, de 2 de abril de 1986; Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de
1986; Portaria Ministerial nº 796, de 28 de dezembro de 2011 (IG 10-48); Portaria Ministerial
nº 305, de 7 de junho de 1995 (IG 12-02); Portaria nº 761, de 2 de dezembro de 2003; Portaria
nº 653, de 30 de agosto de 2005 (IG 30-32); IN/SLTI/MPOG nº 03, de 26/04/2018 ; Portaria 492,
de 19 de maio de 2020 (IG 02.031); Portaria nº 48, de 28 de fevereiro de 2008 (IR 30-38);
Portaria 117, de 19 de maio de 2008 (IG 30-57); Portaria 422, de 19 de junho de 2008 (IG 30-
18); Portaria 727, de 08 de outubro de 2007; Instrução Normativa 05, de 21 de junho de 1995,
do MARE; Instrução Normativa 01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional; Portaria 2.048, de
05 de novembro de 2008, do Ministério da Saúde; Nota Informativa Nr 001-DSau, de 13 de
outubro de 2011; DIEx nº 23-FUSEX/Ch EM/ 7 RM — CIRCULAR (EB: 64318.03501/2014-17), de
12 de fevereiro de 2014; DIEx nº 23-FUSEX/Ch EM/ 7 RM (EB: 64318.015781/2015-31), de 23
de junho de 2015; DIEx nº 6-FUSEX/Ch EM/ 7 RM — CIRCULAR, de 12 janeiro de 2015;
RDC/ANVISA n.50, de 21 de fevereiro de 2002; Portaria Nº 466, do Ministério da Saúde, de 04
de junho de 1998; Decreto nº 10.193, de 27/12/2019, da Presidência da República; Portaria nº
1.169, de 26 de setembro de 2014, do Comandante do Exército, Parecer Técnico nº 15 —

DRAS/DSAU de 17/01/23, Parecer Técnico nº 50 — DRAS/DSAU de 22/02/23, Parecer Técnico nº
73 — DRAS/DSAU de 15/03/23.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
5.1. A apresentação do paciente ao CREDENCIADO será feita mediante Guia de Encaminhamento

(GE) emitida no SIRE (Sistema de Registro de Encaminhamentos), com a discriminação taxativa
dos serviços a serem prestados pelo CREDENCIADO.

5.2. À Guia de Encaminhamento será expedida pelo 59º Batalhão ded Infantaria Motorizado,
Organização encaminhadora que responde pelo CREDENCIANTE nosatos de encaminhamento
de pacientes, de acompanhamento dos atendimentos, de conferência das despesas e liquidação
das mesmas.

5.2.1. Os pacientes deverão ser encaminhados por dentista militar, após esgotados todos os
recursos existentes na OMS,e deverão portar o Cartão de Beneficiário do FuSEx ou da PASS,
a guia de encaminhamento e um documento que permita a identificação do usuário.

5.3. Todos os casos em tratamento com o CREDENCIADO deverão ser reavaliados por dentista
militar, semestralmente, visando definir ou não a necessidade de continuação do tratamento.

5.4. O CREDENCIADO deverá proceder à correta identificação dos USUÁRIOS, conforme explícito na
CLÁUSULA SEGUNDA,sendo responsável por procedimentos de identificação incorretos.

5.4.1. O CREDENCIADO somente prestará atendimento mediante apresentação da Guia de
Encaminhamento do SIRE, exceto nos casos de comprovada urgência e ou emergência,
situação esta em que o Médico Auditor do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado deverá
ser contatado pelo CREDENCIADO para tomar conhecimento da situação e, se for o caso,
autorizar verbalmente o procedimento, providenciar a Guia de autorização do SIRE no
prazo de 24 horas e controlar a emissão da mesma.

5.4.2. Ao término de cada atendimento, o paciente ou responsável deverá rubricar a Guia de
Encaminhamento do SIRE, reconhecendo o atendimento e sendo alertado pelo
CREDENCIADO para conferir todas as despesas de sua responsabilidade.

5.4.2.1. Quando se referir a tratamentos prolongados, divididos ou não des,

Es



5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

Ja

5.10. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidadg

esção Licitaçã

documento com esse fim, constando data de cada encontro/efápa 1

constando no verso o término do tratamento devidamente rubricado.
5.4.3. Nostermos da Resolução Nº 1.958/2010-CFM, de 10 de janeiro de 2011, o CREDENCIADO

deverá considerar que, para fins de RETORNO DE CONSULTAS ambulatoriais, quando
houver necessidade de exames complementares que não possam ser apreciados nesta
mesma consulta, o ato terá continuidade para sua finalização, com tempo determinado a
critério do médico, não gerando, pois, cobrança de honorário nem emissão de nova guia
de encaminhamento.

5.4.3.1. Existe a possibilidade do atendimento de distinta doença no mesmo paciente, o
que caracteriza novo ato profissional passível de cobrança de novos honorários
médicos.

5.4.3.2. No caso de alterações de sinais e/ou sintomas que venham a requerer nova
anamnese, exame físico, hipóteses ou conclusão diagnóstica e prescrição terapêutica
o procedimento deverá ser considerado como nova consulta e dessa forma ser
remunerado.

5.4.3.3. Nas doenças que requeiram tratamentos prolongados com reavaliações e até
modificações terapêuticas, as respectivas consultas poderão, a critério do médico
assistente, ser cobradas.

5.4.3.4. Fica estipulado, como referência para fins de RETORNO DE CONSULTAS,o prazo
de 30 (trinta) dias a contar da consulta originária, desde que o beneficiário procure o
CREDENCIADO para agendar consulta com o profissional assistente dentro desse
prazo.

Os procedimentos odontológicos complementares serão prestados diretamente por
profissional da própria OCS ou terceirizados, quando necessário, caracterizando-se como
executores dos serviços, sob responsabilidade do CREDENCIADO:

5.5.1. Os membros do corpo clínico do CREDENCIADO;
5.5.2. O profissional que tenha vínculo empregatício com o CREDENCIADO;
5.5.3. O autônomo que presta serviço ao CREDENCIADO, em caráter regular;
5.5.4. Organizações Civis ou Profissionais de Saúde prestadores de serviços auxiliares de

diagnóstico e terapia, vinculados à OCS, contratados pelo CREDENCIANTE; e
5.5.5. O instrumentador técnico nos casos de cirurgias e outros procedimentos odontológicos

que necessitem de tais especialidades.
Nos procedimentos objeto deste termo, o CREDENCIADO utilizará todos os recursos quanto
aos Profissionais, serviços, equipamentos e materiais necessários ao atendimento dos
USUÁRIOS.
O abandono do tratamento, pelo beneficiário, implicará no término da autorização para o
procedimento e na indenização do serviço já prestado. O CREDENCIADO deverá comunicar à

CREDENCIANTE, por escrito, em até 03 (três) dias úteis após a ocorrência, eventuais faltas de
beneficiários a procedimentos já agendados, a fim de ser verificado pelo CREDENCIANTE se
houve ou não abandono de tratamento é adoção das providências decorrentes.
As partes se obrigam a corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
as falhas e incorreções resultantes de suas responsabilidades.
O CREDENCIADO é responsável por eventuais danos causados diretamente à Administração
(inclusive a instalações, equipamentose aparelhagens) ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do presente termo, não restringindo essa responsabilidadea fiscalização
ou o acompanhamento efetuado pelo CREDENCIANTE.
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do CREDENCIADO poderá ensejar a revisão das condições ora estipuladas.
5.11. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo

comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da equiplfide iido CREDENCIANTE às dependências do CREDENCIADO, a fim de examinar a dtumênit!
nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das instalações e do serviço prestate:

5.12. O CREDENCIADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CREDENCIANTE,
documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de pacientes internados e quaisquer
outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes.

5.13. A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo FUSEx, PASS, Fator de Custo ou Ex-
Cmb, decorrente de atendimento realizado em OCS ou por PSA, será, obrigatoriamente,
precedida de análise por médico militar ou serviço de auditoria do CREDENCIANTE, que decidirá
pela sua autorização ou negação.

5.14. É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa do
próprio usuário, conforme estabelece o Art. 10 da Portaria nº 048-DGP/2008.

5.14.1. O CONTRATADO deverá elaborar e entregar ao beneficiário o Plano de
Tratamento em formulário próprio, com assinalação, no odontograma, dos contornos
das lesões encontradas, assim como a especificação do tratamento, o material a ser
empregado e o respectivo orçamento;

5.14.1.1. No caso de ortodontia ou ortopedia funcional dos maxilares, fará
constar, ainda, no Plano de Tratamento, as seguintes informações: características
da má oclusão; aparatologia indicada; prognósticos; radiografias; e, tempo
provável de tratamento.

5.15. O tratamento somente poderá ser iniciado por parte do CONTRATADO, após o
recebimento do documento de autorização do CONTRATANTE.

Bd As despesas decorrentes de tratamento complementar iniciado sem nova
guia de encaminhamento não serão cobertas e serão de responsabilidade do
beneficiário.

5.16. Ao término do tratamento o CONTRATADO deverá, imediatamente, emitir o
documento de despesa relativo à prestação do serviço, total ou parcial, coerente com o
plano de tratamento e orçamento propostos, onde deverá constar a assinatura do paciente,
para que este se submeta a perícia concludente do tratamento na UG
FuSEx/SAMMED/PASS.

5.17. O CONTRATADO deverá alertar o beneficiário quanto a sua obrigação de
subsunção à perícia, sob pena de pagamento integral dos custos do tratamento.

5.18. Os cirurgiões-dentistas só poderão executar trabalhos referentes àquelas
especialidades para as quais foram especificamente credenciados.

5.19. No caso de interrupção do tratamento, por justo motivo, deverá o beneficiário
titular e o CONTRATADO, informar o fato à UG encaminhadora.

5.20. O abandono do tratamento, sem justificativa, quer do beneficiário,
CONTRATADO, implicará nas seguintes providências:



5.20.1. Se o abandono ocorrer por iniciativa do beneficiário, implicar
término da autorizaçãopara o procedimento e na indenização do serviço já Df

"*

OX

5.20.2. Se o abandono ocorrer por iniciativa do CONTRATADO, implica á,no

concluídos.

5.20.3. Tal comportamento será comunicado ao Conselho Regional de
Odontologia, noque se referir à ética profissional, e provocará a instauração de
processo administrativo para averiguação da irregularidade.

5.21. Será considerado abandono de tratamento a hipótese em que o

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

beneficiário deixar decomparecer ao consultório, sem justificativa, no prazo de 30 (trinta)
dias ininterruptos.

.- CLÁUSULA SEXTA- DO DIREITO DAS PARTES
6.1. O presente termo de credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com a legislação pertinente e as cláusulas avençadas, respondendo cada qual, pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
Constitui direito legal do CREDENCIANTE ter o serviço objeto deste credenciamento prestado
dentro dos prazos e nas condições no mesmo estabelecidas.
8.3 É direito legal do CREDENCIADO receber do CREDENCIANTE o pagamento pela prestação
dos serviços, objeto deste credenciamento, nos prazos e condições no mesmo estabelecidas.
O CREDENCIADO reconhece os direitos da Administração, em casos de rescisão contratual, no
Art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
O CREDENCIADO declara possuir capacidade técnica, instalações prediais, recursos materiais e
pessoal especializado de modo a permitir a consecução dos objetivos definidos no presente
credenciamento, tendo ciência de que somente poderá realizar atendimentos compatíveis com
os serviços compreendidos na cláusula primeira.
O não exercício pelo CREDENCIANTE, de quaisquer de seus direitos contratuais ou legais,
representará ato de mera tolerância e não implicará em novação, não havendo, pois,
desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos em qualquer momento.

« CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS
7.1.

7.2

Os procedimentos decorrentes dos serviços objeto deste credenciamento, descritos na
CLÁUSULA PRIMEIRA deste contrato, constantes da Tabela de Valores Referenciais para
Procedimentos Odontológicos - VRPO 2013 (Sindicato dos Odontologistas do DF, publicado em
30/go 2013), serão apreçados e remunerados de acordo com o REFERENCIAL DE CUSTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE/ 2023 - ANEXOII do Edital.

- As OCS/PSA poderão apresentar propostas de PACOTES DE PROCEDIMENTOS (inclusos
honoráriose materiais/medicamentos), queserão analisados e poderão ser aceitas pela
CONTRATANTE, por ocasião da celebração do Termo de Contrato de Credenciamento oua
posteriori, por meio de Apostilamento, desde que se traduzam em menor custo para a
Administração Pública.

« CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1.

8.2.

O pagamento das despesas decorrentes da prestacao dos servicos objeto do presente Edital sera
precedido de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF),
verificando-se a regularidade fiscal do CREDENCIADO, conforme INSTRUCAO Normativa
MPDG/SG Nº 3, de 26 de abril de 2018.

Os pagamentos serao efetuados mediante Ordem Bancaria, em favor do CREDE a

CP



8.5.2. O pagamento considerará os valores vigentes das tabelas Referenciais&:
TABELAS REFERÊNCIAIS) na data de realização do atendimento.

8.5.3. Se os valores das tabelas Referenciais (ANEXO Il - TABELAS REFERÊNCIAIS) forem
reajustados após a data de realização do atendimento, não haverá efeitos financeiros
anteriores à data de realização do atendimento, o pagamento considerará os valores da
época do atendimento.

8.6. Antes de cada pagamento ao contratado, será realizada consulta ao SICAF ou aos sítios
eletrônicos oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

8.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do órgão credenciador.

8.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão
credenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

8.6.3. Persistindo a irregularidade, o Órgão deverá adotar as medidas necessárias para o
descredenciamento nos autos do processo administrativo correspondente.

8.6.4. Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida o descredenciamento da contratada, caso não regularize sua situação junto
ao SICAF.

8.6.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
Orgão, não será descredenciado o contratado inadimplente no SICAF.

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5, de 2017, autorizada pela IN SEGES/ME
nº 98, de 26 de dezembro de 2022, quando couber.

8.7.1. O credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em queos juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cg

mediante aplicação das seguintes fórmulas:



I=(TX/100)/365
EM=IxNxVP
onde: |= Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de
mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

8.10. Órgão deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas por parte do contratado, desde que precedido de instauração de processo
administrativo, com as garantias do contraditório e ampla defesa.

9. CLÁUSULA NONA -— DA REVISÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços inicialmente estipulados poderão ser devidamente atualizados anualmente, com
majoração ou redução, de acordo com a realidade econômica vivenciada no respectivo setor.

9.2. Os valores referentes ao presente credenciamento, decorrente do Edital 01/2023 poderão ser
reajustáveis, anualmente, total ou parcialmente, após negociação, análise de mercado e
aprovação do “Referencial de Custos de Serviços de Saúde”, pela Diretoria de Saúde do Exército
(Dsau).

9.3. Visando o princípio da uniformidade de preços, a data-base para aplicação das Tabelas
Referenciais será, preferencialmente, a data de 01 de janeiro após publicação (anual,
preferencialmente no mês de dezembro) no Diário Oficial da União.

9.4. As Tabelas Referenciais ficarão disponíveis integralmente no sítio eletrônico
https://www.59bimtz.eb.mil.br/, e também poderá ser lido e/ou obtido conforme disposto no
item 5 do Edital.

9.5. Por tratar-se de valor estimado para contratação, anualmente será realizado a avaliação dos
preços, sendo devidamente publicada e informada ao credenciado através de notificação, que
assim, fará a adesão as alterações através Termo de Alteração, ou solicitará o
descredenciamento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato tem a vigência de 5(cinco) anos após a assinatura, conforme artigo 106 da Lei
14.133/2021, podendo ser prorrogada, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021, respeitado os
limites e condições.

10.2. Os contratos poderão ser alterados, com a devida motivação, nos casos previstos no art.
124 da Leil4.133/2021.

10.3. O CREDENCIADO dará início aos serviços na data de assinatura do Termo de
Credenciamento, ou em outra acordada com a Administração, cumprindo e fazendo cumprir
suas cláusulas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta de recursos

oriundos do Orçamento Geral da União, por intermédio do Departamento-Geral do Pessoal
(DGP) e do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), nas seguintes rubricas: 7h

EV ESF|PTRES FONTE ND PI /MV)

ssa



quão Hola
300063|2 |063164| 0250270013|339039 D8SAFUSOCSA-FUSEX

AH
S/q 257

300063|2 |063164| 0250270013|339036 DBSAFUSPRSA-FUSIÃ PSA”A300063|2 |063091| 0100000000|339039 D8SAFCTOCSA-FC - fis
300063|2 |063091| 0100000000|339036 D8SAFCTPRSA-FC - Pb a es9
300063|2 |063163| 0250270037|339039 D8SACIVOCSA-PASS - OCS/C - FEx

300063|2 |063163| 0250270037|339036 D8SACIVPRSA-PASS - PSA - FEx

300063|2 |063092| 0100000000|339039 D8SAECBOCSA-ECB - Ex Cmb OCS/C

300063|2 |063092| 0100000000|339036 D8SAECBPRSA-ECB - Ex Cmb PSA

401091|2 |063164| 0250270013|339147 D8SAFUSPRSA

12. CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL
12.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não

exclui nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADO.
12.2. O CREDENCIADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos

pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DAS SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o CREDENCIADO que, com dolo ou
culpa:

13.1.1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado;

13.1.1.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de credenciamento ou contrato,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

13.1.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação

13.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. a multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

14. CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DA RESCISÃO

14.1. O credenciamento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes de prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesmaLei.
14.3. A Administração poderá extinguir o credenciamento ou contrato nas seguintes hipóteses:

14.3.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

14.3.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhare fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

14.3.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
sua capacidade de concluir o contrato;
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14.3.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou fg (ÉCimento do 8,

contratado; 1259 3&A
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14.3.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos dk

contrato;
Se infanta

14.3.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

14.4. O CREDENCIADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

14.4.1. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;

14.4.2. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

14.4.3. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por serviços prestados;

o 14.4.4. poderá solicitar o descredenciamento a qualquer tempo, cumprindo o período de
carência de 60 (sessenta) dias, mediante solicitação formal e termo de
descredenciamento/recisão.

14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.6. O termo de descredenciamento, sempre que possível, será precedido:

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

14.6.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA-QUNTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
15.1. Fornecer materiais informativos e comunicados, referentes às determinações

administrativas que visem o gerenciamento do credenciamento;

15.2. Dirimir as dúvidas do CREDENCIADO sobre o objeto da contratação, no tocante
às divergências ou inovações na política administrativa e assistencial do FuSEx, PASS, Fator
de Custo ou Ex-Cmb, notificando-o por escrito a respeito de irregularidades detectadas na
execução dos serviços;

15.3. Colocar à disposição dos usuários a lista, com endereços, dias e horários de
atendimento, especialidades dos CREDENCIADOS, bem qualquer outra informação
pertinente à execução do contrato, sem interferir na escolha do usuário;

15.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo credenciado e
contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos do Egi de
credenciamento e Anexos;

15.5. Emitir as “GE” — Guia de Encaminhamento.
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16.

15.6. No caso de atendimento de urgência, providenciar as “GE” no prazo
má

2 (dois) dias úteis, excluindo-se este dia e incluindo o último, mediante apreserf
laudo médico da emergência e/ou urgência, emitido pelo CREDENCIADO.

15.7. Exercer o controle e fiscalização da execução contratual, por
especialmente designado,conforme regras previstas neste Projeto Básico;

15.8. Exercer a fiscalização e auditoria do processamento das despesas médicas,
em conformidadecom os procedimentos instituídos em sua normatização interna;

15.9. Notificar o contratado da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

15.10. Comunicar ao CREDENCIADO, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, qualquer
modificação em procedimento de atendimento;

15.11. Notificar o CREDENCIADO, por escrito, a respeito de reclamações ou qualquer
irregularidade constatada na execução dos serviços ora credenciados;

15.12. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação dos serviços, no prazo e
condições estabelecidas no Edital;

15.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal do
contratado, no quecouber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
nº 5, de 2017;

15.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

15.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

16.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e do Edital de
credenciamento e Anexos, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

16.2. Não discriminar ou atender de forma distinta daquela dispensada aos clientes
particulares ou vinculados à outra operadora ou plano, os beneficiários dos FUSEx, PASS, Ex-
Cmb e FC;

16.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em quese verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

16.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem comoa legislação específica aplicável aos serviços médicos, ficando o Órgão
credenciador autorizado a descontar, dos pagamentos devidos ao contratado, o valor
correspondente aos danossofridos, mediante o devido processo legal;

16.5. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados aos pacientes,
inclusive por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência;

16.6. Utilizar pessoal habilitado e com conhecimentos técnicos dos serviços a
executados, emconformidade com as normas e determinações em vigor;
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16.7. Prestar os serviços com estrita observância às normas da legislação pé

Públicos e as recomendações da boa técnica;

16.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdghciá
tributárias eas demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não trikg
responsabilidade à Administração;

16.9. Relatar ao órgão toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dosserviços;

16.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Órgão Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso aos locais dos serviços, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

16.11. Manter, durante todo o período de vigência do credenciamento, as obrigações,
condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião do seu credenciamento,
particularmente no que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica e operativa;

16.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

16.13. Não permitir a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado
ou profissional que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no Órgão contratante, conforme art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

16.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

16.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

16.16. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto do contrato;

16.17. Manter atualizado o endereço e horários de atendimento, comunicando ao
CREDENCIANTE,por escrito, mudanças de endereço, de dias e horários de atendimento e
qualquer outra alteração na execução dosserviços prestados com antecedência mínima de
30 (trinta) dias;

16.18. Observar as normas de sustentabilidade socioambiental aplicáveis aos serviços
de saúde, em especial:

16.18.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e
daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral,
consubstanciada na Norma Regulamentadora NR 32/ABNT;

16.18.2. Boas práticas em processamento de produtos de saúde (Resolução da Diretoria
Colegiada RDC nº 15/2012 — Anvisa);

16.18.3. Gerenciamento de resíduos sólidos e rejeitos, nos termos da Lei nº 12.305, de
2010, e Decreto nº 7.404, de 2010;

16.18.4. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução nº 258/20
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— CONAMAe Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 306/2004 — ANVISA);
Fis.

16.18.5. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da Anvisa e Inmet ê see17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA NEGAÇÃO DE REMUNERAÇÃOA MILITARES E SERW ;
Nenhum militar da ativa das Forças Armadas, ou Servidor Civil do Exercito Bia) O BD
dirigente do CREDENCIANTE, ou responsável pelo procedimento administrativo d
credenciamento, poderá receber remuneração, honorários ou pagamento por serviços
profissionais prestados aos BENEFICIÁRIOS atendidos por meio de Guia de Encaminhamento,
nos termos do presente Termo de Credenciamento (conforme disposto no 81º Art 9 da Lei
14.133/2021).

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Com fundamento nos termos do Art. 122 da Lei 14.133/2021, somente será permitida ao

CREDENCIADO subcontratar os serviços referentes a unidades de terapia intensiva, serviços
laboratoriais, serviços de apoio ao diagnóstico, serviço de atendimento de enfermagem,
locação de material hospitalar e remoção.

18.2. O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua
empresa, postos neste Edital;

o) 18.3. A subcontratação não liberará o CREDENCIADO de suas responsabilidades contratuais e
legais, quanto ao objeto subcontratado, e deverá ser autorizada prévia e expressa pelo
CREDENCIANTE em cada caso concreto.

18.4, O CREDENCIADO será responsável civil e penalmente pelos danos causados aos
pacientes, por terceiros vinculados, decorrente de omissão voluntária ou não, negligência,
imperícia ou imprudência, bem comoé o responsável pelos encargos trabalhistas decorrentes
da subcontratação.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

19.1. O acompanhamentoeafiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes do Órgão contratante, especialmente designados, na forma do artigo 117 da Lei
nº 14.133/2021.

19.1.1. O fiscal deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da0 execução dos serviços e do contrato.

19.2. A execução dos contratos deverá ser acompanhadae fiscalizada por meio de instrumentos
de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, conforme o caso:

19.2.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

18:22. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

19.2.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

19.2.4. A adequação dosserviços prestados à rotina de execução estabelecida;

19.2.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

19.2.6. A satisfação do público usuário.

19.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exec
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19.4. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantements,

contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

19.5. O fiscal deverá apresentar ao contratado a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso,a avaliação de desempenhoe qualidade da prestação dos serviços realizada.

19.5.1. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.

19.5.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
toleráveis previstos, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras
previstas no Edital.

19.6. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

19.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento do contratado que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido neste edital e seus anexos, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como:marca, qualidade e forma de uso.

19.8. A qualquer tempo, o Órgão contratante poderá realizar inspeção nas instalações do
contratado para verificação das condições de atendimento, de higiene, de equipamentos e de
capacidade técnico- operativa, ou para fins de auditoria.

19.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pelo contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste edital e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 137,
Lei nº 14.133/2021.

19.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta,não implica em corresponsabilidade do Órgão ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o artigo 120, Lei nº 14.133/2021.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

20.1. O valor total da contratação é de R$ .....ceces cocorconeeseerereceoncenos ( ).

20.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

20.3. O valor acima é meramente estimativo e não representa qualquer compromisE



ação Volta
garantia de faturamento. Ospagamentos devidos ao Contratado dependerão dos gHantitativos “A

a,de serviços e fornecimentos efetivamente prestados e executados. Fis. 8
&

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA — DO FORO
Zld. O foro da Justiça Federal na cidade de Maceió-AL, sede do 59º Batalhaão Re

Motorizado, será o competente para dirimir eventuais litígios oriundos do proetismisife
credenciamento regido por este Edital.

21.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de
Credenciamento/Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas
testemunhas, para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e
fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Maceió, AL, de de 2023.oN Maj
Ordenador de despesas do 59º BIMtz

XXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxx - Administrador
Representante Legal do Contratado

TESTEMUNHAS:

Nome nome



ANEXO IV-A

k e
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO (OCS)

Ao Sr. Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado - 59º BI Mtz

A Empresa (ou Associação, Instituição, etc.) , (razão social)
, estabelecida à Rua , nº (complemento)
, (bairro) , CEP na cidade de
(telefones) , inscrita no CNPJ/MF sob o nº , na condição

de Organização Civil de Saúde inscrita no (Órgão ou Conselho Fiscalizador) sob o nº
vem requerer seu credenciamento para prestar serviços aos usuários do FuSEx,

SAMMED, PASS e Ex-Cmb, nas especialidades de (resumir a especialidade da OCS)

Disponibilizamos os seguintes meios para prestar quaisquer esclarecimentos relativos esta
proposta, bem como para agendamento da vistoria técnica: telefone (82) - (nome do contato, função)

Para efeito do ora requerido, seguem anexos os documentos especificados no Edital de
Credenciamento nº 01/2023, com o qual esta empresa (ou Associação, Instituição, etc.) declara estar de
pleno acordo em todas as suas cláusulas e condições.

Designado para representar legalmenteea intervir pelo(a) (nome da empresa), o Sr(a) (nome do
representante), constando também em anexo a credencial que o autoriza a participar deste
procedimento administrativo.

Maceió, AL, de de 2023.

(nome do representante legal)

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS/ PSA (59º BI Mtz / 2023) LL



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CARTA-PROPOSTA

zão Social: PJ:

nde : elefone/fax:
a de Atuação: alidade:

epresentante

0 O interessado acima identificado vem requerer à Comissão Especial de Licitação e
Credenciamento de OCS/ PSA do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado a respectiva habilitação para
contratação, declarando total concordância com as condições estabelecidas no Edital de
Credenciamento 01/2023 - 59º BI Mtz, e em seus anexos, inclusive com os valores e instruções
constantes Referencial de Custos de Serviços de Saúde - 2023, ANEXOS Il do Edital. Para tanto, foram
devidamente anexadas as documentações exigidas, bem como passamosa prestar as informações a
seguir:

1) Relação do Corpo Clínico
Nome do Profissional Registro Especialidade Observação

Conselho
Nome do profissional CRM Oncologista Consulta e procedimentos cirurgicos
Nome do profissional CRM Infectologista Somente consulta
Nome do profissional CRFa Fonoaudióloga
Nome do profissional CRP Psicólogo

o Observação: em relação aos médicos deverá informar obrigatoriamente se vão realizar apenas consulta,
ou se estes farão outros procedimentos médicos cobertos pelo FUSEx.

2) Relação de Serviços:
Código Serviço (exemplo) Observação
CBHPM 52 Ed
0.00.00.00-0 [Consulta cirurgião-geral Ambulatorial ou paciente internado
0.00.00.00-0 Consulta infectologista Ambulatorial ou paciente internado
0.00.00.00-0||Internamento clínico - Pediatria
00.00.000-0 internamento clínico - Gastrologia
0.00.00.00-0 Fisioterapia respiratória Paciente internado
00.00.000-0 = Ambulatorial ou internamento
00.00.000-0 Endoscopia Digestiva Alta Ambulatorial ou internamento
00.00.000-0 ass

00.00.000-0 Eletrocardiograma Ambulatorial ou internamento
00.00.000-0 |... /fVAZE =| 3) Relação de Equipamentos Técnicos:

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS/ PSA (59º BI Mtz / 2023)



4) Dias e Horários de Atendimento:

5) Dados Bancários:
Banco: Agência: Conta Corrente:

6) Endereço eletrônico para recebimento de informações (E-mail):

Maceió, AL, de de 2023.

(nome do representante legal)

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS / PSA (59º BI Mtz / 2023)



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte
ordem:

. HABILITAÇÃO JURÍDICA

- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA / ECONÔMICO-FINANCEIRA

3. DECLARAÇÃO

. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Maceió, AL, de de 2023.

a(nome do representante legal)
Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS / PSA (59º BI Mtz / 2023)



ANEXO IV-B

AsESTAR)

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO (PSA)

a Ao Sr. Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado - 59º BI Mtz

Eu, (nome do profissional),
(profissão), inscrito no Conselho Regional de no Estadode

sob o número , Venho requerer meu credenciamento para prestar serviços aos usuários do FuSEx,
SAMMED, PASS e Ex-Cmb, nas especialidades de (resumir a especialidade da PSA)

Disponibilizo os seguintes meios para prestar quaisquer esclarecimentos relativos esta proposta,
bem como para agendamento da vistoria técnica: telefone (82) - (nome do contato, função)

Para efeito do ora requerido, seguem anexos os documentos especificados no Edital de
Credenciamento nº 01/2022, com o qual declaro estar de pleno acordo em todas as suas cláusulas e
condições.

Ei O meu consultório está localizado à no
, sala , bairro de CEP

, telefone e o atendimento é feito às (dias
da semana) no horário de

Declaro que me comprometo a acatar as normas, instruções e tabelas vigentes expressasnas
Normas acima citadas.

Maceió, AL, de de 2023.

(nome do representante legal)
Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS / PSA(59º BI Mtz / 2023)



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CARTA-PROPOSTA

o Social: PJ:
nde E elefone/fax:

a de Atuação: alidade:
epresentante

O interessado acima identificado vem requerer à Comissão Especial de Licitação e Credenciamento
de OCS/ PSA do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado a respectiva habilitação para contratação,
declarando total concordância com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 01/2023 -
59º BI Mtz, e em seus anexos, inclusive com os valores e instruções constantes Referencial de Custos de
Serviços de Saúde - 2023, ANEXOS Il do Edital. Para tanto, foram devidamente anexadas as
documentações exigidas, bem como passamosa prestar as informações a seguir:

1) Identificação
Nome do Profissional Registro Especialidade Observação

Conselho
Nome do profissional CRM Oncologista Consulta e procedimentos cirurgicos
Observação: em relação aos médicos deverá informar obrigatoriamente se vão realizar apenas consulta,
ou se estes farão outros procedimentos médicos cobertos pelo FUSEx.

2) Relação de Serviços:
Código Serviço (exemplo) Observação
CBHPM 52 Ed
0.00.00.00-0 [Consulta cirurgião-geral Ambulatorial ou paciente internado
0.00.00.00-0 [Consulta infectologista Ambulatorial ou paciente internado

3) Relação de Equipamentos Técnicos:

4) Dias e Horários de Atendimento:

5) Dados Bancários:
Banco: Agência: Conta Corrente:

6) Endereço eletrônico para recebimento de informações (E-mail):

Maceió, AL, de de 2023.

(nome completo - idt)

Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS/ PSA (59º BI Mtz / 2023)



DO Gl
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte
ordem:

. HABILITAÇÃO JURÍDICA

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA / ECONÔMICO-FINANCEIRA

3. DECLARAÇÃO

. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

E)

Maceió, AL, de de 2023.

(nome completo - idt)

ad
Edital nº 01/2023 - Credenciamento OCS / PSA (59º BI Mtz / 2023)



ANEXO V-A

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

8 Declaro de que inexistem fatos impeditivos para habilitação e que me obrigo a declarar, sob as
“” penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo posterior.

ocs
Empresa:

CNPJ:

Representante:
CPF:

PSA

Representante:p n
CPF:

a Maceió-AL, de de 20

(Representante Legal)
(CPF)

Modelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA do 59º BIMtz LL



ANEXO V - B

BOAS
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

0 O interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no Inciso VI do Art. 68 da Lei Nr
14.133, de 01 de abril de 2021, que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com
menos de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer
trabalho menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14
(quatorze) anos de idade.

OCs
Empresa:

CNPJ:

Representante:
CPE:

PSA
R Ê

e
epresentante

CPE:

Ressalva: emprega menor,a partir de quatorze anos de idade, na condição de aprendiz?

SIM NÃO

Maceió-AL de de 20

(Representante Legal)
(CPF)

Modelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA do 59º BIMtz and



ANEXO V-C

Ea

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO
FORÇADO OU DEGRADANTE

0 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no incisoIll do art. 5º
da Constituição Federal

ocs
Empresa:

CNPJ:

Representante:
CPE:

PSA

8
Representante:

CPE:

Maceió-AL, de de 20

(Representante Legal)
(CPF)

Modelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA do 59º BIMtz (T



ANEXO V - D

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS DE ACORDO COM O ART. 93 DA LEI Nº 8.213,
DE 1991.

o Declaração de que os serviços serão prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei nº 8.213, de 1991.

OCS

Empresa:
CNPJ:

Repres :epresentante
CPE:

Maceió-AL, de de 20

(Representante Legal)
(CPF)

Modelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA do 59º BIMtz



ANEXO V - E

*

ça RE
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR/ MILITAR NO QUADRO FUNCIONAL

(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº (nº CNPJ) sediada na (endereço
completo) declara, sob as penas da Lei, de que não há em seu quadro funcional (como

funcionários, proprietários ou diretores), qualquer servidor, civil ou militar (da ativa,

reconvocados ou prestadores de tarefa por tempo certo), conforme $ 1º do Art. 9º, da Lei nº

14.133/2021.

Maceió, AL, de de 2023.

(Nome do Representante Legal)

Modelos de Declaração para Credenciamento de OCS/PSA do 59º BiMtz (P



ANEXO VI

MINISTÉRIO DA DEFESAEXERCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PROCEDIMENTOS SUJEITOS A PARECER, NÃO AUTORIZADOS E NÃO FINANCIADOS.

1. Procedimentos sujeitos a parecer de Comissão de Ética Médica e de serviço de auditoria médica
de OMS e Procedimentos médico-hospitalares e odontológicos não cobertos (ZM2) nem
financiados (ZM1):

o 1.1. Os procedimentos sujeitos a parecer de Comissão Ética Médica e de serviço de auditoria
médica de OMSsão osa seguir enumerados:

1.1.1. Por parte do SAMMED/FuSEx, nos termos da Portaria nº DGP-48/2008(IR 30-38):

1.1.1.1. Cirurgia de lipoaspiração;

1.1.1.2. Cirurgia corretiva nasal;

1.1.1.3. Cirurgia corretiva de mama;

1.1.1.4. Cirurgias plásticas corretivas em geral;

1.1.1.5. Cirurgia eletiva para colocação de próteses corretivas não odontológicas;

E 1.1.1.6. Cirurgia corretiva de desvios da visão;

1.1.1.7. Cirurgia de transplantes de órgãos;

1.1.1.8. Colocação eletiva de próteses não odontológicas;

1.1.1.9. Gastroplastia;

1.1.1.10. Cirurgia de recanalização de laqueadura tubária;

1.1.1.11. Terapia fotodinâmica para pacientes com degeneração muscular (utilizando-se
“Visudyne");

1.1.1.12. Tratamento de apneia do sono com aparelho CPAP ("Continuous Positive Airway
Pressure");

1.1.1.13. Outros procedimentos e tratamentos, a critério do Chefe DGP, ouvidas a D

À



financiados (ZM1), sendo vedada a implantação das despesas, são os a seguir enu nérados;

1.2.1. Por parte do SAMMED/FUSEx, nos termos da Portaria nº DGP-48/2008 (IR 36

LiZdal.

Ldeled,

1.2.1.3.

1.2.1.4,

quão Hola
2179

Procedimento de natureza estética, inclusive cirurgia plástica
embelezamento;

Aquisição de artigos por importação, quando houver similares nacionais que
atendam às especificações do tratamento;

Aquisição de óculos e artigos correlatos;

Hospitalização que objetive, especificamente, os seguintes tratamentos:

1.2.1.4.1. Gerontológico, enquanto o Exército não dispuser de um centro gerontológico
em pleno funcionamento; e,

1.2.1.4.2. De portadores de necessidades educativas especiais, exceto quando

1.2.1.5.

12,16.

LZeda?,

1.2.1.8.

dioBÃ

1.2.1.10.

Adiga dl
1.2.1.12.

1.2.1.13.

acometidos por patologias comuns à população em geral.

Tratamento médico ou odontológico cuja eficiência não seja reconhecida pelos
conselhos federais de medicina e odontologia;

Tratamento e manutenção ortodônticos, acima de 16 (dezesseis) anos, exceto nos
casos com parecer favorável da comissão referida no subitem 1.1.1.16, nas
hipóteses do subitem 1.1.1.14;

Implantodontia, exceto nos casos com parecer favorável da comissão referida no
subitem 1.1.1.16;

Elemento odontológico a ser implantado e material para enxertia;

Procedimento e componente odontológico realizado em laboratórios ortodônticos
ou de próteses odontológicas (exemplo: prótese e aparelho ortodôntico), exceto em
OMS;

Implante hormonal;

Teste de DNA;

Tratamentos de infertilidade, fecundação e fertilização;

No que diz respeito à assistência domiciliar:

1.2.1.13.1. Despesas decorrentes da utilização por parte do paciente de medicamentos de
tratamento prolongado ou para doenças crônicas, nos termos da Portaria nº
DGP-281/2007 (IR 30-56), cuja natureza não tenha relação específica com o
atendimento de caráter médico-domiciliar;

1.2.1.13.2. Tratamentos de natureza geriátrica ou gerontológica; e,

Ec



1.2.1.13.3. Beneficiários que estejam recebendo auxílio-invalidez.

1.2.1.14.

1.2.2. Por parte do PASS, conforme a Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57):

Lidas

1.2.2.2.

1.2.2.3.

1.2.2.4.

12,25.

1.2.2.6.

1.2.2.7.

1.2:2:,8.

1.2.2.9.

1.2.2.10.

1.2.2.11.

Lud Ada

dodidald

1.2.2.14.

1.2.2.15.

Outros,a critério do Chefe DGP, ouvidas a DAP e a DSau.

Atendimentos ambulatoriais, internações hospitalares e atendimentos obstétricos
não previstos no rol de Procedimentos Básicos da Resolução CONSU nº 12, da
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), de 4 de novembro de 1998, e na
Resolução Normativa nº 167, da ANS, de 9 de janeiro de 2008;

Atendimentos básicos fisioterápicos e farmacêuticos, bem como psicológicos, não
previstos na Resolução CONSU nº 11, da Agência Nacional de Saúde Suplementar
(ANS), de 4 de novembro de 1998;

Atendimentos odontológicos não constantes da Resolução Normativa nº 154, da
Agência Nacional de Saúde Suplementar, de 5 de junho de 2007 - Atualiza o Rol de
Procedimentos Odontológicos e dá outras providências;

Tratamento médico ou odontológico cuja eficiência não seja reconhecida pelos
conselhos federais de medicina e odontologia ou tratamento clínico ou cirúrgico
experimental;

Especialidades médicas não reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;

Atendimentos prestados antes do início do período de vigência ou do cumprimento
de carências;

Procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, inclusive cirurgia plástica
estética, órteses e próteses para o mesmo fim;

Inseminação artificial;

Tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética;

Tratamentos em centros de saúde pela água (SPA), clínicas de repouso, estâncias
hidrominerais, casas sociais e clínicas de idosos;

Fornecimento de medicamentos nacionais ou nacionalizados, exceto durante a
internação hospitalar do beneficiário;

Aquisição de artigos por importação;

Fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados;

Fornecimento de órteses, próteses e seus acessórios não ligados ao ato e técnica
cirúrgica indicados;

Órtese ou prótese não odontológica acima do valor máximo estabelecido parte
do DGP;



1.2.2.16.

1.2.2.17.

1.2.2.18.

1.2.2.19.

1.2.2.20.

12,221,

Lidtiddd,

1.2.2.23.

1.2.2.24.

12,225:

1.2,2,26.

1.2.2.27.

1.2.2.28.

1.2.2.29.

1.2.2.30.

1.2.2.31.

1.2.2.32.

1.2.2.33.

1.2.2.34.

1205»

1.2.2.36.

1.2.2.37.

Tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto mg
reconhecidos pelas autoridades competentes;

autoridade competente;

Aplicação de vacinas preventivas;

Necropsias, medicina ortomolecular e mineralograma do cabelo;

Aquisição de óculos e artigos correlatos;

Aparelhos ortopédicos;

Aluguel de equipamentos hospitalares e similares;

Procedimentos, exames ou tratamentos realizados no exterior;

Despesas hospitalares extraordinárias tais como telefonemas, uso de televisão,
alimentação não prevista no tratamento, lavagem de roupase indenização de
danos;

Enfermagem em caráter particular;

Estadia de paciente ou acompanhante em hotel, pensão ou similares;

Avaliações pedagógicas;

Orientações vocacionais;

Psicoterapia com objetivos profissionais;

Diárias hospitalares com a parturiente em condições de alta quando da
manutençãoda internação do recém nascido patológico;

Colocação de idosos em asilos;

Tratamento e manutenção ortodônticos;

Tratamentosde implantodontia;

Elemento odontológico a ser implantado e material para enxertia;

Próteses odontológicas de qualquer tipo;

Procedimento e componente odontológico realizado em laboratórios
ortodônticosou de próteses odontológicas (exemplo: prótese e aparelho
ortodôntico);

Transplantes ósseos e implantes odontológicos;



1.2.2.38. Restauraçõesutilizando porcelana;

1.2.2.39. Restaurações utilizando resina fotopolimerizável em dentes posteriB:
para fins estéticos;

1.2.2.40. Hospitalização que objetive, especificamente, os seguintes tratamentos:

1.2.2.40.1. Gerontológico, enquanto o Exército não dispuser de um centro gerontológico
em pleno funcionamento;

1.2.2.40.2. De portadores de necessidades educativas especiais, exceto quando
acometidos por patologias comuns à população em geral;

1.2.2.41. Implante hormonal;

1.2.2.42. Teste de DNA;

1.2.2.43. Tratamentos de infertilidade, fecundação e fertilização;

1.2.2.44. Transplantes de órgãos, exceto o constante no inciso XIV, do 8 2º, do art. 15 da
Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57);

1.2.2.45. No que diz respeito à assistência domiciliar:

1.2.2.45.1. Despesas decorrentes da utilização por parte do paciente de medicamentos de
tratamento prolongado ou para doenças crônicas, nos termos da Portaria nº
DGP-281/2007 (IR 30-56), cuja natureza não tenha relação específica com o
atendimento de caráter médico-domiciliar;

1.2.2.45.2. Tratamentos de natureza geriátrica ou gerontológica; e,

1.2.2.45.3. Beneficiários que estejam recebendo Auxílio-Invalidez.

1.2.2.46. Outros,a critério do Chefe DGP, ouvidas a DAP e a DSau.

Cap R1
Chefe da eq issão de credenciamento

o



ANEXO VII

iaraMINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELO DE TERMO DE AJUSTE PRÉVIO

Nome do Hospital:....................ccereereereereerercererereerersarernesaneraenecaas saco atoa reset aces nes aao ane sa casaca se cars sre neta annnann da

RUA nine eeeeccererenecrareeneoeerererecaacecocreaceoreanenesasa Nr... Clean axssenesesresseecesrnsarenroearamem

à

Nome do beneficiário...............srrersereneereerenerereeerereereecearareaeneereaeer eae roer arerereatene aeee eeee ar art arrasa cer eeeeeeseaentenes

Nome do responsável....................cc e rrrerererreeeereceeeeerereneeereeoeeararesas ones neces nene ana snrane srs as ne eas sara aasearen saca neaats

Nome do médica assistente: sessaaacass escuras Tas aananaaeINaa dá AE Hilcadi «e senaas tasas ida ta USA ES ES DeeneCRM ....eeceeeeseeeeserrenes CPF .......eeeeceereceererrerrenea
O beneficiário ou seu dependente, o hospital e o médico assistente, acima referidos, ajustam entresi as
seguintes condições:
Sobre-preço das instalações hospitalares especiais, livremente escolhidas pelo beneficiário ou seu
responsável, limitado à tabela de preços para a clientela particular, considerada a dedução do valor da
diária paga pela RM/UG-FuSEx ao Hospital: R$ ;

Complementação de honorários profissionais do médico assistente, conforme constar do contrato (ou
convênio) firmado, e de até 100% (cem porcento) dos valores constantes da tabela da AMB, adotada pela
Previdência Social:
RS aeir rrreeerrerereeeeererereereereesesesacer ares aca traa casas aeaeaeaeaase eae reaa aee saris erre nersenaes
Local e data:...............cee rec ierrsrrreressereerenreersereserascesersnseeraneacirecereereers aero rerentsenesares

gprs instar do benciiniitios encara Ursa dasiisascssica dd suis peper* Assinatura do médico assistente: ............iieeserrerteeerea CRIA! cxsmmassisisecsames

Observações:
Para cada médico ou odontólogo, que assistir ao paciente, deverá ser firmado um Termo de Ajuste Prévio;
A RM/UG-FUSEx não se responsabilizará pelos valores que excederem aos previstos nos contratos ou
convênios estabelecidos;
Este ajuste não autoriza a cobrança de taxas não previstas em Termo de Credenciamento assinado entre
a OCS e o Exército Brasileiro, de quaisquer naturezas; e
O presente documento deverá ser emitido em quatro vias, com a seguinte destinação: 12 via - beneficiário
ou responsável; 2º via — RM/UG-FuSEx; 32 via - hospital; 42 via - médico assistente.

Maceió, AL......./..... fc...
Nomee assinatura do beneficiário Nomee assinatura do responsável pelo Hospital

É



ANEXO VIII

EXERCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MODELODE PEDIDO DE INTERNAÇÃO

Solicito ao Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) autorização para tratamento do(a) paciente:
(Nome do Paciente),
Nr do PREC CP ou matrícula do SIAPE
Hospital ou Clínica: (Nome da Instituição).
Com Diagnóstico de:
CID:
Cujos principais sinais e sintomas são:

Justificativa para internação:

Caráter da Internação:( ) Eletiva ( ) Urgência/Emergência
Tipo de tratamento: ( ) Clínico ( ) Cirúrgico

Descrição dos Procedimentos (tratamento) Quantidade

Data dainternação: / /
Data da cirurgia: f /
Previsão do tempo de hospitalização (se o tratamento forcirúrgico):
Materiais especial?

( ) Não( )Sim, descrição:

Maceió, AL, / /

(assinatura e carimbo do médico)
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 167173

NÚMERO DO CONTRATO: 025/2023. INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023. Contratante: 31
BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO. CNP] Contratado: 05.589.836/0001-97.
Contratado. OSTEON CLÍNICA DE REUMATOLOGIA E ORTOPEDIA LTDA Objeto:
Prorrogação de vínculo contratual. Fundamento Legal: Parágrafo Único do Art. 61, da
lei 8.666/93. Não alterando as cláusulas contratuais. Data de Assinatura:
22/12/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 167173

NÚMERO DO CONTRATO: 027/2023. INEXIGISILIDADE Nº 001/2023. Contratante: 31
BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, CNP] Contratado: 33.492.843/0001-01.
Contratado. ONCOLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Objeto: Prorrogação de vínculo
contratual. Fundamento Legal: Parágrafo Único do Art. 61, da lel 8.666/93. Não

|

as cláusul is. Data de Assli 22/12/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 167173

NÚMERO DO CONTRATO: 028/2023. INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023. Contratante: 31
BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO. CNPJ Contratado: 31,846.650/0001-85.
Contratado. CENTRO DE NEUROLOGIA E NEUROCITURGIA DE CAMPINA GRANDE Objeto:
Prorrogação de vínculo contratual. Fundamento Legal: Parágrafo Único do Art. 61, da

lei 8.666/93, Não alterando as cláusulas contratuais. Data de Assinatura:
22/12/2023.

EXTRATO DE TERMO ADMVO Nº 1/2024 - UASG 167173

NÚMERO DO CONTRATO: 030/2023. INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023. Contratante: 31
BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO. CPF Contratado: 020.705.354-52. Contratado.
DR. Objeto: frcivogação de vínculo contratual. Fundamento
Legal: Parágraio Unico do Art. 61, da lel 8.666/93. Não alterando as cláusulas
contratuals. Data de Assinatura: 22/12/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 167173 ,

NÚMERO DO CONTRATO: 031/2023. INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023. Contratante: 31
BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO. CNP] Contratado: 05.238.398/0002-01.
Contratado. NORDESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA Objeto: Prorrogação de vínculo
contratual. Fundamento tegal: Parágrafo Único do Art. 61, da lei 8.666/93. Não
alterando as cláusulas contratuais. Data de Assinatura: 22/12/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 167173

NÚMERO DO CONTRATO: 032/2023. INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023. Contratante: 31
BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO. CNP] Contratado: 09.369.604/0001-84.
Contratado. DIAGNOSE CLÍNICA DE ANÁLISES LABORATORIAIS LTDA Objeto: à GOREde vínculo contratual. Fundamento Legal: Parágrafo Único do Art, 61, da lel 8.666/93.
Não alterando as cláusulas contratuals. Data de Assinatura: 22/12/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 167173

NÚMERO DO CONTRATO; 034/2023. INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023. Contratante: 31
BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO. CNP) Contratado: 41.214.594/0001-10.
Contratado. EIRELI Objeto: Prorrogação de vínculo
contratual, Fundamento Legai: Parágrafo Unico do Art. 61, da lei 8.666/93. Não
alterando as cláusulas contratuais. Data de Assinatura: 22/12/2023.

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
14º BATALHÃO LOGÍSTICO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2023 - UASG 160185

Nº Processo: 64132.008496/2023-41.
Pregão Nº 1/2023. Contratante: 14 BATALHÃO LOGISTICO.
Contratado: 24.774.162/0001-45 - PS COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Aquisição de
gêneros alimentícios de origem animal (ovos) e vegetal (alho e vinagre).
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 21/12/2023 a 20/04/2024. Valor
Total: R$ 3.748,30. Data de Assinatura: 21/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2023 - UASG 160185

Número do Contrato: 1/2019.
Nº Processo: 64132.004868/2018-01.
Pregão. Nº 6/2017. Contratante: 14 BATALHAO LOGÍSTICO. Contratado: 40.938.508/0001-50
- MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, Objeto: Prestação de serviços
de Impressão em 1 face, preto e branco, proveniente de Impressoras monocromáticas..
Vigência: 28/12/2023 a 28/06/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 6.787,32. Data
de Assinatura: 28/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2023).

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 160004

Número do Contrato: 1/2022.
Nº Processo: 09.571.854/0001-00.
Pregão. Nº 15/2021. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO. Contratado:
03.237.583/0065-21 - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS 5 A. Objeto: Prorrogar o
contrato de aquisição de gás de cozinha glp à granel, pelo período de 12 meses.. Vigência:
31/12/2023 a 31/12/2024, Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 79.952,40. Data de
Assinatura: 26/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 160004

Número do Contrato: 17/2022.
Nº Processo: 09.571.854/0001-00.
Pregão. Nº 18/2022. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO. Contratado:
15.272.846/0001-58 - PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA. Objeto: Prorrogar o contrato de

prestação de serviços comuns de lavanderia pelo período de 12 meses.. Vigência:
31/12/2023 a 31/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 70.992,00. Data de
Assinatura: 28/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 160004

Número do Contrato; 9/2022.
Nº Processo: 09.571.854/0001-00.
Pregão. Nº 19/2022. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO, Contratado:
19.310.587/0001-63 - HZ MANUTENCAOE SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogar o contrato de

serviço de dedetização pelo período de 12 meses.. Vigência: 31/12/2023 a 31/12/2024.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 28.350,00. Data de Assinatura: 28/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2023).

Número do Contrato: 8/2022.
Nº Processo: 09.571.854/0001-00.
Pregão. Nº 19/2022. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZAD
12.187.302/0001-08 - SANEAR SAUDE AMBIENTAL LTDA. Objeto: Prorrogar

serviços de limpeza de caixa d'água e fossa pelo período de 12 meses.. Vigia

31/12/2023 a 31/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 38.980,00. Data de
Assinatura: 28/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 28/12/2023).

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2023 -UASG 160004

Número do processo 64106.004027/2023-71
O 592º Batalhão de Infantaria Motorizado, torna público, o Edital de

Credenciamento Nº 1/2023, e reltera a Convocação de Organizações Civis de Saúde (OCS)
e de Profisslonals de saúde Autônomos (PSA) da região metropolitana de Maceió para
Prestação de serviços Médico-Hospitalares, interessadas na prestação de serviços de

ência médico-hospltalar, pré e Inter-hospitalar, od lógica, laboratoriais, home care
e de reabilitação, visando a realização de ! fprocedi js - em
conformidade e sob as condições estabelecidas no Edital de credenciamento 1/2023, bem
como na lei nº 14.133/21. A Íntegra do Edital está disponibilizada no seguinte endereço

eletrônico:https://59bimtz.eb.mil.br/index.php/credenciamento-ocs-e-psa ou na Avenida
Av. Fernandes Lima, nº 1970, CEP 57052-050, Pitanguinha, Maceló-AL, telefone (82) 3202-
5904 de segunda a sexta, no horário de 09:00 às 11:30, Ainda, poderá ser solicitado no e-
mail: contratos.fusex.pmguS9bimtz O gmall.com.br.

Em 28 de dezembro de 2023.

rdenador de Despesas

AVISO DE RETIFICAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 1/2023 -UASG 160004
Número do processo 64106.004027/2023-71

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, torna público a retificação do Edital
de Credenciamento nº 1, de 05 de junho de 2023. Ficam alterados os seguintes Itens:
Inclusão do ftem 82 no Anexo I-E; altera o item 1.1 no anexo It-A; altera o item 1.3 no
anexoIl-A; altera o Item 1.4 no anexo II-A; altera o item 5 do capítulo IH no anexo II-A;
altera o tem 35.2 do capítulo | no anexo II-B; altera o item 1 do capítulo It no anexo Il-
B; altera o Item 4 do capítulo Il no anexo II-B; altera o Item 1.1 do capítulo VI! no anexo
U-B; altera o item 1.1 do capítulo VIII no anexo 1I-B; altera o item 1.2 do capítulo VIH no
anexo II-B; altera o Item 1.3 do capítulo Vil no anexo II-B; altera o Item 2.1 do capítulo Vil
no anexo II-B; altera o item 2.3 no anexo II-D; altera o Item 2.4 no anexoII-D; altera o Item
2.3 no anexo II-E; altera o item 2.4 no anexo 11-E; altera a tabela de valoração no anexo Il-
G; altera a taxa de sala cirúrgica no anexo I!-G; altera os serviços de atendimento domiciliar
no anexo II-G, A Íntegra do Edital e suas alterações estão disponibilizados no seguinte
endereço eletrônico:https://59bimtz.eb.mil.br/index.php/credenciamento-ocs-e-psa ou na
Avenida Av, Fernandes Lima, nº 1970, CEP 57052-050, Pltangulnha, Maceló-AL, telefone
(82) 3202-5904 de segunda a sexta, no horário de 09:00 às 11:30. Ainda, poderá ser
solicitado no e-mail: contratos.fusex.pmgu5S9bimtzGgmail.com.br.

Em 28 de dezembro de 2023.

rdenador de Despesas

7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 64544.006320/2023-11
O 7º Grupo de Artilharia de Campanha torna público o Edital de Notificação

referente a Portaria Nr 2-PA/12Seção/7'GAC, de 31 de agosto de 2023, do Comandante do
7º Grupo de Artilharia de Campanha. A presente comunicação tem por objetivo notificar o
Sr. por encontrar-se com o Certificado
de Registro VENCIDO e possuir arma de fogo vinculada ao seu CR. Tals irregularidades
podem constituir infrações capituladas no art. 111 do Regulamento de Produtos
Controlados (Decreto nº 10.030, de 30 SET 19), bem como nas legislaçãoes que regulam o
trato com Produtos Controlados pelo Exército. O cancelamento do registro ou do
apostilamento é uma medida administrativa que poderá ocorrer a qualquer tempo, ex
offício, dentre outros casos, no término de validade do registro e inércia do titular. Informo
que Vossa Senhoria tem o prazo de 10 (dez) dias corridos para apresentar sua defesa

prévia/esclarecimentos, se assim o desejar, a fim de constar do competente Processo
Administrativo, que ora se inicia. A defesa escrita deverá ser dirigida ao Ten Cel Edwardo
Coelho de Oliveira, Comandante do 7º Grupo de Artilharia de Campanha, localizado na Av.
Dr. Joaquim Nabuco, 1957 - Ouro Preto, Olinda-PE, 53370-285. Podendo, ainda, enviar para
o e-mail da SFPC/7ºGAC (passfpcQ7gac.eb.mll.br).

Comandante do 7º Grupo de Artilharia de Campanha

COMANDO MILITAR DO NORTE
222 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
2º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - UASG 160161 - 2 BIS
5º Termo Aditivo ao contrato de nº 14 /2021. O objeto do presente aditivo contratual é
prorrogar O prazo de execução e de vigência contratual por mais 90 (noventa) dias corridos
ambos, com fundamento no artigo 57, 81º, VI, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
a nova data de execução e vigência val ter Início em 02/10/2023 até 30/12/2023 e
31/12/2023 até 29/03/2024 respectivamente. Contratado: TEM CORDERO COMÉRCIO E
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP Inscrito no CNPJ: 11.505.962/0001-19.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023

Após a abertura da licitação supracitada, processo nº 64116010908202221,
foram habilitados os participantes 2 ENG SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, PLANA
CONSTRUCOES, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CONTINENTAL SERVICE SERVICOS
DE CONSTRUCAO LTDA, STYLUS CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS LTDA e Inabilitados
ENGEMAR EMPREENDIMENTOS LTDA, ARETE CONSTRUTORA LTDA, CONSTRUTORA

CARIPI LTDA, CONSTRUTORA 4 MX LIDA, ATLAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA, PLANO DIRETOR CONSTRUTORA LTDA.

Presidente da Comissão Especial

(SIDEC - 28/12/2023) 160161-00001-2023NE000001

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
hetp:/Awwwin.gov.br/autenticidade.htm, pela código 05302023122900055 (<) Documento assinado digitalmente conforme MP n4 2.200-2 de 24/08/2001, ICP

que Institut a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
+

Itântaso



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DIEx nº 5-SALC/Base Adm/59º BI Mtz
EB: 64106.000010/2024-25

Maceió, AL, 02 de janeiro de 2024

Do Respondendo pelo comando do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 72 Região Militar
Assunto: Credenciamento de OCS/PSA- Ratificação

Anexos:
1) CREDENCIAMENTO. 012023VOLUMEV.pdf
2) Portaria 005 - Habilitação.pdf
3) TermodeCredenciamento05 2023.pdf

1. Encaminho o processo de credenciamento de OCS/PSA, abaixo descrito, pararatificação por parte desse Grande Comando, de acordo com o inciso Il, art. 79 da Lei nº 14.133de 2021, como hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso IV,art. 74 da Lei nº14.133, de 2021, conforme o seguinte formulário para tramitação:
Processo de credenciamento 01/2023

Inexigibilidade de licitação 90019/2023 a 90024/2023

NUP: , 64106.004027/2023-71

Valor estimado: R$ 1.750.000,00

ENTRO OFTALMOLOGICO] 04.645.454/0001-70
LYRA E ANTUNES E CIA
LTDA

OCULAR CLINICA DE OLHOS] 07.417.929/0001-60
LTDA - Matriz
OCULAR CLINICA DE OLHOS] 07.417.929/0002-40Favorecidos: LTDA- Filial

CENTRO MÉDICO DR 07.634.982/0001-12
AGNALDO MACHADO
CLINICA OCUPACIONAL DE] 28.759.125/0001-19
TERAPIA ESPECIALIZADA -
COTE

Pág 1 de 2



eEÇÃO Licita,

Sificação:9g
oPREVENCOR ASSISTÊNCIA] 41.181.9N/0Gt —.

MÉDICA LTDA 5
| z >& IC RA,

do

05 Volumes com 957 (novecentos e
cinquenta e sete) folhas
06 Volumes numerados individualmente
(Habilitação de OCS/PSA)

ds Informo que o citado edital foi publicado no dia 5 de junho de 2023 e remetido à
esse Comando por meio do DIEx nº 2998 de 15 JUN 23, que remeteu o processo de
credenciamento de OCS/PSA 01/2023.

sono?

Nº de volume:

3. Remeto as pastas individuais dos 6 (seis) habilitados interessados nocredenciamento, com toda documentação de habilitação e a referente minuta de contrato.
4. Segue também a Portaria Nr 005, de 27 DEZ 23, referente a habilitação dos citados
credenciados, sendo publicada apósa ratificação desse Comando, bem como, o Termo de
Credenciamento por inexigibilidade de licitação 05/2023, referente a inexigibilidade de licitação

=À 90019/2023, destinada a contratação dos credenciados.
5 Coloco oHR por intermédio dos telefones, respectivamente:RRO e-mail: licitacaos9bimtz o gmail.com, paraesclarecimentos necessários.
6. Por fim, comunico que o processo tronco já foi remetido anteriormente junto a
ratificação do Termo de credenciamento por inexigibilidade de licitação 01/2023 e que o
processo físico será entregue em 03 JAN 24, na Seção FUSEx/72 RM, para análise.

Respondendo pelo comando do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

"80 ANOSDO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU"

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) MajDR em 02/01/2024, às 10:43 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

N n6NK-rH/m-OUOr-xhiO
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E e EMINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PORTARIA — 005, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

A União, por intermédio do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, neste ato representado pelo
seu Ordenador de Despesas,[NS no uso de suas atribuições, em conformidade com a
Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, e o que consta no Processo Administrativo nº 64106.004027/2023-71,
resolve:

Art. 1º Ficam credenciados como prestadores de serviço de saúde, com a finalidade de garantir
aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas e seus dependentes, beneficiários do Fundo
de Saúde do Exército (FuSEx), aos usuários do Fator de Custo (FC), aos servidores civis do Exército e
dependentes, beneficiários da Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do
Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb), seus dependentes e pensionistas,
beneficiários do Sistema de Assistência Médica-Hospitalar, as Organizações Civis de Saúde (OCS) e

NUP Nº 64106.004027/2023-71

Credenciamento de Organização Civil de Saúde (OCS)
e de Profissional de Saúde Autônomo (PSA).

Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) descritos abaixo:
OCS/PSA CNPJ/CPF SERVIÇOS

CENTRO OFTALMOLOGICO LYRA E ANTUNES E CIA LTDA 04.645.454/0001-70 Oftalmologia
OCULAR CLINICA DE OLHOS LTDA - Matriz 07.417.929/0001-60 Oftalmologia
OCULAR CLINICA DE OLHOS LTDA- Filial 07.417.929/0002-40 Oftalmologia
CENTRO MÉDICO DR. AGNALDO MACHADO 07.634.982/0001-12 Reabilitação
CLINICA OCUPACIONAL DE TERAPIA ESPECIALIZADA - COTE 28.759.125/0001-19 Reabilitação
PREVENCOR ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 41.181.967/0001-02 Cardiologia

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maj
or de Despesas do 59º BIMtz
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102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO - 005
CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO CIVIL DE SAÚDE (OCS) E DE PROFISSIONAL DE

SAÚDE AUTÔNOMO PSA

Número do processo 64106.004027/2023-71
A União, por intermédio do 59% Batalhão de Infantaria Motorizado, neste ato

representado pelo seu Ordenador de Despesas, no uso de suas
atribuições, em conformidade com a Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, e o que consta no
Processo Administrativo nº 64106.004027/2023-71, resalve:

Ficam credenciados como prestadores de serviço de saúde, com a finalidade de
garantir aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas e seus dependentes,
beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), aos usuários do Fator de Custo (FC),
aos servidores civis do Exército e dependentes, beneficiários da Prestação de Assistência à
Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex combatentes
(SAMEx-Cmb), seus dependentes e pensionistas, beneficiários do Sistema de Assistência

Médica-Hospitalar, as Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde
Autônomos (PSA) descritos abaixo: CENTRO OFTALMOLOGICO LYRA E ANTUNES E CIA LTDA

(04.645.454/0001-70); OCULAR CLINICA DE OLHOS LTDA - Matriz (07.417.929/0001-60);
OCULAR CLINICA DE OLHOS LTDA - Filial (07,417.929/0002-40); CENTRO MÉDICO DR.

AGNALDO MACHADO (07.634.982/0001-12); CLINICA OCUPACIONAL DE TERAPIA
ESPECIALIZADA - COTE (28.759.125/0001-19); PREVENCOR ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
(41.181.967/0001-02).

Em 22 de janeiro de 2024,

Ordenador de Despesas - 59 Bi Mtz
COMANDO MILITAR DO NORTE

24º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2023 - UASG 160105

Nº Processo: 64076.007705/2022-71.
Inexigibilidade Nº 3/2023. Contratante: 24º BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA.

Contratado: 05.633.961/0001-57 - Clínica de Endocrinologia, Diabetes e Medicina Nuclear
do Maranhão LTDA. Objeto: Credenciamento de ocs para prestação de serviço de
saúde..
Fundamento Legal: . Vigência: 02/02/2023 a 01/02/2024. Valor Total: R$ 60.000,00. Data
de Assinatura: 01/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 30/01/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2023 - UASG 160105

Nº Processo: 64076.007705/2022-71.
Inexigibilidade Nº 3/2023. Contratante: 24º BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA.

Contratado: 06.662.860-0001-77 - Centro Diagnóstico Médico do Maranhão LTDA. Objeto:
Credenciamento de ocs para prestação de serviço de saúde..
Fundamento Legal: . Vigência: 02/02/2023 a 01/02/2024, Valor Total: R$ 60.000,00. Data
de Assinatura: 01/02/2023.

(COMPRASNET 4,0 - 30/01/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2023 - UASG 160105

Nº Processo; 64076.007705/2022-71.
Inexigibilidade Nº 3/2023. Contratante: 24º BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA,

Contratado: 14.123.480/0001-92 - Dicor Medicina Dlagnóstica e Preventiva LTDA, Objeto:
Credenciamento de ocs para prestação de serviço de saúde..
Fundamento Legal: . Vigência: 02/02/2023 a 01/02/2024. Valor Total: R$ 60.000,00. Data
de Assinatura: 01/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 30/01/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2023 - UASG 160105

Nº Processo; 64076.007705/2022-71,
Inexigibilidade Nº 3/2023. Contratante: 24º BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA.

Contratado: 20.815.524/0001- 48 - Lacmar - Laboratório de Análises Clínicas do Maranhão
LTDA. Objeto: Credenciamento de ocs para prestação de serviço de saúde..
Fundamento Legal: . Vigência: 02/02/2023 a 01/02/2024. Valor Total: R$ 60.000,00. Data
de Assinatura: 01/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 30/01/2024).
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2023 - UASG 160105

Nº Processo: 64076.007705/2022-71.
Inexigibilidade Nº 3/2023. Contratante: 24º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA.

Contratado: 63.441.612/0001-30 - Centro de Densitometria Óssea do Maranhão LTDA.
Objeto: Credenciamento de ocs para prestação de serviço de saúde..
Fundamento Legal: . Vigência: 02/02/2023 a 01/02/2024. Valor Total: R$ 80.000,00. Data
de Assinatura: 01/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 30/01/2024).

8º REGIÃO MILITAR
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 8º REGIÃO MILITAR

AVISO DE ALTERAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2023 - UASG 160215

1) Nº Processo: 64330000799202380.
Objeto: Contratação de empresa especializada para adequação do Pavilhão

Garagem e Manutenção para Viaturas Guarani do 23º Esquadrão de Cavalaria de Selva
em Tucuruí/PA, conforme jadi igênci e pecifi
discriminadas no edital e em seus anexos, publicado em 28/12/2023. Considerando a
publicação equivocada de um anexo do edital, que pode comprometer a transparência
e lisura do processo licitatório, a Contratante, pautada no princípio da publicidade,
informa a necessidade de remarcação da data da sessão pública. Endereço: Av.
Almirante Barroso n 4531, - Belém/PA, comprasnetgovbr, site 82 RM
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/10z211UDADIMYKI. YXMsflyX sNmZComE.

Nova data de entrega das Propostas: 05/02/2024 às 09h00. Endereço: Av. Almirante
Barroso n 4531, Souza - Belém/PA.

Belém-PA, 22 de janeiro de 2024.

Ordenador de Despesa Substituto da CRO/8

8º GRUPAMENTO LOGÍSTICO
8º BATALHÃO DE MANUTENÇÃO DE SELVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 - UASG 160074

Nº Processo: 64622002866202315. Objeto: Aquisição de peças de motores de
popa (Classe Vi) para o 8º Batalhão de Manutenção de Selva. Total de Itens Licitados: 94.
Edital: 23/01/2024 das 09h30 às 12h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: Av. Pedro Álvares
Cabral, 1106, Prox. Tavares Bastos / Souza, - Belém/PA au
https://www.gov.br/compras/edital/160074-5-00013-2023. Entrega das Propostas: a part

de 23/01/2024 às 09h30 no site wwnw.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 06/02/2024
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 22/01/2024) 160074-00001-2024NE000001
COMANDO MILITAR DO OESTE

18º BRIGADA DE INFANTARIA DE PANTANAL
47º BATALHÃO DE INFANTARIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024 - UASG 160147

Nº Processo: 64066000166202420. Objeto: O objeto presente licitação é a
escolha de proposta mais vantajosa para Cessão de uso, a título oneroso, de parte da
benfeitoria utilizada como atividade de apolo de BARBEARIA ao 47º Batalhão de infantaria,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e em seus anexos..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 23/01/2024 das 08h00 às 17h59. Endereço: Br 163 km
729 - Vila Sao Paulo, Vita São Paulo - Coxim/MS ou
https://www gov. br/compras/edital/160147-5-90020-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 23/01/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 06/02/2024
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Nos valores propostos estarão
inclusos todos os custos encargos previdenciári tri

comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto..

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 19/01/2024) 160147-00001-2024NE000001
42 BRIGADA DE CAVALARIA MECANIZADA
9º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA

AVISO DE NOTIFICAÇÃO

A União, por intermédio do Exército Brasileiro, neste ato representada pelo
Comandante do 9º Grupo de Artilharia de Campanha, vem, pelo presente, NOTIFICAR o Sr

sócio administrador da empresa ARGOS LTDA, já qualificado nos autos
do Processo Administrativo EB 64545.006170/2023-28, Portaria nº O07-ASSE AP AS
JURD/S1/9º GAC, de 13 de setembro de 2023, do Comandante do 92 Grupo de Artilharia

de Campanha, situado em Nioaque-MS, cujo endereço é Rua Doutor Fritz Mueller 944,
Bairro do Salto, Btumenai-SC, onde não foi encontrado pelos Correios a fim de receber à
notificação, de que foi decidido pelo Ord: de Desp desta O ização Militar, a
aplicação da sanção de ADVERTÊNCIA, em virtude do atraso na entrega de material no
prazo previsto em edital de compras, de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do
empenho, causando prejuízos à administração pública. Diante da Impossibilidade de
notificá-lo pessoalmente, fica Vossa Senhoria notificado conforme este edital, para
querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar recurso à Fiscalização Administrativa do
9º Grupo de Artilharia de Campanha, situado a Av, Calógeras, nº 1.111, Centra, Nioaque-
Ms, endereço eletrônico salc9gac.eb.mil.br, nos termos do parágrafo 2º, do Art. 87, Lei
nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências. NADA MAIS.

Em 22 de janeiro de 2024.

Comandante do 9º Grupo de Artilharia de Campanha

92 REGIÃO MILITAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE CAMPO GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2024 - UASG 160143

Nº Processo: 64577.001149/2024-40,
Dispensa Nº 1/2023. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE CAMPO GRANDE.

Contratado: 367.078.991-04 - ISAURA THEODOLINA DOMINGUES. Objeto: Contrato nº
01/2024 de chamada pública de qr.
Fundamento Legal: LEI 14.628/2023 - Artigo: 4 - Inciso: tt. Vigência: 15/01/2024 a
15/09/2024. Valor Total: R$ 3.588,46, Data de Assinatura: 12/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 22/01/2024).
13º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2023

O Comando da 13 Brigada de Infantaria Motorizada (UASG - 160158) nr 64310.008195/2022-39
Inexigibilidade nr 0008/2023 Contratante: COMANDO 13 BDA DE INFANTARIA MOTORIZADA
Contratado: 01.544.349/0001-57 - LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOLOGIA

LTDA. Objeto: Credenciamento de ocs e psa para a prestacao de servicos medicos, hospitalares,
laboratoriais, reabilitacao de natureza continua e de forma complementar aos beneficios do

d, fusex, pass e ex combatentes, Fundamento legal: Lei 8.666/1993 - Artigo: 25. Vigencla:
01/01/2024 a 31/12/2024. Valor Total: R$ 100.000,00. Data de Assinatura 15/12/2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2023

O Comando da 13 Brigada de Infantaria Motorizada (UASG - 160158) nr 64310.008195/2022-
39 Inexigibilidade nr 0008/2023 Contratante: COMANDO 13 BDA DE INFANTARIA MOTORIZADA
Contratado: 01.544.349/0001-57 - HOSPITAL H-BENTO SERVICOS EM SAUDE LTDA. Objeto:
Credenciamento de ocs e psa para a prestacao de servicos medicos, hospitalares, laboratoriais,
reabili de inua

e de forma f aos do d, fusex,

pass e ex combatentes. Fundamento legal: Lei 8.666/1993 - Artigo: 25. Vigencia: 01/01/2024 a
31/12/2024. Valor Total: R$ 600.000,00, Data de Assinatura 15/12/2023.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
html, pelo códigoO) NU Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, TCP

que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,
”

25/01/2024, 13:50



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 72 RM/72 DE- 102 Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
05/2023

NUP 64106.004027/2023-71

1. Reconheço o procedimento auxiliar de credenciamento que enquadra-se no inciso Il,
art. 79 da Lei nº 14.133 de 2021, como hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do
inciso IV, art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021, para a prestação de serviços complementares de
assistência médico-hospitalar, ambulatorial, atendimento de emergência/urgência em regime de
24 (vinte e quatro) horas diárias, Pré e Inter-Hospitalar, odontológica e de reabilitação aos
beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (SAMMED/FuSEx), aos usuários do Fator de Custo,
aos servidores beneficiários da Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis
do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-combatentes, beneficiários do SAMEx-Cmb, e seus
dependentes nos termos da Lei nº 6.880, de 1980, e respectiva regulamentação.

2. Por inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso IV, art. 74 da Lei nº 14.133, de
2021, motiva-se pelo fato da necessidade de contratação de prestadores de serviços de
assistência à saúde para atender de forma complementar — ou seja, naquilo que não for possível
de realizar nas instalações do Posto Médico da Guarnição de Maceió, atendendo a necessidade
dos serviços de assistência à saúde pelos usuários desta guarnição.

3. Por ser um processo de credenciamento de interessados, não há estimativa de valores,
uma vez que a procura pelos serviços ao credenciado será por opção do usuário. Sendo assim não
há como estimar um valor exato, mesmo assim, através de contratações de anos anteriores, as
contratações realizadas através do credenciamento permeiam R$ 23.313.619,00 (vinte e três
milhões e trezentos e treze mil e seiscentos e dezenove reais) no período de um ano. Assim,
foram estabelecidos valores estimados aos contratos conforme a área de prestação dos serviços,
baseado nas contratações anteriores.

4. Através do procedimento de Credenciamento foram habilitados em prestar os serviços
médico-hospitalares do Edital de Credenciamento 01/2023, conforme documentação em anexo e
respectivas minutas de contrato, os seguintes credenciados:

ValorValgr estimado doOrd OCS/PSA CNPJ/CPF SERVIÇOS CONTRATO estimado
contratoanual
(5 anos)

CENTRO 04.645.454/0001-70 Oftalmologia R$1 OFTALMOLOGICO LYRA 77/2023 R$ 50.000,00 250.000 00
E ANTUNES E CIA LTDA o2 OCULAR CLINICA DE|07.417.929/0001-60 Oftalmologia 78/2023 R$ 50.000,00 R$

id



»
OLHOSLTDA - Matriz [4 2
OCULAR CLINICA DE|07.417.929/0002-40 Oftalmologia 6

ê
OLHOS LTDA- Filial 2ojais B; 50.000,04

2 ;
CENTRO MÉDICO DR.|07.634.982/0001-12 Reabilitação ICAO|ENAMESES 80/2023 R$ 50.000,00 o
CLINICA OCUPACIONAL|28.759.125/0001-19 Reabilitação RE

5 DE TERAPIA 81/2023 R$ 50.000,00
ESPECIALIZADA - COTE ata; SO

PREVENCOR 41.181.967/0001-02 Cardiologia R$ Ré
6|ASSISTÊNCIA MÉDICA 82/2023

100.000,00 500.000,00LTDA

Maceió - AL, /4 de (Autra à de 2024.

Maj
Ordenadgf de Despesas do 59º BIMtz

o Ratificação:

Ratifico e aprovo os procedimentos para a publicação em Diário Oficial da União, a
decisão do Ordenador de Despesas do 59º BiMtz — Maceió/AL, exarada no Processo
64106.004027/2023-71, no Termo de Credenciamento por Inexigibilidade de Licitação 05/2023,

referente ao Credenciamento acima caracterizada nos termos mencionados, conforme o inciso
IV, art. 74 da Lei nº 14.133 e os contratos oriundos do mesmo processo.

Recife-PE, /2 de (Nau Eizo de 2028.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 72 REGIAO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

DIEx nº 475-Asse Ap Jur/EME/Ch EM
EB: 64318.001269/2024-06
URGENTE

Recife, PE, 18 de janeiro de 2024

Do Chefe do Estado-Maior da 72 Região Militar
Ao Sr Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Assunto: Restituição de Processo de Credenciamento de OCS/PSA, com ratificação - 59º BIMtz-Processo Administrativo nº 64106.004027/2023-71

Referências:
a) Remessa de6 (seis) processos de credenciamentoe Ratificação.
Anexos:
1) Termo de Inex 59º.pdf.

1. Com relação ao Credenciamento de OCS/PSA, relativo ao Processo Administrativo nº
64106.004027/2023-71, contendo o processo principal 5 (cinco) volumes, sendo enviado na
oportunidade apenas o volume V, em formato digital por meio do DIEx nº 5-SALC/Base Adm/59º
BI Mtze 6 (seis) processos de credenciamento, enviados em formato físico para análise, informo
o que se segue:
CENTRO DE OFTALMOLOGIA LYRA E ANTUNESE CIA LTDA — CNP) 04.645.454/0001-70
Certidão de regularidade de FGTS vencida, fl. 43;
Certidão negativa estadual - vencida, fl. 46;
Certidão negativa municipal - vencida, fl. 47;
Certidão no Conselho vencida, fl. 92;
Vistoria técnica sem data e sem nome do vistoriador do FUSEX, fl. 103;
O contrato deve ser assinado por todos os administradores da empresa, em conjunto, conforme
determina o Contrato Social.
OCULAR CLINICA DE OLHOS LTDA — MATRIZ — CNPJ 07.417.929/0001-60
Alvará de funcionamento vencido,fl. 12;
Certidão negativa federal - vencida,fl. 18;
Certidão de regularidade de FGTS vencida,fl. 19;
Certidão negativa débitos trabalhistas - vencida,fl. 20;
Certidão negativa estadual - vencida, fl. 22;
Certidão negativa municipal - vencida,fl. 23;
Certidão no Conselho vencida,fl. 92;
Vistoria técnica sem data e sem nome do vistoriador do FUSEX, fl. 45;
OCULAR CLINICA DE OLHOS LTDA — FILIAL — CNP3 07.417.929/0002-40
Alvará de funcionamento vencido, fl. 25;
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Alvará de corpo de bombeiros vencido, fl. 27;
Certidão negativa federal - vencida, fl. 29;
Certidão de regularidade de FGTS vencida, fl. 30;
Certidão negativa débitos trabalhistas - vencida, fl. 31;
Certidão negativa estadual - vencida, fl. 33;
Certidão negativa municipal - vencida, fl. 34;
Vistoria técnica sem data e sem nome do vistoriador do FUSEX, fl, 45;
CENTRO MEDICO DR. AGNALDO MACHADO — CNP) 07.634.982/0001-12
Certidão negativa federal - vencida, fl. 24;
Certidão de regularidade de FGTS vencida, fl. 25;
Certidão negativa débitos trabalhistas - vencida, fl. 26;
Certidão negativa estadual - vencida, fl. 28;
Certidão negativa municipal - vencida, fl. 29;
PREVENCOR ASSISTENCIA MÉDICA LTDA — CNP) 41.181.967/0001-02
Alvará de funcionamento vencido, fl. 13;
Certidão de regularidade de FGTS vencida, fl. 21;
Certidão negativa estadual - vencida, fl. 24;
Certidão negativa municipal - vencida,fl. 27;
Vigilância Sanitária apenas o protocolo;
CLINICA OCUPACIONAL DE TERAPIA ESPECIALIZADA — COTE CNP) 28.759.125/0001-19
Vigilância sanitária vencido, fl. 22;
Certidão negativa federal - vencida, fl. 27;
Certidão de regularidade de FGTS vencida, fl. 28;
Certidão negativa débitos trabalhistas - vencida,fl. 29;
Certidão negativa estadual- vencida, fl. 31;
Certidão negativa municipal - vencida, fl. 32;

2. Informo, ainda, que foi observado pela Chefia do SAMMED/FuSex, por meio doDIExnº
607 - FUSEx/Esc Sau Asst/Ch EM, 03 de agosto de 2023, que a minuta de contrato encontra-se
sem a determinação do DGP, contida no DIEx nº 3366- DRAS/12Sdir/Sau/Direção, de 29 NOV 21,
e que as UG-FuSEx deverão prever, nos contratos de credenciamento com OCS/PSA, prazosmáximos, contados a partir do atendimento prestado, para que as mesmas enviem as faturas à
UG-FUSEXx.

3. Desta forma, ressalto que o processo está devidamente ratificado, no entanto, a
contratação da OCS/PSA (assinatura do contrato) está condicionada ao fiel
cumprimento/correção de todas as observações supramencionadas.

4. Isto posto, restituo os autos do processo, para conhecimento e providências
decorrentes, e oriento que a publicação no DOU corresponda em sua integralidade ao que
consta do Termo de Inexigibilidade ratificado por este Grande Comando.

5. Para maiores esclarecimentos e/ou dúvidas, disponibilizo o contato do Maj NSrespondendo pela Chefia da Asse Ap As Jurd deste G Cmdo, pelo telefone Nr (81) 2129 6229
(RITEX 870).

Por ordem do Comandante da 72 Região Militar.DR - Col
Chefe do Estado-Maior da 72 Região Militar

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) CelDRem 13/01/2024, às 22:44 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 838, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

SEREM)
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ER
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE SANEAMENTO

CREDENCIAMENTO Nº 1/2023 — 59º BI Mtz
NUP Nº 64106.004027/2023-71
INEXIGIBILIDADE 90019/2023

Em cumprimento as orientações contidas no DIEx nº 475-Asse Ap Jur/EME/Ch EM, de 18 de janeiro de
2024, informo:o.

OCS/PSA , PROVIDÊNCIAS

Foram atualizadas as certidões vencidas.
OCULARE

Foi incluído o nome do responsável pela vistoria e a data de realização.
Foram atualizadas as certidões vencidas.

OCULAR MATRIZ
Foi incluído o nome do responsável pela vistoria e a data de realização.

Foram atualizadas as certidões vencidas.
Foi incluído o nome do responsável pela vistoria e a data de realização.

OCULAR FILIAL

AGNALDO Foram atualizadas as certidões vencidas.
MACHADO
PREVENCOR Foram atualizadas as certidões vencidas.

COTE Foram atualizadas as certidões vencidas.

“eme Informo que a determinação do DGP, contida no DIEx nº 3366-DRAS/12Sdir/Sal/Direção, de
29NOV21 estão previstas nos contratos.

Maceió - AL, 24 de janeiro de 2024.

-2 Sgt
ão de Aquisição, Licitações e ContratosAuxiliar da
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= Rá Portal Nacional de Contratações Públicas Q

8 > Editais

Ato de Contratação Direta nº 90019/2023
Última atualização 25/01/2024

Local: Maceió/AL|Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Unidade compradora: 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, caput

Tipo: Ato de Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 25/01/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 00394452000103-1-014712/2023 Fonte: Compras.gov.br

Objeto:

Contratação de Organizações Civis de Saúde (OCS)e Profissionais de Saúde Autônomos (PSA), com a finalidade de
garantir aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas e seus dependentes, beneficiários do Fundo de
Saúde do Exército (FUSEx).

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA MALES TORAL FORA OfaAiarnA
COMPRA

Rsarsainnie o R$ 1.750.000,00

Itens Arquivos Histórico

Número 3 Descrição 7 Quantidade » Valor unitário estimado

nen 192.2
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?
Assistência Médica - Hospitalar / 1 R$ 250 890,08)s. 1296
Domiciliar complementar deSaúde /
Convênio Assistência Médica -

Hospitalar / Oftalmologia

Assistência Médica - Hospitalar / 1 R$ 250.000,00
Domiciliar complementar deSaúde /
Convênio Assistência Médica -

Hospitalar / Domiciliar comptementar
deSaúde 7 Convênio

Assistência Médica - Hosfikdianela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contrat RBREPFAASRAS
Doraiina, complementengteBawis Sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e
Convênio Assistência Medieamória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos
riospitalar / Domiciliar Complementos abarcados pelo novel diploma.deSaúde / Convênio

== = —E-gerido pelo-Comitê-Gestor da Rede-Nacional de-Contratações-Públicas;um
Assistência Médica - Hostegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidasgeDetetmn?
Domiciliar complementá).268a it»9 de agosto de 2021.
Convênio Assistência Médica -

Hospitalar / DomiciliarA lgsenvyalyimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de
deSaúde / Convênio construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a
-. ee mu o -tOmporo aludido.comitê.. ... = -.

Assistência Médica - Haspllar(ação, fidedibnidadee corretude das informações BSS SRMRos
Domiciliar complementar.a /

o. “.. . Telativos as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº
Convênio Assistência Nodis E = . a: o s

é on JÁ. 3/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidadesHospitalar / Domiciliar complementar
deSaúide / Convênio Contratantes.

rvicos.economia.govbr Página <o>

2 TriResPSadiaÉ

sacar do derar da
“esd peladas rios, PO ellos

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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UFLA NACIONAL UC CONITALAÇÕES FUDIICAS HUpS:/POCp.BOv.DI/APp/CULAIS UV44 ZUUU LUI ZUZIP

fo Portal Nacional de Contratações Públicas Q

9 > Editais

Ato de Contratação Direta nº 90019/2023
Última atualização 25/01/2024

Local: Maceió/AL|Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Unidade compradora: 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, caput

Tipo: Ato de Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 25/01/2024 Situação: Divulgada no PNCP

ld contratação PNCP: 00394452000103-1-014712/2023 Fonte: Compras.govbr

Objeto:

Contratação de Organizações Civis de Saúde (OCS)e Profissionais de Saúde Autônomos (PSA), com a finalidade de
garantir aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas e seus dependentes, beneficiários do Fundo de
Saúde do Exército (FUSEx).

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA EEE USADAFGCOMPRA
RAZAOLen R$ 1750.000,00

Itens Arquivos Histórico

Número :. Descrição ” Quantidade - Valor unitário estimado

6 Assistência Médica - Hospitalar / 1 R$ 500.000,00
Domiciliar complementar deSaúde /
Convênio Assistência Médica -

Hospitalar / Domiciliar complementar
deSaúde / Convênio

Exibir 6-6 de Gitens Página < >

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos
administrativos abarcados pelo novel diploma.

E gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº
10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de
construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a

ACEITA 12.2
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compor o aludido comitê,

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da

contratantes.

SE https://portaldeservicoseconomia.gov.br

*) 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Lato do

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DIEx nº 53-SALC/Base Adm/59º BI Mtz
EB: 64106.008100/2024-64 "ni

Maceió, AL, 14 de agosto de 2024.

Do Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 72 Região Militar
Assunto: Credenciamento de OCS/PSA- Ratificação

Anexos:
1) TermodeCredenciamento06 2024.pdf
2) Portaria 0006 2024.pdf
3) CREDENCIAM ENTO.012023 VOLUME VI|OCSPSA 2023.pdf

1. Encaminho o processo de credenciamento de OCS/PSA, abaixo descrito, pararatificação por parte desse Grande Comando, de acordo com o inciso II, art. 79 da Lei nº 14.133de 2021, como hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso IV, art. 74 da Lei nº14.133, de 2021, conforme o seguinte formulário para tramitação:
Processo de credenciamento 01/2023

Inexigibilidade de licitação 144/2024

NUP: 64106.004027/2023-71

Valor estimado: R$ 12.750.000,00

. DOUGLAS A. ROMÃO -— CLINICA DEI 45.487.086/000
TRATAMENTO DA DOR 1-67

HOFTALMO — HOSPITAI[12.230.328/000
OFTALMOLÓGICO DE ALAGOAS 1-83

A P DA SILVA COMPANY PSICOLOGIA] 53.564,649/000
. E SAÚDE INTEGRADA 1-00Favorecidos:

HIDROCLINICA SERVIÇOS LTDA 03.965.385/000]
1-10

HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A  [63.554.067/004
6-90

MEDICLIN —- DIAGNÓSTICO E[41.160.821/000
RATAMENTO S/S LTDA 1-72

a é Pág 1 de 2



ATIVE CLINICA DE FISIOTERAPIA S/S [Rossi
, o 1:43

EUa07 Volumes com 1298 (mil én enoventa e oito) folhas de Infanta!

7 Volumes numerados individualmente
(Habilitação de OCS/PSA)

2. Informo que o citado edital foi publicado no dia 5 de junho de 2023 e remetido à
este Comando através do DIEx nº 2998 de 15JUN23 referenciado, que remeteu o processo de
credenciamento de OCS/PSA 01/2023.

3. Foram habilitadas 7 (sete) interessados no credenciamento, os quais, apresento em
pastas individuais com toda documentação de habilitação e a referente minuta de contrato (as
certidões serão atualizadas antes da assinatura do contrato). :

4. Segue também a Portaria 006 de 13 AGO 24 referente a habilitação dos sete
credenciados, sendo publicada após a a ratificação deste Comando, bem como, o Termo de
credenciamento por inexigibilidade de licitação 06/2024, referente a inexigibilidade de licitação
144/2024 destinada a contratação dos credenciados.

5. Neste sentido, remeto o referido processo para ratificação por parte desse Grande

6. Coloco oHEor intermédio dos telefones, respectivamente:
(81)RR OU e-mail: licitacaos9bimtzogmai!.com, paraesclarecimentos necessários.

7. Por fim, comunico que o processo tronco já foi remetido anteriormente junto aratificação do Termo de credenciamento por inexigibilidade de licitação 01/2023. Ainda, osdocumentos físicos estão sendo encaminhados e entregues para análise no dia 14AG0O24, aoscuidados do Subtenente Alexandro.

Nº de volume:

Comando.

ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO - Cel
Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

"80 ANOSDO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU"

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
|, em 14/08/2024, às 13:27 conforme horáriooficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de

13/11/2020 da Presidência da República.

AgLp-gs1Q-mO/Q-K1In

Pág 2 de 2



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO *

COMANDO DA72 REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

DIEx nº 584-Asse Ap Jur/EME/Ch EM
EB: 64318.025143/2024-19
URGENTISSIMO

ce

Recife, PE, 11 de setembro de 2024.

|

Do Chefe do Estado-Maior da 72 Região Militar
Ao Sr Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Assunto: Remessa de Processo de Credenciamento OCS/PSA com ratificação - NUP
64106.004027/2023-71 - 59º BIMTZ : *

ê
8

vtAnexos:
1) Termo de Credenciamento 59 CCO20240910 153338 0001,pdf.

1. Com relação ao Credenciamento de OCS/PSA, relativo ao ProcessoAdministrativo nº 64106:004027/2023-71, contendo 07 (sete)-processos de credenciamento de
OCS, bem como o documento de Ratificação, enviados em formato físico para análise, informo o
que se segue: d

DOUGLAS A. ROMÃO - CLINICA DE TRATAMENTO DA DOR- CDT (CNPEnº45.487.086/0001-67)
Alvará Sanitário, fl. 14, vencida;!
Alvará do Corpo do Bombeiro, fl. 15, vencida;
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, fl. 17, vencida; t n
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,fl. 18, vêncida;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fl. 19, vencida;
Receita Federal, fl. 21, vencida; .

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais,fl. 22, vencida;
Certidão Negativa de Débitos júnicipal, fi. 23, venêida;
Certidão Estadual (falência, insolvência, recupéração judicial e extrajudicial econcordata), fl. 24, vencida; t º é

Declaração de Regularidade, fl. 31, vencida;
.

SICAF,fl. 44, Vencida; '
Certificado de Regularidade do FGTS,fl. 24, vencida; :Certidão Negativa de Débitos Estaduais,fl. 27, vencida; .
Certidão Estadual, fl. 29, vencida;
SICAF,fl. 46, vencida; Í
A P DA SILVA COMPANY PSICOLOGIA E SAÚDE INTEGRADA (CNP; nº

53.564.649/0001-00) ; nf
k

E

Pági de3



; t

: ' . pe Eê Classifigaõão:
Requerimento para Credenciamento, Carta Proposta, fis. 03, 04 e 05,rds
Certidão Negativa Federal, fl. 13, vencida; .
Certificado de Regularidade do FGTS, fl. vencida;
Certidão Negativa Trabalhista, fl. 15, vencida; :

Certidão Negativa de Débitospo fi. 18, vencida;
Certidão de Regularidade de Inscrição, fl. 22, vencida;
SICAF, fl. 34, vencida; :

a
DIAGNÓSTICO E TRATAMENTOS S/S LTDA-EPP (CNPJ nº 41.160.821/0001-72) +.

Alvará Simplificado do Corpo de Bombeiros, fl: 23, vencida;
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,fl.26, vencida;
Certificado de Regularidade Fiscal, fl. 30, vencida;
Certidão Estadual, fl. 31, vencida; é

Certidão de Regularidade, fl. “Gpvencida;
SICAF, fl. 53;ivencida; é ,

HIDROCLINIEA SERVIÇOS LTDA ICNPS nº 03.965385/0001-10)
%

Certidão Positiva Federal, fl. 20)vencida; A

Certificado de Regularidade, fl. da, vencida;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fl. 22, vêncida; :
Certidão Negativa de Débitos dé Tributos Estaduais,fl. 24, vencida;
Certidão Negativa Municipal, fl. las, vencida;
Certidão Estadual, fl. 26, vencida;
SICAF, fl. 39, vencida; 4

HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICAS.A (CNP) nº 63. 554.067/0046-90)
Certificado de Regularidade, fl. 88, vencida; 1

Certidão Negativa de Débito Municipal, fl. 92, vencida;
SICAF,fl. 118, vencida; : !

ATIVE CLÍNIGA DE FISIOTERAPIA S/S (CNP) nº 19.986.601/0001-43)
Certidão Negativa de Débitos "Relativos aos Tribitos Federais e à Dívida Ativa da

União, fl. 25, vencida; '

FGTS, fl. 26, Vencida; É

Certidão de Débitos Trabalhistas, fl. 27, vencida; a
Certidão Negativa de Débitos Estaduais, fl. 29, vencida;
Certidão Negativa Estadual,fl. 30, vencida; &

Certidão Estádual, fl. 32, errei
Declaração de Regularidade,fl. 36, vencida;
Declaração de Regularidade, fl. 1, vencida;

SICAF,fl. 59, vencida; |
2. Desta forma, informo que o processo está devidamente ratificado, no entanto, acontratação da OCS/PSA (assinatura do eqntrato), está conditionada ao fiel cumprimento detodas as observações supramencionadas. | à
3. Isto posto, restituo os quis do processo, para conhecimento e providênciasdecorrentes, e oriento que a publicação no DOU corresponda, em sua integralidade, ao queconsta do Termo de Inexigibilidade ratificado por este Grande Comando.
4. Para maiores esclarecimentos e/ou dúvidas, disponibilizo o contato do CelaChefe Asse Ap As Jurd deste G Cmdo, pelo telefone Nr (81) 2129 6229 (RITEX 870).
Por ordem do Comandante da mp Região Militar. E

ata

a

*TO: Cc!
* Chefe do Estado-Maior da 72 Região Militar

1

E % *Pág2 de3
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80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASI E aNO TEATRO DE PRRAÇÕES:EUROPEU
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DIEx Simplificado Nº 243-FUSEx/Esc Sau Reg/Ch EM
EB: 64318.022489/2024-65

Do Chefia do SAMMED/FuSEx
Ao Sr Chefe da Asse Ap As Jurd

Assunto: Remessa de Credenciamento de OCS/PSA para análise e ratificação - 59º BI Mtz.

Referências:
a) DIEx nº 53-SALC/Base Adm/59º BI Mtz, de 14 AGO 24.

1.

2.

Sobre o assunto, remeto o Processo Administrativo nº 64106.004027/2023-71,
pertencente ao 59º BI Mtz, contendo 07 (sete) processos de credenciamento de OCS, bem como
o documento de Ratificação, para fins de análise, ratificação de inexigibilidade de licitação e
publicação em Boletim Regional, por essa Assessoria.

Informo que após análise, por esta Seção, dá documentação encaminhada pelo 59º
Bi Mtz, bem como do contrato, destaca-se a seguinte observação:
Nr de a
Ordem OCS/PSA Observação

-FGTS - FI 18 - Vencida; x
,

- Certião negativa da Receita Fereal,

DOUGLAS A. ROMAO- CLÍNICA DELOSéDivida ativa da União - fi 47

1 I|ITRATAMENTO DA DOR (CNP) j

45.487.086/0001-67)
“|- Alvaráde Localização - FI 15 Vencida;

- Certidão de Regularidade fiscal
estadual e Municipal - fl 21 e 23
Vencida.

HOFTALMO - HOSPITAL ”
2 |[OFTALMOLOGICO DE ALAGOAS (CNPJ]- Sem Alteração.

12.230.328/0001-83)
- FGTS - FI 14 - Vencida;

A. P DA SILVA - COMPANY PSICOLOGIA E ROnegativa da Receita Êes3. |ISAUDE INTEGRADA (CNP) envia:SaBABAADA00)
- Certidão de Regularidade fiscal
Municipal - fl 18 Vencida.

MEDCLIN - DIAGNÓSTICO E

4. |ITRATAMENTO S/S LTDA (CNPJ:-Sem Alteração.
41.160.821/0001-72)

- FGTS - FI 21 - Vencida;

5 HIDROCLINICA SERVIÇOS LTDA (CNPJ:|- Certião negativa da Receita Fereal,
"“

103.965.385/0001-10) INSS e Dívida ativa da União - FI 20
Vencida.

A z - FGTS - FI 88 - Vencida;
6. HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.Al Certidão de Regularidade fiscal(CNPJ: 63.554.067/0046-90) Municipal - fl 92 Vencida.

Pág 1 de 2
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Classificação: 003.1

(CNPJ: 19.986.601/0001-43)

PCRREDdEE a *
d néPE Palmena

5
[ATIVE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA S/S

INSS e Dívida ativa da União - FI 25

- FGTS - FI 26 - Vencida;
- Certião negativa da Receita Fereal,

Vencida;
- Certidão de Regularidade fiscal
estadual e Municipal - fl 29 e 30
Vencida.O- 1º Ten

Respondendo pelo Chefia do SAMMED/FuSEx

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA
NO TEATRO DE OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º TenE em 15/03/2024, às 13:55 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 838, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

"Emdo 7º RM
Agso Ap As Jurdi?

,
protocolo nºeo
Em 151081924

Hora ..hmin
jAss: rms:

MclV-tUuf-Y86P-NIMI

Pág 2 de 2
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CREDENCIAMENTO Nº 1/2023 -59º BI Mtz

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO,

CMNE-102 BDA INF MIZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DAFONSECA)

.

TERMO DE SANEAMENTO

NUP Nº 64106.004027/2023-71
INEXIGIBILIDADE 144/2024

Em cumprimento as orientações contidas no DIEx nº 584-Asse Ap Jur/EME/Ch EM, de 11 de setembro
de 2024, informo:

OCS/PSA PROVIDÊNCIAS
DOUGLAS A. ROMÃO —

CLINICA DETRATAMENTO
DA DOR

“ro
Foram atualizadas as certidões vencidas.

”
A P DASILVA COMPANY

PSICOLOGIA E SAÚDE
INTEGRADA

Foram atualizadas as certidões vencidas.
Foi Retificado o requerimento para cadastramento e a carta proposta

que estavam côim a data rasurada.
DIAGNÓSTICO E

TRATAMENTOSS/S LTDA-
a

. R 2" no RForam atualizadas as certidões vencidas.
EPP

HIDROCLINICA SERVIÇOS Foram atualizadas as certidões vencidas.
LTDA

RAPIDA, ASSISTÊNCIA À empresa não foi credenciada, gevido à falta de cadastro no SICAF e a
MEDICA S.A não apresentação de ato-eonstitutivo de criação da filial.

ATIVE CLÍNICA DE Foram atualizadas as certidões vencidas.
FISIOTERAPIA ee

ter

'e

Maceió - AL, 01 de outubro de-2024.



Rossi .
MINISTÉRIO DA DEFESA |
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839) %

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA
H

PORTARIA — 006, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024
NUP Nº 64106.004027/2023-71

Credenciamento de Organização Civil de Saúde
(OCS) e de Profissional. de Saúde Autônomo (PSA).

A União, por intermédio do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, neste ato representado pelo
seu Ordenador de Despesas,MN no uso de suas atribuições, em conformidade com a
Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, e o que consta no Processo Administrativo nº 64106.004027/2023-71,
resolve:

Art. 1º Ficam credenciados como prestadores de serviço de saúde, com a finalidade de garantir
aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas e seus dependentes, beneficiários do
Fundo de Saúde do Exército (FUSEx), aos usuários do Fator de Custo (FC), aos servidorescivis do Exército
e dependentes, beneficiários da Prestação. de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do
Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb), seus dependentes e pensionistas,
beneficiários do Sistema de Assistência Médica-Hospitalar, as Organizações Civis de Saúde (OCS) e
Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) descritos abaixo:

OCS/PSA CNPJ/CPF SERVIÇOS
DOUGLAS A. ROMÃO — CLINICA DE TRATAMENTO DA DOR 45.487.086/0001-67 Serviços médicos em

reabilitação
HOFTALMO — HOSPITAL OFTALMOLÓGICO DE ALAGOAS 12.230.328/0001-83 Oftalmologia
A P DA SILVA COMPANY PSICOLOGIA E SAÚDE INTEGRADA 53.564.649/0001-00 Reabilitação
HIDROCLINICA SERVIÇOS LTDA 03.965.385/0001-10 Reabilitação
MEDICLIN — DIAGNÓSTICO E TRATAMENTOS/S LTDA 41.160.821/0001-72 Serviços médicos geral
ATIVE CLINICA DE FISIOTERAPIA S/S 19.986.601/0001-43 Reabilitação

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ae

Ordenado de Despesas do 59º BIMtz



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3

102 REGIÃO MILITAR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024 - UASG 160047

Nº Processo: 64305.008148/2024. Objeto: Contratação de serviço de locação de veículos
leves e pesadosfitens fracassado do PE 90004/2024) para atender as diversas missões
desempenhadas pelo Comando da 10? Reglão Militar e demais Organizações Militares de
Fortaleza subordinada.. Total de Itens Licltados: 4. Edital: 03/10/2024 das 08h00 às 11h00
e das 14h00 às 16h00. Endereço: Av. Alberto Nepomuceno S/n - Centro, Centro -
Fortaleza/CE ou https://www.gov.br/compras/edital/160047-5-90009-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 03/10/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 17/10/2024 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .a = Depesas

(SIASGnet - 02/10/2024) 160047-00001-2024NE000001

40º BATALHÃO DE INFANTARIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 123/2024 - UASG 160041

Nº Processo: 64065.002683/2024-43,
Inexigibilidade Nº 12/2024. Contratante: 402 BATALHAO DE INFANTARIA.
Contratado: 42.121.900/0001-37 -|

. Objeto: Serviços de
fisloterapia e reabilitação - credenciamento E

Fundamento Legal: LEI 14,133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV, Vigência: 19/09/2024 a
19/09/2025. Valor Total: R$ 75.000,00. Data de Assinatura: 19/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).

72 DIVISÃO DE EXÉRCITO
102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

102 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 18/2024 - UASG 160023

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 160004

Número do Contrato: 1/2022.
Nº Processo: 64106.005152/2022-17.
Pregão. Nº 21/2022. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO. Contratado:
04.349.179/0001-48 - R VILA NOVA BAZAR. Objeto: O presente termo aditivo tem porfinalidade prorrogar a concessão de uso para funcionamento do bazar de venda de
uniformes e artigos militares. Vigência: 03/10/2024 a 31/12/2024. Valor Total Atualizadodo Contrato: R$ 3.201,90, Data de Assinatura: 02/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).

RESULTADO DE HABILITAÇÃO Nº 6
NUP Nº 64106.004027/2023-71

Credenciamento de Organização CMil de Saúde (OCS) e de Profissional de Saúde Autônomo (PSA)
A União, por intermédio do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, neste atorepresentado pelo seu Ordenador de Despesas, no uso de suasatribuições, em conformidade com a Lei 14,133 d abril de

, € o que consta noProcesso Administrativo nº 64106.004027/2023-71, resolve: Art. 1º Ficam credg uscomo prestadores de serviço de saúde, com a finalidade de garantir aos militares da' átiva,da reserva ou reformados, pensionistas e seus dependentes, beneficiários do Fundo deSaúde do Exército (FuSEx), aos usuários do Fator de Custo (FC), aos servidores civis doExército e dependentes, beneficiários da Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dosServidores Civis do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb), seusdepend e pensl
às, beneflctários do Sist de Assistência Médica-t Italar, asOrganizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) descritosabaixo: DOUGLAS A, ROMÃO - CLINICA DE TRATAMENTO DA DOR (45.487.086/0001-67);HOFTALMO - HOSPITAL OFTALMOLÓGICO DE ALAGOAS (12.230.328/0001-83); A P DA SILVACOMPANY PSICOLOGIA E SAÚDE INTEGRADA (53.564.649/0001-00);  HIDROCLINICASERVIÇOS LTDA (03.965,385/0001-10); MEDICLIN - DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO S/S LTDA

(41.160.821/0001-72); ATIVE CLINICA DE FISIOTERAPIA S/S (19.986.601/0001-43). Art. 2ºEntra em vigor na data de sua publicação

Em 1º de outubro de 2024

Ordenador de Despesas
COMANDO MILITAR DO NORTE

8º REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 7/2024 - UASG 160163

Nº Processo: 64319.005401/2023-50. Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE.Contratado: 39.818.737/0001-51 - HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA. Objeto: Termo deencerramento e quitação de contrato, cumprido em sua integralidade, inlclada em13/03/2024 e encerrada no dia 13/03/2024.. Fundamento Legal: DECRETO 10.024/2019 -Artigo: 1. Data de Rescisão: 13/03/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 46/2023 - UASG 160163

Nº Processo: 64319.005343/2023-64, Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE.Contratado: 15.316.645/0001-05 - NS BARROS EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto!'termode encer e
quitação

de rido em sua | de, Iniciad:quitaç 8 y em04/08/2023 e encerrada no dia 04/08/2024,. Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo:1. Data de Rescisão: 04/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 60/2023 - UASG 160163

Nº Processo: 64319,048731/2022-59. Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8
DE. Contratado: 44,.993.260/0001-80 - L DIAS MONTEIRO COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, Objéto: Termo de encerramento e quitação de contrato, cumprido
em sua integralidade, Iniciada em 04/08/2023 e encerrada no dia 04/08/2024..
Fundamento Legal: LEI! 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Data de Rescisão: 04/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).

x

ISSN 1677-7069

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 57/2023 - U

Nº Processo: 64319.005343/2023-54. Contratante: COMANDO DA8RI
Contratado: 11.610.856/0002-86 - FRIGOMARCA LTDA. Objeto: Termo
quitação de contrato, cumprido em sua integralidade, Iniciada em 24/08,
no dia 24/08/2024.. Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Da
24/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).

EXTRATO, DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 48/2023 - UASG 160163

Nº Processo: 64319.048731/2022-59. Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE.
Contratado: 44.993.260/0001-80 - L DIAS MONTEIRO COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. Objeto: Termo de encerramento e quitação de contrato, cumprido em
sua integralidade, Iniclada em 11/10/2023 e encerrada no dia 04/08/2024. Fundamento
Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Data de Rescisão: 04/08/2024.

(COMPRASNET 4,0 - 02/10/2024). i ,

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 45/2023 - UASG 160163

Nº Processo: 64319.005343/2023-64. Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE.
Contratado: 17.949:776/0001-55 - SUPER VENDAS "COMERCIO LTDA. Objeto: Termo de
encerramento e quitação de contrato, cumprido, em sua integralidade, Iniciada em
04/08/2023 e encerrada no dia 04/08/2024.. Fundamento Legal: LEI 10,520 / 2002 Artigo:
2. Data de Rescisão: 04/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 51/2023 - VASG 160163

Nº Processo: 64319.048731/2022-59. Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE.
Contratado: 17.949.776/0001-55 - SUPER VENDAS COMERCIO LTDA. Objeto: Termo de
encerramento e quitação de cohtrato, cumprido em sua integralidade, iniclada em19/07/2023 e encerrada no dia 19/07/2024.. Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo:1. Data de Rescisão: 19/07/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 44/2023 - VASG 160163

Nº Processo: 64319.048731/2022-59. Contratante: COMANDO DA8 REGIAO MILITAR/8 DE.
Contratado: 17.949.776/0001-55 - SUPER VENDAS COMERCIO LTDA. Objeto: Termo de
encerramento e quitação de contrato, cumprido em sua Integralidade, inlclada em04/08/2023 e encerrada no dia 04/08/2024.. Fundamento Legal: LEI 10,520 / 2002 - Artigo:1. Data de Rescisão: 04/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO, Nº 55/2023 - UASG 160163

1

Nº Processo: 64319.048731/2022-59. Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE.Contratado: 02.916.265/0024-56 - JBS S/A. Objeto: Termo de encerramento e quitação de
Contrato, cumprido em sua intégralidade, Iniciada em 21/07/2023 e encerrada no dia21/07/2024: Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1, Data de Rescisão:21/07/2024.

)

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).
*

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 52/2023 - UASG 160163

Nº Processo: 64319.005343/2023-64. Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE,Contratado: 17.949.776/0001-55 - SUPER VENDAS COMERCIO LTDA. Objeto: Termo deencerramento e quitação de contrato, cumprido em sua Integralidade, Inictada em18/08/2023 e encerrada no dia 18/08/2024. Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo:1. Data de Rescisão: 18/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 56/2023 - UASG 160163

Nº Processo: 64319,005343/2023-64. Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE.Contratado: 00.974.731/0006-42 - FRANGOS PIONEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DEALIMENTOS LTDA. Objeto: Termo de encerramento e quitação de contrato, cumprido emsua integralidade, iniciada em 24/08/2023 e encerrada no dia 24/08/2024. FundamentoLegal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Data de Rescisão: 24/08/2024.

(COMPRASNET 4,0 - 02/10/2024).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 54/2023 - UASG 160163

Nº Processo: 64319.012891/2023-41, Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE,Contratado: 02.937.087/0001-53 - LOCAFRIOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Objeto:Termo de encerramento e quitação de contrato, cumprido em sua integralidade, Inicladaem 19/07/2023 e encerrada no dia 19/07/2024.. Fundamento Legal: LE! 10.520 / 2002 -Artigo: 1. Data de Rescisão: 19/07/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 27/2019 - UASG 160163

é

Nº Processo: 64185.001423/2019-27. Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE,Contratado: 10.625.917/0001-35 - STEMME TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA. Objeto:O contrato encerra-se por motivô ao limite legal de 60 (sessenta meses) da lei 8.666/1993a ser atingido no dia 28 de junho de 2024.. Fundamento Legal: . Data de Rescisão:28/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 42/2023 - UASG 160163
Nº Processo: 64319.010454/2023-92. Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE.Contratado: 26.882.784/0001-12 - DISTRIBUIDORA LICITA SUL LTDA. Objeto: Termo dee quitação de , prido em sua integralidade, Iniciadaem29/06/2023 e encerrada no dia 29/06/2024. Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 -Artigo: 1. Data de Rescisão: 29/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 53/2023 - UASG 160163
N? Processo: 64319.048731/2022-59. Contratante: COMANDO DA 8 REGIAO MILITAR/8 DE,Contratado: 07.611.701/0001-06 - ADB ALIMENTOS LTDA. Objeto: Termo de encerramentoe quita de contrato, cumprido em sua integralidade, iniciada em 21/08/2023 eencerrada no dia 21/08/2024.. Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Data deRescisão: 21/08/2024,

(COMPRASNET 4.0 - 02/10/2024).

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
ttpi/Aewvedn. fa html, pelo código Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, IcRque Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil Bras

x



ARMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 72 RM/72 DE- 102 BdaInf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
06/2024

NUP 64106.004027/2023-71

1. Reconheço o procedimento auxiliar de credenciamento que enquadra-se no inciso Il,

art. 79 da Lei nº 14.133 de 2021, como hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do
inciso IV, art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021, para a prestação de serviços complementares de
assistência médico-hospitalar, ambulatorial, atendimento de emergência/urgência em regime de
24 (vinte e quatro) horas diárias, Pré e Inter-Hospitalar, odontológica e de reabilitação aos
beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (SAMMED/FuSEx), aos usuários do Fator de Custo,
aos servidores beneficiários da Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis
do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-combatentes, beneficiários do SAMEx-Cmb, e seus
dependentes nos termos da Lei nº 6.880, de 1980, e respectiva regulamentação.

2. Por inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso IV, art. 74 da Lei nº 14.133, de
2021, motiva-se pelo fato da necessidade de contratação de prestadores de serviços de
assistência à saúde para atender de forma complementar— ou seja, naquilo que não for possível
de realizar nas instalações do Posto Médico da Guarnição de Maceió, atendendo a necessidade
dos serviços de assistência à saúde pelos usuários desta guarnição.

3. Por ser um processo de credenciamento de interessados, não há estimativa de valores,
uma vez que a procura pelos serviços ao credenciado será por opção do usuário. Sendo assim não
há como estimar um valor exato, mesmo assim, através de contratações de anos anteriores, as
contratações realizadas através do credenciamento permeiam R$ 23.313.619,00 (vinte e três
milhões e trezentos e treze mil e seiscentos e dezenove reais) no período de um ano. Assim,
foram estabelecidos valores estimados aos contratos conforme a área de prestação dos serviços,
baseado nas contratações anteriores.

4. Através do procedimento de Crbdendiamento foram habilitadosem prestar os serviços
médico-hospitalares do Edital de Credenciamento 01/2023, conforme documentação em anexo e
respectivas minutas de contrato, os seguintes credênciados:

Valor
. Valor estimado do

Ord OCS/PSA CNPJ/CPF
"

SERVIÇOS CONTRATO estimado
contratoanual
(5 anos)

DOUGLAS A. ROMÃO -—|45.487.0860001-67 Serviços médicos R$ R$
1 CLINICA DE TRATAMENTO em reabilitação 83/2024

100.000,00 500.000,00
DA DOR .

3
HOFTALMO -— HOSPITAL|12.230.328/0001-83 Oftalmologia 84/2024 R$ RS
OFTALMOLÓGICO DE 200.000,00 1.000.000,00



“lili.

ALAGOAS Ê
A P DA SILVA COMPANY|53.564.649/0001-00 Reabilitação 85/2024 á

3 PSICOLOGIA E SAÚDE R$ 50.000,00
À

INTEGRADA É

á HIDROCLINICA SERVIÇOS|03.965.385/0001-10 Reabilitação 86/2024
R$ 50.000,00

' HAPVIDA

—
 ASSISTÊNCUST 63,554.067/0026-90 Hasoital Geral 872024 “R$

- MÉDICA S.A 2.000.000,00|10.000.000,00

6
MEDICLIN — DIAGNÓSTICO|41.160.821/0001-72|Serviços médicos 88/2024 R$ R$
E TRATAMENTOS/S LTDA geral 100.000,00 500.000,00
ATIVE CLINICA DE 19.986.601/0001-43 Reabilitação” 89/2024 R$

7
FISIOTERAPIA S/S g R$ 50.000,00

250.000,00

Maceió - AL, (96 de ScfemBgo de 2024.

E Maj
Ordenadór de Despesas do 59º BIMtz

Ratificação:

Ratifico e aprovo os procedimentos para a publicação em Diário Oficial da União, a
decisão do Ordenador de Despesas do 59º BiMtz —- Maceió/AL, exarada no Processo
64106.004027/2023-71, no Termo de Credenciamento por Inexigibilidade de Licitação 05/2024,

referente ao Credenciamento acima caracterizada nos termos mencionados, conforme o inciso
IV, art. 74.da Lei nº 14.133 e os contratos oriundos do mesmo processo.

Recife — PE,

Comandante da 72 Região Militar

de 2024.



AR > Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 144/2024
oe Última atualização 02/10/2024

Local: Maceió/AL|Órgão: COMANDO DO EXERCITO Unidade compradora: 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL i
Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo Legal: Lei 14133/2021 Art tb «aput Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta : Mod de ilispirtas Não se aplica
Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 02/10/2024 Situação: Divulgada no PNCP
5 eki contratação PNCP: 00394452000103-1-018392/2024 Fonte: Compras.govbr

,

-

Objeto:

Contratação de Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde Autônomos (PSA), com à finalidade de garantir aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas
4e seus dependentes, beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FUSEX). .

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 2.750.000,00 R$ 250.000,00

Itens Arquivos Histórico
.

i
eNúmero ; Descrição 2 Quantidade > Vator unitário estimado + Valor total estimado * Detalhar :. O AM ms tos .

irá
; .E 9 1 Assistência Médica - Hospitatar 7 500000 R$100 a R$ 500.000,00 oDomiciliar complementar deSaúde / a

Convênio Assistência Médica -
". +

Hospitatar / complementar de Saúde
em Serviços médicos de reabilitação.

2 Assistência Médica - Hospitalar 7 1000000 R$100 R$ 1000.000,00 oDomiciliar complementar deSaúde /
Convênio Assistência Médica -

Hospitalar / Complementar em serviço
de oftalmologia.

3 Assistência Médica - Hospitalar 7 250000 R$100 R$ 250.000,00 eoDomiciliar complementar deSaúde /
Convênio Assistência Médica -

Hospitalar / complementar de Saúde
em serviço de reabilitação

4 Assistência Médica - Hospitatar / 250000 R$100 R$ 250.000,00 oDomiciliar complementar deSaúde 7
Convênio Assistência Médica -

a
t

Hospitatar / complementar de saúde
em serviço de reabilitação

º

Ea) 5 Assistência Médica - Hospitalar 7 500000 R$100 R$ 500.00p,00 oDomiciliar complementar deSaúde / - t
Convênlo Assistência Médica -

Hospitalar / complementar de Satide
em serviços médicos gerais

Exibir , I-Sde6itens

Criado pela Ler nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) & q sitio siótrônico Oficial «testinado adivulgação centralizada e Obrigatória dos atos exigidos em sede de ilitações e contratos auministrativos alxarcados pelonovel diploma,

É gerião pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um colegiado deliberativo cam suas atribuiçõesastabelecidas no Decreto nº 10,764. de 9 de agosto de 2021.

eo desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço cenjunto de construção deuma concepção direta legal”homologado pelos indicados 3 compor o aludido comita,

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações cisponibilizacias noPNCPpor força da Lei nº 14.133/2021 são cle estrita responsabilidade dos ergãos e anticdades contratantesq

E https/portaldesenicosecononiagaubr
+? QROD.978 9001 ,

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

ita



ve > Edias

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 144/2024
Última atualização 02/10/2024

Local: Maceió/AL Órgão: COMANDO DO EXERCITO Unidade compradora: 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

Modalidade da contratação: inexigibilidade Amparo Legal: Lei 14133/2021, Art 74, caput Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 02/10/2024 Situação: Divulgada no PNCP

ld contratação PNCP: 00394452000103-1-018392/2024 Fonte: Compras.govbr

Objeto:

Contratação de Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúcie Autônomos (PSA), comafinalidade de garantir aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas
e seus dependentes, beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx).

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 2.750.000,00 R$ 2750.000,00

Itens Arquivos Histórico

Número 3 Descrição : Quantidade > Valor unitário estimado : Valor total estimado * Detalhar ;a 6 Assistência Médica - Hospitalar / 250000 R$100 R$ 250.000,00 oDomiciliar complementar deSaúde / .

Convênio Assistência Médica -
é

Hospitatar / complementar de Saúde
em serviço de reabilitação,

Eb | 6-6de6itens
Pagina << +

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCPNé 9 sitio oistrônico of ado àdivulgação centralizada & obrigatoria dos atos exigidos em sede de licitações & contratos agrministrativos apurcados pelonovel diploma.
É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um colegiado deliberaiivo com suas atribuiçõesestabelecidas no Decrato nº 10,764, de 9 de agosto de 2021,

au

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de constiução de uma concepção cireta legal,homologado pelos indicados a compor o aludido comitê,

A adequação, fidedianidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações eesponulizadas noPNCP por força da Lei nº 14.132/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos « entidades contratantes,

https Aportalcdeservicas economia goubr

+ O800.978. 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

st .
Ciracsto

Eessaia Riretren: daeira! mãoDEduo

Tecto dasinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.


